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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 278, de 06 de junho de 
2012, que autoriza à Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E nJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n2 2 1 5;:.i: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no municípío de Caxingó - PI; 

2 - Portaria nn 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 3 8, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria n2 l 18, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária.de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa.- BA; 

5 - Portaria n51 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxfas do Sul - RS; 

6 - Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria n2 178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria nu 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria n2 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueüse de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - PA; 

, 10 - Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádío 
Itati~ no município de Itati- RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12 - Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste-MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16- Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria nll 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim - MG; 

18 - Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri- SP; 

19 - Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre -ARCB, no município de Bagre - PA; 

20 - Portaria n12 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino-ACCEVS, no município de São Vendelino-RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunicáção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo,. no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 10, de l 2 de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Na7.aré do Piauí - PI; 

25 - Portaria n1.1 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria n12 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria nii 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria n9.. 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos VoJantes - MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 - Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tourps - RN; 

34 - Portaria n2 24 7, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade-TO; 

37 - Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão -ADCPDJ, no município de Lizarda -TO; 

38 - Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40- Portaria nQ· 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura -ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantinia - TO; 

42 - Portaria n2 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43 - Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Jraquara, no município de lraquara - BA; 

44 - Portaria nn 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferrcira - BA; e 

45 - Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba - SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 
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EM n2 00209/2012 MC 

Brasília, 10 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, 
no Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53710.000051/1999, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 278 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do aii. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53710.000051/99, resolve: · 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade 
do Rio Grande, com sede na Fazenda Retiro Velho - Zona Rural, Município de Piedade do Rio 
Grande, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas compl~!Ilentares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21 º 26' 55" S e longitude em 44º 14' 16" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ .~~ 
. PAULOBERNARDOSl~A 



Aviso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

. e./ 
!·~·" .... , 
S-i 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d[ !) 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~g 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Port~rias n-ºâ 128, de 2005; 17, ~~ 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248, '-~49, 250, 260, 261, ', 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. 

Atenciosamente, 

·, 

! __ )!_,,1 ~ /l/L ~ 
- /ALO rZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefi da Casa Civil 
da Presidência da ·:epública 

P_fü/fil]~!>, ~· S-E·_o(:·K; .. o ,:;cf---A F" --1 
~ · --~~ r: -UA •. m -2Q_l_DJ:__/]~ --

De Ordem, ao s~nhor C'c ' ' 
Geral da M ,,,, _ ,_ vecretano 

providênci ;."'\ 'l·ª. as devidas 

-'/ / ' \ EUGE~\{Ó DE 80)b _.,,. 
c1~~ , . I r<. A A MARO 

---.:..2f'::!.~ .~~ º \)inete __ _ 
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INTERESSADO ti 

ASSOCIAÇAO RETIRO VELHO RADIODIFUSA O DE PIEDADE R. GRANDE 
ASSUNTO: CÓDIGO 

RADIOD IF USAO CO MUNITARIA 

OUTROS DADOS: 

CIDADE: PIEDADE DO RIO GRANDE / MG....::- _ íl 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COM UNICADAS AO PROTOCOLO 
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SOLICITAÇÃO .DE·'DEMONSTRAÇÃO DE INTERESS~·:s.q 1 } 
' PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI~~;&_ ·~<?' 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFU~O DE PIEDADE R.qde 
( nome da a.'lsociação ou fundação ) 

inscrita no CGC/MF sob o nD 02.399.206/000lJ,-t}]J , no Estado 
de(o) Minas Gera is , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituidn e 
devidamente registrada, vem, mui re5peUosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Fazenda Re tiro Velho - Zona Rurak.!<..\t\'ôLJ -1 9\ G'.)l..-335- lllO , 

(endereço completo) 
de coordenadas geográficas (:rn.) D ( :2:7 )' (oo )"S·,9e latitude e (44)º (lJ4 f ( OO )"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aproYado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Pie d ade do RiJL...jirande , 11 de j aneiro de 1 999 
(local e data} 

te legal da entidade 

~ ..... ..-.311>- · 
· Mlil,.~ : <i~R :. 

1 9 JUN Z01Z 
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. ' -

DOUL RodCom OI 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONS'TRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

• 

Preencher todos os campos do for~uláfio em letra de forma legível ou à máquina, 
indicando corretamente: -

1. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solicitação para exploração 
do serviço de Radiodifusão Comunitária ( RadCom ); 
2. Endereço completo onde pretende instaJar a sua torre e antena de transmissão; 
J_ Coordenadas geográficas do local . onde pretQJide instalar a torre e a antena de 
transmissão( com precisão de Se!!undos ); 
4. Local e data: 
5. Assinatura do representante le!!al da entidade; 
6. Nome e CPF do representante let?al da entidade. 

Dar entrada no Protocolo da Delegacia do Ministério das Comunicações localizada no 
Estado onde a entidade pretende instalar a RadCom. 

Acomp:rnhar pelo Diário Oficial da União a chamada para habilitação das 
pretendentes interessadas. 

' · • :t' 

. • ', 

DOVL. RadComOI 

. ' ~ . 

) 

I 
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a Prefeitura Municipal de Piedade do Rio Gran~it: 
0
§; 

\S's - ~ 
CEP 36227-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• . 

"' . 
LEI N~ S:78. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 

"CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO RETIRO 
VELHO DE RADIOF!JSAO DE PIEDADE DO RIO GRANDE E. DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

A Câmara Municipal de Piedade do Rio Grande aprovou e. eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q Fica consideea<la de Utilida.de Pública a 

Associacão Retiro Ve lho de Hadiofusão de Piedade do Rio Grande, 

entidade c ivil de d ireito privado, sem fins lucrativos . com 

personalidade juridica, com sede na Fazenda Retiro Velho, km 84, 

neste Município . 

Art. 2Q Esta Lei entr-a em vigor na. data de BUlõt 

publicacao. 

Art. 312 - Revogam-se as disposições em contr·ário. 

Prefeitura Munic ipal de Piedade do Rio Grande, 15 de 

dezembro de 1998. 

·~~.~~· ,·· 
iw . 1.,,, ' · · ··~ 

Jos~ Fer~i Ntto 
Prefeito .Munlclpftl 

A U TENTICAÇAO 

CART ÓRI O DE 

PAZ DE 

PIEDADE DJ 

RIO GRANDS 

M. GERA I S 

1 9 JUN ZOlZ 

~ 

,. ·. 

1 
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PTIOJETO. DE LEI NQ 088, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1998. 

/ ' ... . . .. _, .. _. . 

"CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLI9A;fJ.. ~ 1\S~f?Cil\~A() , ,~~TITIO 
VELHO DE RADIOFUSAO DE 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

PIEDADE DO iRIO· (JP.ANPE E. DA 
'-·-··--.. -... -. .'., , ....... \ : : '. ·.· . 

1 . .. • .. - . .... 

~ ·1 !: ; · · 1 r · · -· · ; · . . . . .. . 1 

A Cârna.r·a Municipal de Piedade do Rio Gr8.nc1e· e:prova: ç. eu 
/ ' f P \ 

Pre:fei to Municipal, sanciono a seguinte 1 Lei..'. -" ' 1 

Art. lQ Fica · considerada de Utilidade Pública a 

Associacão Retiro Velho de Radiofusã.o de Piedade do Rio Grande. 

entidade civil de direito privado, sem fine lucrativos, com 

personalidade juridica~ . . com sede na Fazenda Retiro Velho, km 84, 

neste Munioipio. 
1 - . i rir~ .. '. ... i' · ~ · · 

Art. 

publicacão. 

2Q -· Esta. 

: . ' ~ 

Lei entrará 
• •• l 1 1 

' . 1 ; ,· , r: r 

em visor ra data de sua 

Art. 3Q - Revo~am-ee as dieposicõ€e em contrário. 

Prefeitura Municipal de Piedade do Rio Grande, 03 de 

.dezembro de 1998. ' ... 

. ' ' 

• 

P,, 

José Fer~Js Neto 
F1tleJ1;J;i:k1~1 

1 
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Ata da Fundação da Associação "Retiro Velho" de Radiofusão 

As 28 (vinte e oito) dias de outubro de hum mil novecentos 

~~"()" "º\ 
, fls.~ ~-

UI ro 
de Piedade do Ri!S))ú>a~ , de. Q' 

S' c'l> 
e noventa e seis, reuni - ' 

ram- se na Fazenda Retiro Velho, no município de Piedade do Rio,Grande-MG, o Exmo .Sr . 

Antônio Carlos da Silva e todos os convidados e vizinhos, após feita uma comissão 1 

para tal fundação . Na qual foi designado o Sr . Antônio Carlos da Silva para diriqJ;i.r . . . 
e regenciar os trabalhos . As 15 :00 horas do dia 28 (vinte e oito) de outubro, reuni -

ram os seguintes convidados pelo Sr. Antônio Carlos da Silva: Luiz Guilherme Rezende 

de Souza, Nilton César da Silva, Elson Cláudio da Silva, Elson Gomes da Silva, Olga ' 

Maria da Silva, Maria Aparecida da Silva, Juscel i no Raimundo Nonato, Francisco Ante­

ro Ferreira, Vingilina Inácio de Jesus, Dircé i a Maria Chagas, Isael Andrade Teixeira 

Marta Auxiliadora ~erreira e José Catarino Silva . O Sr. Antônio Carlos da Silva, inl_ 

cialmente, convidou o Sr, .Luiz Guilherme Rezende de Sousa para secretariar os traba­

lhos, no qual foi atendido.Imediatamente, dirigiu a palavra a todos os presentes, es 

clarecendo a finalidade da reunião e a necessidade da fundação desta Associação e to 

dos os objetivos e obrigações da mesma, mas acima de tudo, a fundação e a eleição da 

{'\, nova e primeira diretoria e que após a eleição, seria elaborado o Estatuto . Esta As -

sociação é uma sociedade civil, sem fins lucrativos e se regerá por um Estatuto e P.'.:: 

las disposições legais aplicáve i s . A diretoria que será constituída aqui nesta reu -

nião comporá de 04 (quatro) membros efetivos, assim como : Presidente, Vice-Presiden­

te, Secretário , Tesoureiro . Convocados para eleição destes membros e que todos os 

presentes poderiam votar . Logo após foi apresentada uma única chapa, assim constituí 

da: Presidente o Sr, Antôn i o Carlos da Silva; ;Vice-Presidente , o Sr . Luiz Guilherme ' 

Rezende Sousa ; Secretário , o Sr . Elson Cláudio da Silva · e Tesoureiro, o Sr . Nilton ' 

César da Silva. Discutida a maneira de votação e chegando a conclusão geral, que se­

ria feita por aclamação . Convocados todos para se manifestarem a respeito da única ' 

chapa apresentada e como não havendo objeções, foi eleita a Nova Diretoria por acla­

mação e por unanimidade . Ficando assim constituída : Presidente, Sr . Antônio Carlos 

da Silva; Vice-Presidente, Sr. Luiz Guilherme Rezende Sousa; Secretário, Sr. Elson 

Cláudio da Silva e Tesoureiro, Sr. Nilton César da Silva;:~sta diretoria permanecerá' 

até o tempo em que se rezará o estatuto da Associ ação "Retiro Velho" de Radiofusão' ' 

de Piedade do Rio Grande, para outra eleição. Após tudo isso, o Sr . Antônio Carlos da 

Silva esclareceu a todos que juntamente com os demais membros tomariam todas as pro-

vidências legais para o seu funcionamento . Nada havendo a tratar por hora e que ime­

diatamente haveria a posse dos eleitos, encerrei esta ata, que por mim foi transcri­

e por todos os presentes que assim o desejarem . 

19 JUN ZOIZ 
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ASSOCIAÇAO "RETIRO VELHO" DE RADIOFUSAO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP!TULO - I 

DA DENOMINAÇAO, SEDE E AFINS 

Cari6rlo de Registro de T!tu loe e 
Docun;Er:i c fl e de P 6ESvé s Jurldlcas 
de A1 d r e l ~ : . C: i1; - h1G 

Nelmea / ,p ; 'i ' •é\! •íc ~ ~· ·xo ~ Sa lgado 
0 Fi Cl l \L i.,..G f.f..L :,.l3 fi\C 

.li:ua. C6n&ç o IA:g ue l. 11 6 

Art. 1º - Associação "Retiro Velho" de Radiofusão de Piedade do ~io Grande, é uma 

sociedade civil de âmbito municipal, apartidária, sem discr i mi nação de raça, sexo, 

credo e filosôfia política, de duração indeterminada, com número limitado de só­

cios, com sede provisória à Fazenda Retiro Velho - Km 84, no Município de Piedade ' 

do Rio Grande - MG. 

Art. 2º - SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SAO: 

a) - Reunir e organizar movimentos, bo sentido do desenvolvimento cultural , 

ar tístico e social da comunidade do município em que mantemos base . 

b) - Identificar e criar mecanismos que possam viabilizar a necessidade de 

di vulgação de obras culturais de artistas carentes na região . 

c) - Estudar, documentar, divulgar e propor soluções para o desenvolvimento ' 

social e cultural das comunidades carentes. 

d) - Promover o intercâmbio de informações e experiências com as demai s enti 

dades de desenvolvimento social de outras regiões . 

e) - Fazer- se representar junto aosdpod~res p~blicos na busca de soluções do 

problemas sociai s e ex i gir direitos qGe a Carta Constitucional garanta a todo cida 

dão indiscriminadamente . 

f) - Buscar a integração jurídica e política dos direitos e pensamentos de 
~ 

seus filiados. 

g) - Participar juntamente com as autoridades constituídas, em situação de ' 

calamidades, epidemias, cam~anhas institucionais, atividades artístico- culturais e 

esportivas, lazer, turismo e segurança . 

h) - Valor izar a iniciativa local e independente, colaborando materialmente ' 

com os artistas iniciantes e excluidos de r ecursos. 

i) - Manter atendimento da comunidade local na própria base ou por sistema ' r::·· ... 
de telefonia. Sf~.,~LJ ;;--

j) - Garantir a participação de estudant ~.;1~es~agiários e de pessoas intere~ , ,, 

sadas no aprend izado ou aperfeiçoamento nas ár de comunicação, publicidade, sis 

temas técnicos e afins. 19 JUN 7012 
k) - Preser var os valores : morais, esp ' rituais,~s, culturais, sociai s, 

das famílfas e trad ições e orgulho nacional. 

1º A Associação embora apartidária, atuará politicamente em favor dos i n-

teresses de seus filiados na busca do verdadeiro respal do ao direito de ci dadão. 

~~ 1 2º A Assoc iação tem como príncípio fundamenta l , o forta l ecimento de uma 

sociedade com democracia política, ,econômica e social , com liberdade de expressão 
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e pensamento, justiça e bem estar social. 

-- 3ººPara a concecução de seus objetivos, a Associação poderá 
Q).s> - ~ ... 

nais, revistas, folh etos, boletins, organizar cursos, debates, palestras, seminá ~ 

rios, estabelecer convênios e acordd de cooperação com entidades públicas ou priv_§_ 

das de caráter nacional ou internacional e posteriormente criar e~issora de radio~ " 
fusªo de carater regional de baixa potência de carater estritamente cultural e co­

mJnitéria, respaldada de direito pelo artigo 5º - inciso IX da Constitui~ção da Re 
pública do Brasil. 

CAP1TULO II 

DOS SOCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 3ºº Poderão associar-se à Associação "Retiro Velho" de Radiofusão de Piedade' 

do Rio Grande entidades com ou sem fins lucrativos, além de pessoas físicas, indi­

vidualmente, sem discriminação de cor, credo, raça ou categoria social, voltadas ' 

ou n~o para as atividades comunitárias. 

1º Só serão aceitos como filiados, proponentes que aceitarem integralme~ 
te, o Estatuto Social da Associação . 

2º Para a criàção, a interessada deverá ter um cadastro com informações, 

dados pessoais e civis . 

a) 

b) 

3º Os filiados da Associação pertencem as seguintes categorias: 

DIRETORIA: os que participaram da Assembléia de fundação da Associação. 

SOCIOS CONTRIBUINTES: Os que se inscreveram como Associados após a Assem-

bléia de fundação da Associação e pagam regularmente suas contribuições sociais d~ 

finidas em livro de Ata . 

c) SOCIOS HONORARIOS : os que, pertencendo ou não a Associação tenham prest_§_ 

dos relevantes serviços às causas da Associação. 

Art. 4º - SAO DEVERES DOS SôCIOS: 

a- Cumprir e fazer cu~prir o Estatuto Social e as normas que regem a Associa 

ção. 

b-

c-

Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação . 

Pagar pontwalmente as contribuições sociais devidas . 

d- Acatar o programa de ação e filosofia da Associação. 

Art. 5º AO SOCIO QUE INFRINGIR O ESTATUTO SOCIAL: AS NORMAS REGIMENTAIS, A FILO­

SOFIA E O PROGRAMA DE AÇAO . A DIRETORIA, P~ ~~~EG INTES PENALIDADES: 
. ; . • 1w ~K.." "•1 'f~-. 

a- advertênda verbal ou por escrito j /~': " , .. , ... ,., '.. : " 
b- suspensão por tempo indeterminado' ' 

c- exclusão do quadro de associado . u J 1 9 JUN lOJ 
~i 1º - A pena de Exclusão do Quadro ~ Associ ado, s~ pod 

a análise da Diretor i a com anuência do PrJsidente ~tidade 
reito de recursos e apresentação final de~~o da questão. 

rá ser aplicada apos 

havendo ainda o di-

2º - será excluído automaticamente o associado que atrasar por até três me-

ses consecutivos a contribuição social sendo reintegrado, dependendo de análise do 

seu caso e após efetuar os pagamentos atrasados de suas contribuições sociais. 

C1:\P1TULO III 



DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO SEU FUNCIONAMENTO 

ART.6º - SÃO LEGÍT IMOS DIRIGENTES : 
a) Pre s idente 
b) Vice-Presidente 
c) Secretário 
d ) Tesoureiro 

ART.7º - COMPETE AO PRESIDENTE : 
a) Rep r esentar a Associação em todos os Atos Públicos , em 

juízo ou fora dele . 
b) Pres i dir as r euniões da Diretoria e convocá- las para atos 

decorrentes das At i v i dades Associativas . 
c) Presidi r as ass embléias extraordinárias . 
d) Presidir conferências , debates, palestras , reuniões , 

sessões , atividades pública s da Associação . 
e) Dar posse ao membro da Diretoria . 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da 

(~ Associação . 
g) Supervis i onar ou suspender quaisquer atividades da 

Entidade . 
h) Assinar cont r atos , convênios, acordos e praticar atos de 

administração em geral . 
i) Assinar com o Secretário , as Atas de Reuniões e 

Assembléias . 
j) Ass inar com o Tesoureiro , os contratos que obriguem a 

Associação a quaisquer ordem de pagamento ou de movimentação de 
fundos sociais , inclus i ve cheques ou levantamento de depósitos e 
quaisquer espécies de títulos , cauções, ordem de pagamento , 
previsões orçamentar i as , balanços , balance tes e relatórios 
financeiros . 

# Único O president e será substituído em seus impedimentos 
pêlos seguintes d iretores em ordem; Vice - Presidente e Tesoureiro . 

ART.8° - COMPETE AO VICE- PRESIDENT E: 
Aux ili a r o Presidente em tarefas por ele designadas e 

f' substitui-lo na ordem precedente desde qye não haja algum 
i mpedimento de vital importância , o qual dever~ ser manifestado por 
escrito . 

ART . 9° - COMPETE AO SECRETÁRI O 
Superintende r os trabalhos da secretaria de forma eficiente 

para a boa organização da entidade e : 
a) Organizar a pauta e ordem do d ia das reuniões da diretoria 

e das assembléias . r:;:·:·~ ·~·-· 
b) Responsabilizar- se pela guarda ~·,#~A!:º: .® secretaria , 

mantendo - o em dia . Mi-"~'-· • : 
e) Lavrar , subscrever as atas de ~niões da diretoria e das 

assembléias . 
d) Fornecer ao presidente todos os dad$~ JUN111J~itados sobre as 

atividades da ent idade e do seu trabalho . 

ART.10° - COMPETE AO TESOUREIRO 

I 
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a) Assinar com o presidente , cheques e t odos os documentos 
f i nanceiros sempre que solic itado s . 

b) Apresenta r balancetes de contas mensais e relatórios 
financeir os anuais , i nc lusive com prestação d e contas em forma 
contábil . 

c) Arrecadar mensalidades , taxas e out ras c ontribuições . 
d) Pagar pontua l mente o s comp romissos devidos pe.la ent i dade . 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de 

comprovantes . 
f) Fornecer ao presidente quando solicitado t odos os dado s 

referentes as suas atividades . 
g) Substituir o presidente n a ordem de presidência . 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOS I ÇÕES GERAIS E PREMENTE 

ART.11 - O MANDATO DA DIRETORIA SERÁ DE 4 ANOS . 

ART.1 2 - NÃO SERÁ PERMIT IDO ACÚMULO DE CARGOS . 

ART.1 3 - A DIRETORIA NÃO SERÁ REMUNERADA . 

ART . 14 - SERÃO RESSARCIDAS PELA ASSOCIAÇÃO AS DESPESAS DECORRENTES 
DE ATIVIDADES , ATOS OU VIAGENS , DESDE QUE AUTORIZADAS PELO 
PRESIDENTE . 

ART .1 5 - AS MENSALIDADES DE CONTR IBUIÇÃO SERÃO COBRADAS DE ACORDO 
COM CRITÉRIOS ESTABELEC IDOS PELA DIREÇÃO . 

ART .1 6 - A ASSOCIAÇÃO PODERÁ OUTORGAR DIREITOS ADQUIRIDOS OU DOAR 
BENS AO MESMO , NEGOCIÁ- LOS DESDE QUE A DIREÇÃO PARA TAL FIM TENHA 
SI DO TOMADA EM ASSEMBLÉIA EXTRAORD INÁRIA CONSTITUIDA NO MÍNIMO DE 
1/3 (UM TERÇO) DOS FILIADOS E QUORUM POSITIVO DE METADE E MAI S UM 
DOS PRESENTES . 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES 

ART .1 7 - OS SÓCIOS CONTRIBUINTES PODERÃO VOTAR PARA ESCOLHER SEU S 
REPRESENTANTES , DESDE QUE ESTEJAM EM PERFEITO GOZO DE SEUS DIREI TOS 
ESTATUTÁRIOS E EM ORDEM COM OS SEUS COMPROMISSOS ASSOCIATIVOS . 

ART .18 - só PODERÃO _voTAR os FILIADOS ~:S~R.:qos.2\T~ CENTO E OI TENTA 
DIAS ANTES DAS ELEIÇOES . · St'.f\01.fO P\Ml~ : , , ... :: ., 

Millsf~ ~~· . ,.. .• ,., ,.:., . . 
ART .1 9 - SÓ PODERÃO SER VOTADOS , OS "fi.\DOS IN5CRITOS ATÉ UM ANO 
ANTES DAS ELEIÇÕES . 

1 9 JUN 7íll7 
ART.20 - AS CHAPAS DEVERÃO INSCREVER- E ATÉ SES~:tt-:JTA DIAS ANTES DAS 
ELEIÇÕES TRAZENDO OS NOMES DOS INTEG TES E J:Y"PROGRAMA DEFI NIDO . 

-.....-. .. -· 
ART. 21 - A ASSEMBLÉIA PARA AS ELEIÇÕES SERÁ CONVOCADA POR EDITAL 
PUBLICADO NO DIÁRI O OFICIAL DO MUNICÍP I O. 

i 1 • . 
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ART. 22 - AS ELEIÇÕES SERÃO SECRETAS COM A UTILIZAÇÃO DE CABINAS 
INDEVASSÁVEIS, URNAS E MESÁRIOS , NOS MOLDES DAS ELEIÇÕES 
PROPORCIONAIS E MAJORITÁRIAS . 

ART.23 - AS CHAPAS INSCRITAS PODERÃO INDICAR DOIS FISCAISI PARA 
ACOMPANHAR OS TRABALHOS EM CADA LOCAL DE VOTAÇÃO . 

# 1 ° - Para tanto as chapas deverão apresentar requerimento à 
secretaria da Associação até trinta d i as antes das eleições . 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ART. 24 - A PRESIDÊNCIA PODERÁ PERMITIR A SECRETARIA GERAL QUE A 
TESOURARIA, CONVIDE PESSOAS NÃO VINCULADAS À ASSOCIAÇÃO PARA 
ASSESSORÁ- LAS . 

ART.25 O ATUAL ESTATUTO PODERÁ SER 
PRESIDENTE , QUE SUBMETERÁ AS EVENTUAIS 
ESPECÍFICAS PARA ESSE FIM . 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ALTERADO A 
MUDANÇAS . 

CR ITÉRIO DO 
Ã APROVAÇÕES 

ART . 2 6 - A ASSOCIAÇÃO PODERÁ CONTAR COM OS SEGUINTES MEIOS PARA 
GARANTIR A SUA SUBSISTÊNC IA : 

a) Contribuições mensais regulares de associados . 
b) Subvenções, auxilias e doações . 
c) Doações e legados . 
d) Rendas patrimoniais . 
e) Contribuições de ajuda , arrecadações '\ventuais e qua i squer 

outros meios legais . 
f) Arrecadação contributiva de taxas sociais e apoio cultural 

das atividades de comun i cação cr i adas pela s intonia , com base nos 
direitos legais permitidos pela Constituição da República do Brasil . 

# Único - Os va lores das contr i buições mensais e taxas de 
manutenção serão fixados pela Dire t oria conforme os critério s do 
momento e definidas em Assembléia especi fica . 

ART. 27 - A PRESIDÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO PODERÁ A QUALQUER MOMENTO E 
TEMPO , REQUISITAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS , ALHE IOS À 
ASSOCIAÇÃO , PARA O BOM DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDA~&~ ·---

stl\,; 11 e.· .... J:-:-.· - . 

CAPITULO VIII 

• Y'V ' ~""" •· ' t "':• 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART.28 - OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVI DOS PELA DI RETORIA, OUVI DO O 
PRESIDENTE DA ENTIDADE . 

ART . 29 - O PRESENTE ESTATUTO ENTRA EM VIGOR NES TA DATA . 

ART. 30 - A ASSOCIAÇÃO PODERÁ SER EXTINTA DESDE QUE SEJA CONVOCADA 
ASSEMBLÉIA PELO PRESIDENTE , ESPECIFI CAMENTE PARA ESSE FIM E CONFORME 
MAIORIA DE DOIS TERÇOS E APÓS SE DARÁ DESTINO AO SEU PATRIMÔN I O. 
#ÚNICO - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas ob r igações 
sociais da Associação . 

- ---···- --:.-: .... -·\ 
------~\~O l_' ::: r\ 1_ 1:.'1 \1 · 1 
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RadCom Relação de Procenos Vizinhos em ordem crescente de dlstAncla 30/set/04 01 :36 

Distância 
(km) 

0,00 

4,39 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Aviso r-. 
Pro e essa de lnsc. Latitude Longitude Status GA ? Entidade j f;. 

MG Piedade do Rio 5371000005199 O 21S2700 44W1400 CDI Não ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRAl'llDE! • ""-' 
Grande , · . ~ (' ê; 

MG PiedadedoRio 5371000110298 4 21S2808 44W1146 DEC Sim ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADERADIODIFUSÃOALTORIOGRANDE f.~ § \ 
Grande , .f' -, 

--

27,84 MG lbertioga 5371000077502 o 21s2554 43w5755 CDI não ASSOCIAÇÃO DE MÓRADORESEAMIG6soo BAIRROSANTANA • ;:: /, 

33, 11 MG Andrelândia 

33, 17 MG Andrelândia 

33,19 MG Andrelândia 

33, 19 MG Andrelândia 

34,46 MG Andrelândia 

5371000042001 

5371000097598 

5371000006399 

5371000086898 

5371000006299 

34,50 MG São João dei Rei 5300003275503 

34,68 MG São João dei Rei 5371000023400 

35,03 MG São João dei Rei 5371000019399 

35,03 MG São João dei Rei 5371000113099 

35,50 MG São João dei Rei 5371000091198 

35,85 MG São João dei Rei 5371000071701 

35,95 MG São João dei Rei 5371000096798 

36, 15 MG São João dei Rei 5371000105399 

36,45 MG São Vicente de 5371000026399 
Minas 

36,46 MG São Vicente de 5371000097298 
Minas 

36,79 MG Santa Cruz de 5371000101898 
Minas 

37,13 MG Santa Cruz de 5371000030899 
Minas 

37,27 MG São João dei Rei 5300001544904 

37,42 MG Tiradentes 5371000098298 

37,77 MG Tiradentes 5371000000601 

37,99 MG São João dei Rei 5371000138200 

38,85 MG Barroso 5371000084598 

39,29 MG Barroso 5371000030799 

O 21s4421 44w1832 RAQ não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ~NDRELANDENSE DE RADIODIFUSÃO IJ 

21 S4420 44W1845 AUT Sim CENTRO CULTURAL ANDRELANDIA J 
21S4428 44W1812 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO CRUZEIRO 

4 21S4428 44W1812 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITA-RIA INDUSTRIAL DE RADIODIFUSÃO 

21S4508 44W1822 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANDRELANDENSE MÃO AMIGA-ACOAMA 

O 21s0824 44w1337 RAQ não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO GRANDE MATOZINHOS 

8 21S0830 44W1657 ARQ Não ASSOC. COMUNIT.DE RADIOD. EVANGELICA DE SAO JOAO DEL 

4 21S0808 44W1502 ARQ Não SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO COM. ALIANÇA EL SHADAI S. JOÃO DEL REI 

8 21S0808 44W1504 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE SAO JOAO DEL REI RADIODIFUSAO 

4 21S0757 44W1602 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA COMUNIDADE INTEGRADA DAS 

16 21S0745 44W1557 PRN Não FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO CIDADANIA E COMUNICAÇÃO 

8 21S0737 44W1426 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL CHAGAS DORIA 

8 21S0734 44W1540 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO SENHOR DOS MONTES -ASSASM 

O 21S4245 44W2639 CDI Não ASSOC. COMUNIT. RADIODIFUSORA DE S+O VICENTE DE MINAS. 

21S4246 44W2638 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE-RADlODIFUSÃO DA CIDADE DE SÃO VICENT 

4 21S0710 44W1326 PRE Sim ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS SOCIAIS PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO DE SANT 

4 21S0659 44W1326 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PRO-MELHORAMENTOS DE SANTA CRUZ DE 

O 21s0654 44w1420 RAQ não PROJETO PÃO E ÁGUA VIDA 

4 21S0702 44W1052 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO PACU 

o 21S0649 44W1103 RAQ NÃO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CÜLTURAL SANTÍSSIMA TRINDADE 

16 21S0631 44W1328 AUT Não ASSOCIAÇÃO PRÓ MELHORAMENTO NASCENTE DO SOL 

4 21S1148 43W5831 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DO ALONSO 

4 21S1140 43W5818 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOC. DE BARROSO AS 

n ~ 
""' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli a/DF 

Fone: (61) 311-61 77 -Fax: (61 ) 311-6617 

Ofício nº lo':\-~ 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Antonio Carlos da Silva 
Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade R. Grande 
Fazenda Retiro Velho- Zona Rural Km 84 
36227-000- Piedade do Rio Grande-MG 

Brasília, .;) S de março de 2008. 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao seu requerimento sob protocolo nº 53710.000051/99, encaminhado pela 
Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade R. Grande na qual manifesta interesse para 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Piedade do Rio 
grande, no Estado de Minas Gerais, informamos o que segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
observou-se que no CNPJ indicado pela entidade e frente à avaliação de seus dados junto à Receita 
Federal, o código de Descrição da Atividade Econômica Principal da entidade, consta Atividades de 
Rádio, o que por sua natureza e descrição é utilizado para Empresas de Radiodifusão, não atendendo 
a Legislação específica para Rádio Comunitária, especialmente às determinações do art. 1 º e 7º da 
Lei 9612/98 e itens da Norma Complementar 0112004. 

Caso, a entidade continue interessada em prestar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária, deverá procurar a Receita Federal e solicitar alteração no seu CNP J, utilizando o código 
para Atividade Principal: 94.30-8-00 - Atividades de Associações de defesa de direitos sociais , e 
para Atividades Secundárias: 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte, e 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente. 

E em decorrência de tal fato, enquanto não houver a alteração-..Q.Qs códigos de 
Atividades, não há possibilidade de validar o seu cadastramento juntó• 'J~Min"isT&iio das 
Comunicações , resultando na necessidade de indeferimento de seu pedido e ainda: · • r ·~~ · 

"•·":·· 

1. Qualquer alteração ou complementação dos dados , inicialment~ 1nt'§tl!ldos, d verão 
ser apresentados mediante o encaminhamento de novo Requerimento, devid mente 
preenchido, uma vez que o requerimento em questão perma~hfquiv.ado e, 

d ----
Sq/DOS/SSCE-MC 
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2. Caso esta entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à leg~~ .g')~ 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado) e publicações de A visos de Habilitação, poderá obter 
tais informações através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Sq/DOS/SSCEIMC 537 l 0.000051199 

1 9 JUN Z01Z 
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Piedade do Rio Grande, 20 de maio de 2008. 

Ao 
Exmo. Senhor. 
Ministro de Estado das Comunicações. 
Brasília - DF 

Prezado Ministro, 

M fNIS T ~RIO D.U, 8 CO M UNI C.li. ç: ijes 
BR.ii. 8iLl;i. - DF 

53000 022967/2003 -7.:1 

SEAPAiSC 

Conforme solicitação de V. Excia através do Oficio nº. 
2074/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 28/03/2008, encaminho 
em anexo, o CNPJ com as devidas alterações nas atividades principal e 
secundarias e também, Novo Requerimento de Demonstração de interesse 
para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente. 

p/ çt;~2 ·~ 
· I Antônio Carlos da Silva 

Representante da Entidade. 

1 9 JUN ZOlZ 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.399.20610001-61 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2610211998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RETIRO VELHO RADIODIFUSAO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCI PAL 

• -8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CG- O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultur 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriorme 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

H9~-0UTRASFORMASDEASSOC~CAO 

1 LOGRADOURO 
FAZ RETIRO VELHO 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

! CEP 
3S.227-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
! MUNICIPIO 

PIEDADE DO RIO GRANDE 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 :'~!~:.:~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 7 48, de 28 de junho de 2007. 

~mitidi no dia 18/05/08 às 09:51:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2710812005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A. RFB agradece a sua visita. Para inforrn.aç.ões sobre política de priv acidade e uso, 

. ··: . : . 
. .. 

L. 1 9 JUN 2011 
~ 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

faano. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 02.399.206/0001 -61, com sede na Fazenda Retiro Velho, Zona Rural do 
município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais, CEP 36.227-000, telefone OX:X-32-
3335-1210, correio eletrônico ageninho@uol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Fazenda Retiro Velho, Zona Rural, município de Piedade do Rio 
Grande, cep. 36.227-000, de coordenadas geográficas (21)º (27)' (OO)"S de latitude e (44)º (14)' 
(OO)"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 

) designação de canal para a execução do Serviço. 

) 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Piedade do Rio Grande, 07 de Maio de 2008. 

Nome do representante da entidade: Antônio Carlos da Silva 
CPF: 507 .500.546-20 

Endereço para correspondência : Rua Randolfo Teixeira, 79 - bairro Centro, na cidade de Madre de 
Deus de Minas, Estado Minas Gerais, CEP 37.305-000, 
Telefone para contato: OX:X- 32 - 3338-1482; (32) 99586476 
Correio eletrônico (e-mail): ageninho@uol.com.br, 

1 9 JUN 1011 
~ 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

fauno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 02.399.206/0001-61, com sede na Fazenda Retiro Velho, Zona Rural do 
município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais, CEP 36.227-000, telefone OXX-32-
3335-1210, correio eletrônico ageninho@uol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Fazenda Retiro V e lho, Zona Rural, município de Piedade do Rio 
Grande, cep. 36.227-000, de coordenadas geográficas (21)º (27)' (OO)"S de latitude e (44)º (14)' 
(OO)"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Piedade do Rio Grande, 07 de Maio de 2008. 

Nome do representante da entidade: Antônio Carlos da Silva 
CPF: 507.500.546-20 

Endereço para correspondência: Rua Randolfo Teixeira, 79 - bairro Centro, na cidade de Madre de 
Deus de Minas, Estado Minas Gerais, CEP 37.305-000, 
Telefone para contato: OXX- 32- 3338-1482; (32) 99586476 
Correio eletrônico (e-mail): ageninbo@uoJ.com.br, 

1 9 JUN ZOJZ 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ~ g 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~6& ·. ,, .. 9~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . - ç 

Esplanada dos Ministérios - Blõco ''R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -- 70044-900 - Brasília/D~ 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n'.'_ 5 .2-20 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Ol de julho de 2008. 

Ao Senhor 
ANTONIO CARLOS DA SILVA 
Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Fazenda retiro Velho-Zona Rural, Km 84 
36227-000 - Piedade do Rio Grande/MG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao novo requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, já com o código de Atividade do CNPJ atualizado, sob o protocolo nº 
53000.022967/2008-01, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO 
RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE, na localidade de Piedade do Rio 
Grande, no Estado de Minas Gerais, informamos que o documento foi anexado ao protocolo 
anterior e confirmado o cadastro sob o nº 53710.000051/99 

Saliente-se que neste momento, a localidade de Piedade do Rio Grande, não 
está contemplada em qualquer A viso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, para apresentação 
de documentação que viabilize a análise de seu pedido, até por que já existe uma entidade 
autorizada na localidade, á apenas 4,39 km de distância do local da pretensão desta 
entidade. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os do.cumentos necessários à análise de seu processo. . -:-----~ 

. t\~LkA t r1Y:" 

' . Informamos ainda, que: 
....... :.,. ' 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadasbJ~ºJUftOllffinte s á efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou etificação de 
dados. ~ 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da 
entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de 
estação de rádio comunitária e, 

mgbs/DOS/SSCFJMC 

. . -:: -. -.- ~- .... ,.: ·: --·~ -- .. ·· -· - . ·- ~ 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

,~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

: 7>.lfli7;:-;":?.-. J .... 
• , 

• 

1 9 JUN lOlZ 
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Piedade do Rio Grande/MG , 18 d~Fevereiro de "201~~d-~i J 

tS' • se 

EXMO.SR. 

HÉLIO COSTA 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF. 

\ __ 

ASSUNTO: Adequação de freqüência para serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Senhor Ministro, 

Conforme o Aviso de Habilitação nº 001/2010, temos conhecimentos que 
.Gaaa 26-SxroEres~e reqt1en · . , ~d: o tttlS taçã 
-O rafiieet.ftlsã eemuait-ái' . autrntme nest - Merne~iO , que fica localizada a 
4,39 km da nossa pretensão do sistema irradiante_ 

Mesmo assim, -estamo so TCitaf'R:te ~fmissã~i:-a.utiJi-zar. fre~€rêrre· ©4, 1• 
MFI~. ficando lado a lado, es r:eqüêr-re - estr:a . stação; 
-ev~t-aiadQ,.aSSi i11teriefêflei-ac~ftJtl:1Fas-reslama9êe&iF1des-eta-cta: _ 

Ao ensejo, apresentamos a vossa excelência nossas saudações. 

Atenciosamente, 

(Presidente da 

Piedade do 

~~ !N!3TêR!C> D.~. B COM LINJ C.u. ç:ijES 
8RJl. 8fLl.li .. DF 

53000 Ot2285/20'10 -78 

SfAPAlSCE 

1 ?/OS.(1010-t)Ef :21 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

02.399.206/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2610211998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RETIRO VELHO RADIODIFUSAO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nãe"especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

FAZ RETIRO VELHO 

CEP 

36.227-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

NÜMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPIO 
PIEDADE DO RIO GRANDE 

fUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

_) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/09/2009 às 11 :50:25 (data e hora de Brasília). 

Voltar j 

fil Prepaw Página 
ld para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli.Q11~_g:t..1i. 
A111_llliz~_llua_12-ªgi1m . .....,_... ......... ... .. 
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http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 0310912009 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02399206/0001-61 

Razão Socia 1: ASSOC RET V RADIODIF PIEDADE R GRANDE 
Endereço: FAZENDA RETIRO VELHO S/ N / ZONA RURAL / MADRE DE DEUS 

' DE MINAS / MG / 37305-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7; da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/09/2009 a 03/10/2009 

Certificação Número: 2009090411502738651242 

Informação obtida em 04/09/2009, às 11: 50: 27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 9 JUN 201Z 

----··­.. 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaM... 0310912009 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nº050242009-11025060 

Nome: ASSOCIACAO RETIRO VELHO RADIODIFUSAO DE 
PIEDADE DO RIO 
CNPJ: 02.399.206/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

) pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei , a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8.212, de 
24 de Julho de 1991 , e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme defin ido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil , 

) extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total , fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está cond icionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 04/09/2009. 
Válida até 03/03/201 O. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO RETIRO VELHO RADIODIFUSAO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 
CNPJ: 02.399.206/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11 :26:48 do dia 04/09/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/201 O. 
Código de controle da certidão: B943.4CA0.7CBA.6COE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Prep~rar pági_;ia 
lm:!i para 1m pre ssao 
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ASSSOCIAÇÃO "RETIRO VELHO" DE RADIODIFUSÃO DE 
PIEDADE DO RIO GRANDE 

. ."r' ;_ .-l o, !·:8 .JI" . ., ~\Íh- · ' 1· A~i' u ,., •. 
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ESTATUTO SOCIAL 

) 

. . .. I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS . 

Art. 1° - A Associação "Retiro Velho" de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, é 
uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número limitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Piedade do Rio 
Grande, Estado de Minas Gerais, com sede, na Fazenda Retiro Velho, km 84, neste 
município. 

Art. 2º - A Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande têm 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
promover a atenção e apoio à sociedade, na orientação para o encaminhamento de 
documentos, papéis, procurando dar apoio para solucionar seus problemas de forma 
prática e objetiva, bem como: 

I) beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade: 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; d 

c) Prestar serviços à comunidade, nas áreas de educação, lazer, esportes e outros . ~ 

que julgar de interesse público, integrando-se aos serviços de defesa civil, c_·--->i 
sempre que necessário; '-~)r.- ( 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos <..~ ~ 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; ;..: 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da ~ 
forma mais acessível possível. ~ 

II) respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

e) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, qu e 
garanta a todo cidadão o direito de informar e ser informado, bem como a 
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universalização do acesso de todos a todos os meios de comunicação e 
tecnologias; 

f) Contribuir pelo aumento da radiodifusão pública em geral; 

_, '. _ § 1º - é vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer ... ;. i ~: . ~~t~;:~n:~ã:d::::~c:d~~o=:!:~~~:~:al, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer\ 

:!__, ti~ e.·., § 2° - será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
~\ ~ ·-:; ç;, ~- 1, matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 

· - :. ··) ~: ~- ;i: as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
,., i. -~ ·• :~:% i § 3º - qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir opiniões 

. ":. ~1 :f ".:: W. ' sobre qualquer assunto abordados na programação da emissora, bem como 
j +\ ~} ·i) ~ ~i 'manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 

i?- i:1, B'- ~ ~ apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
' ~- ~2- ~- Ç. pedido encaminhado à direção responsável pela Radio Comunitária; 

t' ;: \·. § 4° - todas as ações, atos e políticas desenvolvidas pela entidade devem estar 
~ ____ .·· baseado no Direito Humano a Comunicação e Livre Expressão fundamentadas na 

) 

Declaração Universal dos Direitos do homem, na Convenção Americana de 
Direitos Humanos e na Constituição Federal Brasileira. 

Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, d 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes~ 
responderão por comprovada ctilpa no desempenho de suas funções. . e;;?~ -~ 

Art. 4° - A receita da Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do rucy- -----...._$----_ 
Grande será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades~ 
institucio~ais e não será adm.iti~a ~ r_emuneração de seus di~g~ntes pelo exercício de ~ 
suas funçoes, bem como a d1stnbmçao de lucros (sobras), d1v1dendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5º - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto, 

Art. 6º - A Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande será 
composta por as seguintes categorias de associados: 

a) Sócios Fundadores: os que pa1iiciparam e assinaram a Ata da Assembléia de 
fundação da Associação; 

b) Sócios Contribuintes: os que contribuírem mensalmente em dia com a 
entidade com os valores, estabelecidos pela Diretoria; 

c) Sócios Honorários: aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por 
terem prestado serviços de notoriedade à Associação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas pera Assembléia Geral. .• 
Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: . ;t:.:. ~ 



" 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2" do Art. 12: ~ 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
e) Respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem elaborados; 
d) Colaborar para o engrandecimento da Associação; 
e) Comparecer às reuniões e Assembléias; 
f) Participar dos eventos realizados pela entidade. 

Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada o amplo 
direito de defesa do associado em questão. "-· ~.) (ti 

,. r •; CJ 
-:· " o ""' 
-~- :,·· ~ b- " 
~-· ':',: B ~ § 1 º - A exclusão do associado se dará nas seguintes questões: 

I"~ ·"l ,;' 'g. .... \ 
r"'\ ·,....,. ~ .-4· fl. \ 

. ,- ·:\ 'ig~ "% ~: ~l'i'- 1. Grave violação deste estatuto; 
. ~~. } ;. 1i :\ II. Difamar a associação, seus membros, associados ou objetivos; 
;-. ·:~ · :oj ~ . III. Atividades que contrariem decisões da Assembléia Geral; 
~ "r -~ ··'1 , 

~· ... · ~- to "' e IV. Desvio dos bons costumes· 
( ~i. i~ (í) ·~ ~ ·. V. Conduta duvidosa, atos ilÍcitos ou imorais; 

·. o. ·): ~;~, ·). \ VI. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições 
. - ·~ · . '· ;1' \ • t' i'- j;.:. fü', ;t, .; associa 1vas; 
'- '~ ·~ ~º \- O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o 

pagamento de seu débito junto à tesouraria da associação. 

§ 3° - Será permitido o desligamento do associado da entidade por ato voluntário, não 
tendo mais qualquer compromisso com a associação a partir do protocolo. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10º - São órgãos da Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio 
Grande: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 

) d) Conselho Fiscal. 

Art. 11 º - A Assembléia geral, órgão máximo de deliberação da A.R. V.R.P.R.G, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de 
março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1 º deste artigo. 

1.::'l ·d('.ITl~ - j~ f.eqif!t.rr ··~r· ·.iTt ·V' .1 
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§ 1º - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria 
simples da diretoria ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse gÚal. Quando a deliberaçfi"o se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§ 2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicada afixada na sede da Associação e estúdio, bem como na sede que 
compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 
§ 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 

, . ·-1 ,iji dispostas no § 1 º. 
Ç ~, ., ~ ~ § 4º - A Assembléia convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
K '?' 8 ~ , móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 

, ··.:_ ')' ~ ·-' '1 antecedência. ~ 
~ % ; Q, \' ;E, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas ~ 

':í': ~- ~~' ~, ~ 11o~rigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições ~ 
'. <.. J '.1 ~l !:hspostas. e·~~ 
·: ;;~ ·· !, <~ No § 1 º. ~ · 
- 1,:,. 11)& ; ~ 
~ j ~-~ , ; '~0~~rt. 12º - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta. ( · 

·. ~- /{ :.~ Í~or Presidente, vice-presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em Assembléia 
! \_f ;:, ·Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

~J ~i 

) 

§ 1 º - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições no§ 1º do artigo 11. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

Art. 13º - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

A) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 
E) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; . . ......._.. . ... ,; :, ~ª ~>-i~ ,~ ' 
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) 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
b) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
I) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

A) Ao Presidente compete: 

1 - representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 
constituir procuradores; 
2 - superintender os negócios da entidade, mantendo a ordem e encaminhando as 
deliberações a um resultado rápido e conveniente; 
3 - assinar com o tesoureiro documentos que importem em movimento de dinheiro da 
Associação, inclusive operações bancárias; 
4 - convocar e presidir reuniões; 
5 - ser o responsável pelas operações da emissora; 
6 - praticar os demais atos de sua competência, previstos neste Estatuto, ou na 
legislação pertinente. 

D) Ao Vice-presidente compete: 

1 - auxiliar o Presidente, no desempenho de suas funções e substituí-lo em sua falta ou 
impedimento. 

C) Compete ao Secretário Geral: 

,_;ol't6r!o -d~ ~(~·:;i:i~~::.~.-~i~-~·;·· ·1·· ·-·· 
</ ,, • , , .11.L . Í 
,_ Qc.:1,.i"enror. e 09 p~'&tXJ<)·O Ju!~c;l!<t- 1 

1..,, .:-li·,.r.ir<;;l.~ndla - MG j 
; 1:-,lfi·<;.:; Aoar.e-<fd<1 dr: S':li ~'~i." SlJ!;;:;.rJr. t 

1 - a assessoria de todos os serviços administrativos; 01..,c1.~1 ,_,0 ~.~ .. ;o•.::~-i'.c) " · f 
2 - fazer atas das reuniões; . '':~e. :.:'.: .'Jnr.qo ~.:!1g.,~1. llfl ./ 
3 - expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente; · ·-· ···· .. 
4 - substituir o Vice-presidente e o Tesoureiro em sua falta ou impedimento; <:/. 
5 - assinar e manter contas Bancárias juntamente com o Tesoureiro no impediment~ 
do Presidente. ~ g~ 

D) Compete ao Tesoureiro: c=:::s-=-
1 - manter sob sua guarda os haveres da Associação; - ~< 
2 - assinar com o Presidente ou Secretário Geral, todos os documentos que importem 
em movimentação financeira, inclusive operações bancárias; . 
3 - manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria. 

Art. 14º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como Associações de Classe, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno elaborado e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 

------ -1 • .._. :_,,, ! ' . .. :~~ 
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) 

elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
como sua avaliação. 

IV -DAS ELEIÇÕES 
•:.. '·· .. ' ' '-<! ,,. ,,,..1 ll., 

Art. 15º - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias ante~· ~ -J· .. .. , .... 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral '\ 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a 
votar. 

§ 1 º - E vedada à participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração; 
§ 2º- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo coma proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que no 
mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral; 
§ 3° - Antes da votação será escolhido entre os presentes, que não estiverem escritos 
nas chapas que concorrem à diretoria, 03 (três) conselheiros fiscais e um suplente, 
com o poder de fiscalizar as contas financeiras da entidade, devendo apresentar, no d, , 
mínimo um relatório anual. <::=---? , 

~ V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga, havendo compromisso de 
cadência de transmissão nas situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, definidas 
em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI -DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17º - O Patrimônio e Receita da Associação, será compostos pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
convênios, apoios culturais, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeira 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural e convênios. 

§ 1° - Toda receita deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 

~ 

quadro diretivo será remunerado pelo exercício de sua função. . . ·-··-·· _,. 
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§ 2º - Será instituído o sistema AMIGO CONTRIBUINTE, onde pessoas físicas e 
jurídicas contribuirão voluntariamente para a manutenção da entidade, pela contra 
prestação de serviços, atividades e ações, conforme planos estabelecidos pela diretoria 
e opção do Amigo. 

u ;::_; r, 
~ •. , '.l f!i 

o ,.., 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

): :: *- ~: ;7· ~i;t· 18º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
"', · r) ~~ ' : 0 ~~sembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 

·: Ç ~ :~ ~ ~ ~~gido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
;_>., ~ ~ · ~ qe(iberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
l Jo '"" f! '.~7' pefo menos de um terço nas convocações seguintes. \ ~ , r: ~~;. 

\ -r 
~--

) 

Parágrafo único - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração neste Estatuto 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 19° - A dissolução da Associação, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso 
a Assembléia GeraJ, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21º - A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da Entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos. 

Art. 22 - O quadro de pessoal será constituído de no mínimo, dois terços (2/3) de 
trabalhadores brasileiros natos. 
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Ata da Fundação da Associação "Retiro Velho" de Radiofusão de Piedade do Rio Grande. 
As 28 (vinte e oito) dias de outubro de hum mil novecentos e noventa e seis, reuni­

ram-se na Fazenda Retiro Velho, no município de Piedade do Rio ,Grande-MG, o Exmo.Sr. 

Antônio Carlos da Silva e todos os convidados e vizinhos, após feita uma comissão ' 

para tal fundação. Na qual foi designado o Sr . Antônio Carlos da Silva para diriigiit 

e regenciar os trabalhos. As 15:00 horas do dia 28 (vinte e oito) de outubro, reuni ­

ram os seguintes convidados pelo Sr. Antônio Carlos da Silva : Luiz Guilherme Rezende 

de Souza, Nilton César da Silva, Elson Cláudio da Silva, Elson Gomes da Silva, Olga' 

Maria da Silva, Maria Aparecida da Silva, Juscelino Raimundo Nonato, Francisco Ante­

ro Ferreira, Vingilina Inácio de Jesus, Dircéia Maria Chagas, Isael Andrade Teixeira 

Marta Auxiliadora F.erreira e José Catarina Silva. O Sr. Antônio Carlos da Silva, in-ª=. 

cialmente, convidou o Sr, .Luiz Guilherme Rezende de Sousa para secretariar os traba­

lhos, no qual foi atendido . Imediatamente, dirigiu a pal avra a todos os presentes, es 

clarecendo a finalidade da reunião e a necessidade da fundação desta Associação e tQ 

dos os objetivos e obrigações da mesma, mas acima de tudo, a fundação e a eleição da 

nova e primeira diretoria e que após a eleição, seria elaborado o Estatuto. Esta As­

sociação é uma sociedade civil, sem fins lucrativos e se regerá por um Estatuto e p~ 
las disposições legais aplicáveis . A diretoria que será constituída aqui nesta reu -
nião comporá de 04 (quatro) membros efetivos, assim como: Presidente, Vice-Presiden­
te, Secretário, Tesoureiro . Convocados para eleição destes membros e que todos os 

presentes poderiam votar. Logo após foi apresentada uma única chapa, assim constituí 

da: Presidente o Sr, Antônio Carlos da Silva; ;Vice-Presidente, o Sr. Luiz Guilherme' 

Rezende Sousa; Secretário, o Sr . Elson Cláudio da Silva '. e Tesoureiro, o Sr. Nilton ' 

César da Silva. Discutida a maneira de votação e chegando a conclusão geral, que se­

ria feita por aclamação . Convocados todos para se manifestarem a respeito da única ' 

chapa apresentada e como não havendo objeções, foi eleita a Nova Diretoria por acla­

mação e por unanimidade. Ficando assim constituída: Presidente, Sr. Antônio Carlos 

da Silva; Vice-Presidente, Sr. Luiz Guilherme Rezende Sousa; Secretário, Sr. Elson 

Cláudio da Silva e Tesoureiro, Sr . Nilton César da Silva.~sta diretoria permanecerá' 

até o tempo em que se rezará o estatuto da Associação "Retiro Velho" de Radiofusão;' 

de Piedade do Rio Grande, para outra eleição . Após tudo isso, o Sr. êntônio Carlos da 

Silva esclareceu a todos que juntamente com os demais membros tomariam todas as pro­

vidências legais para o seu funcionamento. Nada havendo a tratar por hora e que ime-

I 
I 
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ATA DA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO 
DE RADtODtFUSSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE - Aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de outubro do ano de 2004, reuniram-se na Fazenda Retiro Velho, 
no municlpio de Piedade do Rio Grande, Minas ~rals. O Exmo. Sr. Presidente 
da Associação "Retiro Velho de Radiodifussao" Sr. Antônio Cartes da Silva e 
toàos os convocados para a eleição dos novos membros da Diretoria da 
Associação. O Sr. Presidente Antônio Carlos da Si!va declara aberta a Reuniao. N 
As 15 (quinze) horas do dia 28 (vinte e oito) de outubro do ano de 2004, 
reuniram-se as seguintes pessoas: Antônio Canos da Silva, Élson Cláudio da 
Silva, Nilton César da Silva, Olga Maria da Silva, Élson Gomes da Silva, Maria 
Aparecida da Silva, Juscetino Raimundo Nonato da Silva, Francisco Antero 
Ferreira, Dircéia Márcia das Chagas, Isas! Andrade Teixeira, Marta Auxiliadora 
Ferreira, Eugênio Fernandes das Chagas, José Siiva Chagas, Elizabeth 
Aparecida das Chagas, Elizabeth .A.parecida, Ferreira Silva José do Carmo 
Ferreira, Franci$CO Deovane Ferreira. O St. Presidente Antônio Carios àa Siiva 
inicialmente convidou o Sr. Élson Cláudio da Silva para secretariar os trabalhos, 
no qual foi atendido. Jmediatamente, o Sr. Presidente dirigiu a palavra a todos os 
presentes esclarecendo que a finalidade da Reunião era para a eleição da Nova 
Diretoria da Associação Retiro Velho da Radiodifussão de Piedade do Rio d 
Grande. O Sr. Presidente reiterou que a Associaçao é uma sociedade civil sarne:==:---~ 
fins lucrativos. Logo após, fo! apresentada somente uma única chapa, assim ,-......., -~ 
constituída: Presidente - António Carios da Siiva; Vice-presidente - Éison ~ p 
Cláudio da Silva; Secretário - Nllton César da S!!va e Tesoureira - Dfrcéia Maria ~ 
das Chagas Ferreira. Foi colocada em discussão qual seria a maneira de ~ 
votação. E por unanimidade foi concluldo que a votação seria por aclamação. 
Convocados todos para manifestarem a respeito da única chapa apresentada, e · 
como não houve nenhuma objeção, a chapa foi eleita por aclamação e por , 
unanimidade ficando assim constitu!da: Presidenta - Antônio Ca:1os da Silva; 
Vice-Presidente - Eison Cláudio da Siiva; Secretário - Niiton César da Siiva; 
Tesoureira - D!rcéia Maria das Chagas Ferreira. O Sr. Presidente reeleito -
Antônio Carlos da Silva esciareceu a todos que a nova Diretoria. que por sua vez. 
foi reeleita, permanecerá até a data de 28 {vinte e oito) de outubro de 2009, 
Como foi declarado reeleita a chapa, o Si. Presidente declarou empossado todos 
os componentes. Por ter sido reeleito a chapa o termo de posse do ano de 1996, 
ficará permanecendo. Nada mais havendo a tratou, o Sr. Presidenta declarou 
encerrada a presente reunião. E para constar eu, Eison Cláudio da Siiva, · ,., . · 
Secretário nomeado para a presente reuniao, lavrei a presente Ata, que após !!da, ! ·i,;~ ;,: ... 
dci

1
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Prefeitura Municipal de Piedade do Rio Grande 
CEP 36227-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 8'78. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 

"CONSIDEP..A DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇAO RETIRO 

VELHO DE RADIOFUSAO DE PIEDADE DO RIO GRANDE E. DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

A Câmara Municipal de Piedade do Rio Grande aprovou e. eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica cons iderada de Utilidade Pública a 
1 

) Associacão Retiro Velho de Radio fusão de Piedade do Rio Grande, 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com 

personalidade jurídica, com sede na Fazenda Retiro Velho, km 84, 

neste Município. 

) 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na. data ele sua 

publicação. 

Art. 3Y - Revogam-se as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Piedade do Rio Grande, 15 de 

dezembro de 1998. 

Jo1~ Fer~I Ntto 
Prefeito Muclclpd 

AUTENTICAÇAO 

PIEfo\DE D:J 

RIO Gfü\ND~<: 

M. GERAI S 



) 

) 

v- .... 

~-L{-3 ·.}. 
Relação contendo o nome de todos os associados pessoas, naturais ''~(>Uir,, j· 

jurídicas que dão apoio a Associação Retiro Velho de Radiodifusão de e · 
Piedade do Rio Grande/MG. 

Sócios fundadores: 

• Presidente-Antônio Carlos da Silva CPF 507.500.546-20 RG M-4-062.162 SSP MG 

Faz.Retiro Velho CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

• Vice-presidente-Elson Claúdio da Silva CPF 655.938.716-04 RG M-4. 873.582 SSP MG 

Faz. Retiro Velho CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

•Secretário-Nilton Cezar da Silva CPF 779.080.826-53 RG M 5.400.162 SSP MG 

Faz.Retiro Velho CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

•Tesoureira- Elizabeth Aparecida Ferreira Silva CPF 064.861-046-27 RG MG-13.783-829 

SSP MG Faz.Retiro Velho CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

Sócios contribuintes; 

•Mauro Teixeira Sobrinho CPF 107.439.926-95 RG MG-17.641.373 SSP MG. Povoado 
Retiro Velho-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

•Rogério Batista Sobrinho CPF 110.862.306-98 RG MG-17.641.312 SSP 
MG. Povoado Retiro Velho -Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

•Fátima do Rosário Teixeira Sobrinho CPF 107.439.926-95 RG M-8. 364.963 SSP MG. 
Povoado Retiro Velho-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

•Fábio Moreira Machado CPF 425.392.426-34 RG 834.379 SSP MS. Rua Joaquim Pedro 
nº 68 CEP 37.305.000 Madre de Deus de Minas 

•Dimas Fernandes dos Reis CPF 312.894.016-91 RG 11.152.452 SSP SP. Rua Mariano 
Almeida 139 CEP 37.305.000 Madre de Deus de Minas 
•Ginaldo Aparecido dos Reis CPF 562.842.846-91 RG M3933. 517 SSP MG. Rua Ozório 
Teixeira nº 63 CEP 37.305.000 Madre de Deus de Minas 

•Prudente Jose Portela CPF 030.033.296-34 RG- M.295.775 SSP MG. Faz. Rio Grande 
de Cima Zona Rural CEP 37.305.000 Madre de Deus de Minas. 

•Hugo Adaad Silva CPF 066.869.816-05 RG- MG. 126.879-24 SSPMG. Travessa Jose 
lopes Nº15 cruzeiro CfP 37.305.000 Madre de Deus de Minas 

•Edimilson Fabiano Ribeiro Nepomuceno CPF 063.645.926-86 RG- M -7. 552.870 SSP 
MG. Praça Coronel Joaquim Pedro nº 70 Centro Madre de Deus de Minas CEP 
37.305.000 Madre de Deus de Minas. 

. ............ · ·~. 

'8t.P. :·,.9 ~"'' 
•Marcos Jose Fonseca cPF 983.114.926-zo RG- 1vt-8. zo7.9r~·· MG .. ..t\lameda 
Alagoas n º 786 CEP 37.305.000 Madre de Deus de Minas. cr.: .. r; · • 
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•Juscelino Raimundo Nonato CPF 779.080.906-72 RG- M-8 106.775 SSP 
MG. Faz. Retiro Velho Zona-Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande 
MG. 

•Corina Ferreira CPF 795.424.506-30 RG-MG-5.524.762 SSP MG Sitio Mato 
Virgem CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

• Adjalma Pinheiro das Chagas CPF 147.604.366-34 RG- M-538. 916 SSP 
MG. Povoado Retiro Velho-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio 
Grande MG. 

•Luiz Gonzaga das chagas CPF 655. 939.606-15 RG- M-4. 873.101 SSP MG. 
Povoado Retiro Velho-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande 
MG. 

•Maria Aparecida da Silva CPF 268.793.548-40 RG- 34.375.740-0 SSP MG. 
Povoado Retiro Vefho-Zona Ruraf CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande 
MG. 

•Raimundo Alves da Silva CPF 030.068.596-34 RG. M2. 495.338 SSP MG 
Povoado Carvão-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

•Maria de Fátima carvalho CPF 839.401.846-49 RG- M-3. 863.644 SSP MG. 
Povoado carvão-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

• ELSON Gomes da Silva CPF 184.406.576 RG- M-8. 363.985 SSP MG. Faz. 
Retiro Velho Zona-Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 
•Olga Maria da Silva CPF 655.938.636.87 RG M-7 911.855 SSP MG. Faz. 

Retiro Velho-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande MG. 

•Maria lzabel de Oliveira CPF722. 340.246-68 RG M-5.702.136 SSP MG. 

Povoado Retiro Velho-Zona Rural CEP 36.227.000 Piedade do Rio Grande 

MG. 

SÓCIOS HONORÁRIOS: 

•João Eustásio (Prefeito de Madre de Deus de Minas) 

CPF 100.4 79.216-68 RG 640.081 SSP MG. Rua Major Valério nº 30 Centro­

Madre de Deus de Minas. CEP 36.227.000 

• Tércio Luiz de Sá Ribeiro (Presidente da Câmara de Madre de Deu~· de 

Minas) CPF 379.934.276-20 RG M-1. 625.961 SSP MG. Rua Presidente 

Tancredo Neves nº 101 Madre de Deus de Minas. CEP 36.227.000~:>..v~!~:-- ~. :;~; 1 . 
. ~ .. . -. , • ...,...f'\I:,. 
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Relação contendo o nome de todos os associados pessoas, naturais e 

jurídicas que dão apoio cultural a Associação Retiro Velho de Radiodifusão 

de Piedade do Rio Grande/MG. 

Sócios contribuintes; 

• Supermercado lmbralândia- Rua Jose Bernardino do Nascimento nº 76 CEP 

36.227.000 Piedade do Rio Grande MG CNPJ-22156129/0004-79 Inscrição Estadual-

02809695103-10 

•Auto Peças Rio Grande-Bairro Fábrica CEP 37.305.000 Madre de Deus de Minas CNPJ-

04229637 /0001-05 lnscricão Estadual- 001.079.850.0034 

•Mercearia Domingos-Rua Jose Mângia Silva nº 209 CEP 36.227.000 Piedade do Rio 

Grande MG CNPJ-10.532.973/0001-25 Inscrição Estadual- 001.103.457-0072 

•Mercearia N.S Aparecida-Rua Vereador Miguel Alariano nº139 CEP 37.305.000 Madre 

de Deus de Minas CNPJ- 09.463.475/0001-99 Inscrição Estadual-001-066010.00-96 

•Paloma~calçados e Acessórios-Rua do Rosário nº 215 CEP 36.227.000 Piedade do Rio 

Grande MG CNPJ-077.38.342/0001-52 Inscrição Estadual-503.415.738-0068 

•Vital Casa do Fazendeiro-Rua Ozório Teixeira nº 63 CEP 37.305.000 Madre de Deus de 

Minas CNPJ-71249288/0001-80 Inscrição Estadual-3918471120076 

•Oficina Mecânica Zé do Shell_Rua Frei Lourenço nº 402 CEP 36.227.000 Piedade do 

Rio Grande MG CNPJ-07-654.235/0001-46 Inscrição Municipal-nº876 

•Mercearia marajá-Praça Maestro Jose Cons. Oliveira nº138 A CEP 37.305.000 Madre 

de Deus de Minas CNPJ-23.986.920/0001-26 Inscrição Estadual-391.525.606.0070 

•Mercearia Coabence - Rua Faustino Ramos nº167 coabe 1 CEP 37.305.000 Madre de 

deus de Minas CNPJ-17.159.518/0001-75 Inscrição Estadual-1860015820028 

•Pizzaria Fundo de Quintal-Rua Prof!! Jose Maria Paiva nº 74 CEP 37.305.000 Madre de 

deus de Minas CNPJ-05846823/0001.56 Inscrição Estadual-391247576.0090 

•Drogaria do Povo - Avenida 07 de Setembro nº 101 CEP 36.227.000Piedade do Rio 

Grande MG CNPJ-86550450001-54 Inscrição Estadual-50389193000-26 

• • 

... . . ._.... . .,.. ....... · 1 
• -.<,ü ~r,,., : · · • · ~-' . - .. 

• 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e de direito que os 
diretores da Associação Retiro Velho de Radiodifusão de 
Piedade do Rio Grande são maiores de idade e que são 
Brasileiros Natos. Anexo Xerox das carteiras de identidade. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Piedade do Rio Grande, 10 de Fevereiro de 2010 

A ·1va 

Presidente da associação 

1 9 JUN ZOlZ 
~ 
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Declaração 

Declaro para os devidos fins e de direito que todos 

dirigentes da associação são maiores de idade, ou seja maiores 

de dezoito anos (18) conforme prova de certidão de nascimento 

anexadas a declaração. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande. M.G 

EM 10 de fevereiro 2010 

(Presidente da associação) 

1 9 JUN ZOlZ 
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REGISTRO CIVIL 

ESTA D o D E ___ ~f.~J_T~N~l~\.S~'~G~El'~:..=· \AI~. _T~S~-----------
ANDTIEL.ÂNDIA COMARCA DE _______________________ _ 

MuN1cíP10 DE ____ r_-:_1 _FD_,,~_A_D_._s_ro __ r_i:_I_c_,_G_I_{f:=\J_·r._n-' __ E_i ______ _ 

DISTRITO DE ____ p_:_1_:,'2._:D_AJ:_T_iE_·_D0_'_ .. _:::1_1IT_O_,_G_-I'_'i __ !~_l_•f_D_F_'..-______ _ 

HfSI.,Ji.NO FEENANDES TEIXEIRA 

Escrivão X-X- X -X-X-X do Registro Civil 

Certidão de Nasci menta 
CERTIFICO que, às fls .. ___ 1~3~3 ________ do Livro A--~1~4~·---------· sob N.o de 

Ordem __ 6~·~6~8_5~ _____ foi lavrado o assento do nascimento de "úntônio Carlos da 
Si l v~1'' ,-x-}:-x-x- x- x- x- x-x-x-x-x-x-x- x-x-x-x-:x.;_. x- }!:-·x-x-x-x-x._x-x 

do sexo ______ _,m"'' (J.sc..!Jl.ino _________ , nascid_o __ no dia três de agôsto 

de mil novecentos e ses::;enta e trÔl:l (O 3.08, 1.963) ,-x-x - x -x-x-x -x 
x-x-x-x-x-x- :x- x-x-x-x-x- x-x-x-x às 14:0horas, em do!-:i.icÍlio, not>tl,;) 
mtm:Ld.pio 1 nc· lue;n.r Retiro \Tolho ,-:x--x - x - x - x - x-x- x-x-x-x-x-:x'-x-x 

filh_o ___ de. _____ ~E=1 ~l~b~· ~o~1~1~G~-o='=m~e=-~=s~a=~=~l~=S=i=J=_v_,_,1=1 ___________________ _ 

e de Dona _______ 0.o.j_l__,g""--a_;_:;;_,~·_.Ll._._i_:_J._l_~.:0_r_l_l_m_·_1_d_e_G_" ___ _ 

Sendo avós paternos. __ _,I"''iJ"'.(.""t.r"---'C--':L=-'~'--U=l=-0='-=1"''.l.~ll=-t=-o.=.A=.ll00,::.."": -=º-C"'l""·'.."-1 ~$"''i"-'l=._,V__,(=J. _______________ _ 

''i· r·' 1 ·.i Ti'·"'-' r.,·c"'1u.· ., d··' (''~ lv·J. e Dona, ________ ...::V::.=..:::..::.l..==-~~~'---=:~=:·='.:c·L~~~.).:::_:::-==~~=-' ..:.::~~"___:::O~.l..=-=:....:.:•~' '------------------

e avós maternos ____ ...::I=-V----'O'--. _::F:_• ü:e:·'.:...r:.::.t:.:.lcc<U.:c'l""-'-d""e'--::..:...·
1_C:.:.1.0-=--S-' --=.R=>:e"'·'=-=~c.::~:." ------------------

e Dona Âl':..l CÔ:nili da de .Jq""b""'""tl"'.S,,_' ___________________ _ 

O assento foi lavrado em__Q1__de _____ a_·- ~f:_O_S_' t_o ______ de 1 <163 tendo sido declarante 

e serviram de tes temunhas_-"'<!:::..:- '->:e.'__cC,,__O"'. =ll"-'S=-·"_,i;'-'("'ln"'.'-'i;'-· u"''' •-"i:,'--; ~l,,.,1,_,0,__. _,,t'-'G,,_" _,,,,Tii"' . ...,l("")_,,_,_-________________ _ 

Observações: _____ _,.,,(}. _____ _ ~-----------------------"1:>--------
~ .~ 
~ ~.~ 

O referido é verdade e dou fé. 

P~ Gc1\:.1. à G elo J.io G::t'(rn.cle 

/': 
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REPÚBLICA DOS "~-1>-~lN\DOS oÔ BRASIL '.l \;,~. 
-~ Civ'il 1 '~,r~. 

e niu (0 •':f 
Oficial do Registro Civil de Piedade do Rio · 

,, . 
º··-· -----/Í1-~-Cr-O ...................................... . 
de.~l!.12.-.,,Õ,., A . (J.,I • _.. ·º . ·- _.'" ""°'......__-.. 

-ç ·-'G"et)(TITtl. _ ..... -- . .. 
• . E t d a"e Minas Gerais 

árcã de Andreland1a - s ª 0 

registro de NASCIMENTOS, desta 

. ~'"' ... '::~:--:~:;. = ............ ===="' ........... ,--.... .,..; ..... :... .... -. -..===:::::'.'.'.'. 

Foi declar ante ........ ú. ....... ~,!0.... ... ......... ... < •. 

O registro foi feito em .... b--~~ .. de ......... .. . 

t · 
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' t--<' 'ºo ""\ 
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~ 1( ( 'r 

( (J 1 rnl oi.xe'il (1, ~ 
1 Heleno frr11anr1rs ·· )> 
~ S UBST \7\.JTV /t. 
" "' 0·,; \.. /~ '1'/ 1 

~,.º,:~€;-º;: :'f{~-ÚBCICA FED~RATIVA DO BRASIL 
l :. . ' --- : ·-:.--- ... -~ 

Blti-'11..&DO "D.Jl l--M~~1IÃIS"' . : -

REGIST ~O CIVIL 
().túDLO j=ern.andes 'CeLxeLm 

1 
. . · t e· ·1 de Piedade L Rio Grande - Com"arca de Andrelândia Oficial do Reg1s ro 1v1 ~ 

~e~eno j=emanJes 'CeLxeLm - Suoslitulo 
1 

·· ·· ······· · · · ················ · ··· ·· ··············· · · · : ··· ; ···· ·· ·-····-·-· · ······ · ··· ···· ·······················- -----~ 

--···-· ·--·················-············-··········-·······················-················-············ 1··-- ···············-············-······-··············· ················-······················-------·--------· --· 
O r eferido é verdade e dá fé, report~do-s/ (..f2 próprio original. ' ('"- · ·,~ 

Piedade do Rio Gra~nde ~----~~···- ·· ···~··· ··· --··········· · ·· ·· ........... ~ .. 0~19.2. . . ) ·--- -~-~_,..· .. --::::--=-~-= - - ~--.. .. ·-"'""""7 

·· ···· ··<·· Z ...... ······ÓÍÍc i ~i .. cl~····P:e~i·~·t"i:o · Ci"vil -~· ..... - - -
Firma no Tab. ALOYSIO F. SPJNOLA E CASTRO 

3.' O!ício de Nolas (Anliuo Penafiel) · Firma no Tab. ~EIB1 r-·· .. . .-.;.'._ • _ ,. 

Novo Palácio da Jusliça Rua Libero Badaró, }!J • Loja 6: St" ·{, ,,ü ~!;,,;. : • • •· · :: 

Avenida Frasmo Braua • Rio de Janeiro Sãr !aula e~~~"'· .,.. · .. -. ·:.:-: 

' ,, \ 
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ESTADO . D~' 

· COMAr\CA OC 

MUNICÍt:'lO C·l:.: 

DISTRITO DE 

Ol1ci:1I _____ . - -- ·- ·-- _ du Heg»: ro Civil .. 
:S Nasci n1ento N .o __ _:::.821 

. . .. .. ' """· ""8 I A. 
CERTIFICO quo, õ::i' íl3 ... - :.-!..___ .::-. do livro n.o . l'~_: ___ · __ , .de Registro do Nascimentos·, _.· 

. 10; __ ~.t?.c: :r .to __ ·--- · __ hujo 0 mwunto do ·- l~l. I: 1\.!lETll ;~ ~ ·1\írl!;ClDA TRINlitftDE FEflREiflA 1 : • : 

__l_jj_l_l_i_ __ . -_-__ _:__.:....:...:.__: ._ - ----· - -·-· ..•.. - - . • • • : • : • : • : • 

nn:.cid~~eob_ri_rj:!J2..~J..!'_() _ _çl._:!.a t.lo t:l~:-i __ .. .' dn dezembr·o demilf'\ovecento5e 

~i tca~- - .~ um _ (_g5;.~-~:-:.:981L ... .. "" iB~C?<J hnrn!l e : .. - . . ::_minuto~. em. e maternidade .. da 

.. :?~_!!_ts_ Ce~ª - ~'? Sao J:in,i) del.~hc~L .... . .. .... . . . . . 
~~. ·d.~ tiOXO ___ ,:_ __ 1_~C'"~J!-.)..-ll_i_1_lO_:.; _____ ._·_•_• -·--'-------• -·---~-' . ·- .... 

!ilh ~-do . Francisco .irntero ., Ferre~-~~, ,_~r<j_s~.~ :e.~_:i:o , : iav~dor/· ;:_'='\'Ú' · : ·. : • . 
~ : 

no.tural de __ Síio ~ Joãc -~~"'>J.~ílo~Sol'_?;1~Úíf~~à-~~ "'j" _tód~-~: · d~s't-~ niunicipio, 

0 do Dona _ _ _:"le~cedos~+í.5_:_1:~_ Fe_:~eiru ' --~!'.'.'..::f.~_e_irr.1, dÜmés tica, ·. • •. . .. 
natural do9J.L~~li.~.@.9_Q_(':._I:ie_(ia_t_:\~- do Rio _':}1w1<!<:!, _neil.!-e O:J_tn_d_o_,_,· ____ ._._._. ____ :_._:_._ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDAD :~_J 
6-9li • ~~ 

(nome 

Declaro para os devidos fins que: 

• O endereço completo da ~ da entidade 

Ço.. "l.l.M1:ln. ~°t( f\Q \} L lYw - W N tt ~1\-0f 
é na~ 

~~2-3~ ~1.l.OO{) Ql\)ukili_ dJ> ~ ~r\OJvt,d,c-JA.~; 
• Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 

pela estação; 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

~ ) radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições , participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados ; 

J 

• O nome fantasia da Entidade ou da emissora se este for utilizado, será 

~ @,Q.,t\!\ef \ft\hz- ttA 
• O local pretendido para a instalação do sistema irradi::mte possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma ,,.---­

Complementar n~ ·1/2004. 

G as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 

~ 
• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com ·ª? disposições da ...-

r-. ·-- / .-- 1 St. .. . º"'º• . . 

Norma Complementar 112 ·t/2004 e com os dados · '~~~;:~m · seu 

requerimento, caso seja selecionada; 
C0•·;: • · • . 

f; a Ent idzde reque rente não possui qualquer víncu lo de s bordit§aj#ftq!JCPl-1 que a 

sujeite à gerência, à adm inist ração , ao domínio, ao coma do ou a d entação de 

1 L '- 'd f 't d• < rt ... ~~-·, '."'612./98, qua quer o: ... n ra eíhl aae, em respe1 o ao isposto no a . • :...., 

~_de2o~_Q ./ 



EXMO Sr. M inistro de Estado das Comunicações · 

A associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do 

Rio Grande vem á presença de V. EXMO comunicar a áreia e o 

endereço da entidade no qual pretende prestar o serviço de 

radiodifusão comunitária no local e endereço abaixo 

discriminado. 

Na localidade denominada de povoado Retiro velho da 

estrada de rodagem (asfalto) BR 365 Piedade do rio Grande / 

) Madre de Deus de Minas, divisa dos municípios, sendo o 

endereço completo da entidade; Faz. Retiro Velho Zona Rural 

CEP. 36.227.000 Piedade do Rio Grande. MG. 

) 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro velho- Piedade do Rio grande. M.G 

Em 10 de fevereiro 2010. 

(Presidente da associação) 
· ~ ...... ,.. ........ 
. '- ! ~U;..;. : , .. • ~: 

•·"'.· 

1 9 JUN Z01Z 
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Declaração 

Declaro para os d,,evidos fins e de direito que todos 

dirigente da associação residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação, se que anexo contas luz. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande. M.G 

EM 10 de fevereiro 2010 

Silva 

(Presidente da associação) 

C(· • •. 

1 9 JUN ZOlZ 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ILMO. SR. 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
RÁDI O-DIFUSÃO DO RIO GRANDE 
FAZENDA RETIRO VELHO 
ZONA RURAL 
36. 227 - 00 0 PIEDADE DO RIO GRANDE - MG 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062 .322136.0087 I Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A 1 - CEP 301 90-131 - Belo Horizonte - MG 

ElSóN CLAUÓIO DA SILVA 
cAP.vAo SI 
AÂEARURAL 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 
Ól F 655. 938. 716-04 

_ Réferente a . , ... . · :JA:N12o1 o' 
Código ci'a DébitÔ Âutor:nátÍco: 

000070265756 
NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U Ng 006033082 • PTA Ng16.000114527.70 

Datas de Leitura Classificação 

Rural 
Monofástco 

Medição 

AJU043001610 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

24/02 

Tipo de Medição 
Energ ta 

22112 

Leltur1 Anterior 
4.000 

Informações Gerais 
( lrifa vigente conforme Res. Aneel n• 797, de 07/04/09 . 

22/01 

Informações Técnicas 
Leitura Atu1I 

4 . 139 

Doscrição 

Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
EMISSÃO 

26/01 
APRESENT,6,ÇJ\O 

01/02 3007026575 

Constante de Multlpllc1ç.lo 
1 

Valores Faturado• 

Consuma kWh 
139 

Quantidade Preço 
J pJ mento desta conta não quita débitos anteriores. Energia Elétrica kl\h 139 0 , 29036637 

Valor (RS) 

40,37 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
PIEDADE DO RIO GRA~E 
Região: DIST.DISTR. S. J . DEL REI 
M~s: 11/2009 DIC FIC DMIC 
Apurado 0,00 0,00 0,00 
Pennl!lda 36, 00 24 ,00 18 ,00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

TensQo:Nomlnal•JZ0/240 V Mín .• 108/216 V Máx.•127/254 V 

Informações de Faturamento 
PUCtlal Valor RS 'lo 1'1:rc-1~u Vo/or R$ % 

"" '1Crgi1 9,98 24, 72 Enc. SetorQ!s 2, 78 6,89 

l·~ 16 ,52 40,92 TriWct 9, 74 24 , 13 

Lnª\ o 1,35 3,34 Total 40,37 100,00 

Histórico do Consumo 
Con•umo Módl• oa1d• 

MOsfAno kWh :..\.'Vh/DI• Flturamtnto 

JAN/10 

DEZ/09 1 
.. · .... ; .. + ... ·;x·;:.:.· .. 

~109 Bf BBllBR 
OUT /09 limii f 
SET/0911111Jilmllilllllll!B 

AG0/09-

JUL/09 

JUN/09 f 
'-.: . ~ ;. : ·:.. . .. . .• ·:· ... º'·. 

MAl/09~ 
ABR/09 l 1 
MAR/09 lill ltlml!lll 
FEV/09 lllllllll!ll!IBllll 
JAN/09 

139 

8? 

92 

130 

120 

58 

148 

86 

59 

125 

?5 

105 

137 

4 . 48 3 1 

3, 11 28 

2,88 32 

4,33 30 

4,00 30 

1, 76 33 

5, 10 29 

2,69 32 

2,03 29 

4,03 31 

2,34 32 

3, 75 28 

4 ,4 2 31 

0709.A 192.6ACD.CCE6.B059.5C8D.71 DF.F270 

Base de cólculo(RS) 

40,37 

ICM~ 
Aliqvota(%) 

18 

Volor(R$) 

7 ,27 

PASEP (R$) 

0,44 

COFINS (R$) 

2,03 

. • -1 ... 

1 9 JUN ZOJZ 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 I Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Nlt TON CESAR DA SILVA 
• SITIO RETIRO VELHO SI 

AREA RURÁL 
36227-00ó PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 
CPF 779.080.826-53 

·Réferente a · 

JAN12010 
Códlgó di3 Débil() Àutomático: 

óôóô491162s4 

~ .. - . -~ • . : .). .-r 
. _: \:".' . . . 

·~· ·-Nº DO CblENti:::r.' ::.·, ·"' 

" 70-osós~·sa4 :.'f?~::~· 
~ /·;_. -

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Ng 005911155 - PTA Ng16.000114527.70 
Classificação 

Rural 
Monofás lco 

Medição 

AJQ9600024 17 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
Nf!ERIOO 

22112 
ATUAL 

22/01 
PRÓXIMA 

24/02 
EMISSÃO 

26/01 
APRESENTAÇÃO 

01/02 3004911625 

Tipo de Medição 
Erergla 

Leltur• Anterior 
33 . 445 

Informações Técnicas 
Lelturs Atu•I 

33.661 
Constante de Multlpllc1çlo 

1 
Consumo kWh 

216 

Informações Gerais 
( 'rifa vigente conforme Res . Aneel n• 797, de 07 /04/09 . 

_, pJ mento desta conla não qui ta débitos anteriores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
P 1 EDADE DO R !O GRANDE 
Região: DIST . DISTR . S. J . DEL REI 
Mês: 11/2009 DIC FIC DMIC 
Apurado 32,55 4,00 14,75 
Permitido 36,00 24,00 18,00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

Tensão:Nom1na1•120/240 V Mín.•108/216 V Máx .• 127/254 V 

Informações de Faturamento 
Valor RS % P'arctJ.as Valor RS ~~ 

15,51 24, 73 Enc. Sirtorllls 4,31 6,87 

25,68 40,96 Tributo. 15 , 12 24, 11 

2,09 3,33 Tot.,1 62,71 

Histórico do Consumo 
MtsfAno 

JAN/ 10 lllJl!lii!IJlflllJlljj'§lllJ!!ii!IJil!illWJ 
DEZ/09 1111111;Jlffilllllflllli!lllli! 

NOV/09 BI --­

OUT/09 11!1 lllli!Blll'JI 
SET/09 Ri 1 
AG0/09 l 1 
JUL/09lfiillli!ll 

JUN/09 lt 1 lil 
MA l / 09 fi111a;l!liftliliim!lllllS 
ABR/09 

MAR/09 lil!l !ill!illl!IJll 
FEV/09 11 ammm1111 
JAN/09 ll!llmB1illllllllilliB 

Consumo 
kWh 

216 

149 

151 

154 

144 

156 

76 

202 

192 

257 

158 

162 

137 

rM<Jla 
kWh/01• 

6 ,97 

5,32 

4,72 

5, 13 

4,80 

4,73 

2,62 

6 , 31 

6,62 

8,29 

4,94 

5,79 

4,42 

100,00 

DiH d• 
F11tu~m1nto 

31 

28 

32 

30 

30 

33 

29 

32 

29 

31 

32 

28 

31 

Cescriçlo 

Energia Elétrica kl\ll 

Valores Faturados 
Quantidade 

216 

Encargos I Cobrança 
r.lu lta 2% conta de 12/2009 sobre RS 43, 33 
Juros mora 1%am: 1 d1a(s) sobre R$43,33 

Preço 

0,29036637 

Velor (R$) 

62, 71 

0,87 

0,01 

93CD.8426:C9FF.A41 D.4E20.5F7D.575C.B72B 

Base de cálculo(R$) 

62, 71 

ICMS 
All9uota('I\ ) 

1'8 

Valor(RS) 

11,29 

PASEP (R$) 

0,68 

COFINS (R$) 

3 , 15 

. .. ~ . . . ·-··· .. , . 
.>t~: ,.~ ~ . : . ..... .. ,.~ ·X- .. ~· ·~. 
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Elizabeth A T Ferreira Silva 
Sitio Retiro Velho , 00001 
Zona Rural 
Piedade do Rio Grande MG 
36227-000 

!;)º 
FSC 

Fontes Mistas 
&..,o•,....M•,._..i..,t1• ...... 1 .. 
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0 1,M,...,tSltw•~~ 

O Este materiill foi impresso flTl papel certit'kado FSC. µ 
e 
Q) 

E 
ru 

5 

. ·]:, 
~; ~ ... ' 

·-· y_·:: .... -----~ --
BANCO POSTAL 

BANCO BRADESCO 5 .A 
4920/ B POSTAL 
CAIXA POSTAL 066160 
05314-970 
SÃO PAULO 

.;-~·- . . . 
1 'X" ·:·.,-. . 

1 ,~ ...... '• 
Mala Direta 

Postal 
7214000200-DR/SPM 

Banco Bradesco S.A . 

,,,CORREIOS,,, 

PARA USO DOS CORREIOS 

D MUDOU - SE 

D DESCONHECIDO 

º RECUSADO 

0 FALECICD 

O AUSENTE 

D NÃO PROCURADO 

D ENO. INSUFICIENTE 

D m 
D NÃO EXISTE N· INDICADO 

D INFORMA!ft'iO ESCRITA 
~g1~R EROOU 

REINTEGRADO NJ SERV1ÇO 
POSTAL EM_/_ / _ 

- '- '-
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~~) 
~ ... DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados , na qual idade de dirigentes da 

~d~~<l~~~~~t:~~i! ~!toJA~:~a~: 
da requerente) , declaramos , para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei nº 9.612/98 , do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 

Servi ço de Radiodifus ão Comunitária . 

) ~~=--T-===""'­
Dirig nte (o cargo que ocupa) (CP F) 

~ Q_ Cf\.(._ t;( l\Á,() 
ue ocupa) (CPF) 

--f..e.~ou~w.., 

) 

e_ ç> ~ t-f9.080· '8 f~-5 3 

=~~-:-_til ->( -K -:-..X­
Dirigen te (o cargo que ocupa) \C PF) 

_ e)(. -~ - .X: - .X - >( - /... 

Di r igente (o ca rgo que oc upa) (CPF) 

1 9 JUN ZDIZ 
__,,,._; 

~-: --

e, ~ç 0t>4. ~ Qi-040~.2..1-

-./'- - >Z. - .><. - /,.(_ ~ ~ - '""- -

Di rigente (o ca rgo que ocupa ) (CPF) 

- Jé - :;.( - ;<.. -~ -~ - ':J.--~ -
Diri gente (o ca rgo que ocupa) (C PF) 

A TENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encamin hados os seguintes documentos de ca da 
dirigente: 

1) Comprovação de que tod os os st:? 1_1s diri9erites são bras iiei:os "atos ou naturalizados há mais de dez anos e 
ele que são maiores ce ·: 8 anos ou emanci;;ados. niecJiante 2presentação de cópia de qualquer um dos 
seguintes docuírientos 

2)Certidão de Nascimento ou C2samer1to: Certificado de Reservista ; T ítulo de Eleitor: Carteira Profiss ional; 
Cédula de Identidade: Certificado de natura!ização expedido há mais de 1 O anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil ; Escri tura Pública 
de Eri1ancipação. 

Não serão aceitos , <i título de comprovação de rr1a;.::iriclade e de nacionalidade os seguin tes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoz:s Fisicas (CPF j e, 
b) Cópia da Carteira r~ aciona! de Habi lit~Jçâo (C NH ) 



) 

) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e de direito que 
cumprirei o meu mandato de presidente da associação Retiro 
velho de Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço. 

Piedade do Rio Grande, 10 de Fevereiro de 2010 

Presidente da a. sacia ão 
e\)\=- - 5 o 1 - 6 o o . 5 ~ ~ - ~o 

19 JUN 2012 
~ 



) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e de direito que 
cumprirei o meu mandato de Vice-Presidente da associação 
Retiro velho de Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço. 

Piedade do Rio Grande, 10 de Fevereiro de 2010 

Vice-Presidente da associação 

e Ç' f. (é, s 5 . g 3 ~ . i !~ - o.ti 

~ ... __ . 



) 

) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e de direito que 
cumprirei o meu mandato de secretário da associação Retiro 
velho de Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço. 

Piedade do Rio Grande, 10 de Fevereiro de 2010 

Secretário da associação 

c__çr 'ft-'3 - 080.~10.53 

1 9 JUN Z01Z 
~ 



) 

_) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e de direito que 
cumprirei o meu mandato de tesoureiro (a) da associação 
Retiro velho de Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço. 

Piedade do Rio Grande, 10 de Fevereiro de 2010 

Tesoureira 

e. t> ~ p 04 . '3 ô i . o 4 ~ - 2- t-

·. -... 
St:.; .. _.o~--- . 
~~· (h•~~ ~ •. 7;-,. 
1;1.}t~n "•. 

19 JUN zo1z 

-----



) 

) 

Declaração 

Declaro para os devidos fins e de direito que a associação Retiro 

Velho de radiodifusão de Piedade do Rio Grande, não e 

executante de qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão, mediante assinatura, bem como integrante 

de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que nessas 

condições participem de outra entidade detentora de outorga 

para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande MG 

Em 10 de fevereiro 2010 

(presidente da associação) 

J 9 JUN LOIZ 

/"'--"" 



l 
) 

) 

Declaração 

Declaro para os devidos fins e de direito a dominação de 

fantasia da nossa emissora que será Rádio Retiro Velho- FM 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande. M.G 

EM 10 de fevereiro 2010 

(Presidente da associação) 

1 9 JUN Z01Z 
~ 



) 

) 

Declaração 

Declaro para os devidos fins e de direito que o local 

pretendido para a instalação do sistema irradiante da rádio 

designada a associação possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18-2-7-1ou18-2-7-11 da norma complementar nº 1/ 

2004. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande. M.G 

EM 10 de fevereiro 2010 

(Presidente da associação) 

;- -.. ,-~ 

St~ . .. : .s;z· .. ~ .. - " 
r• '""~ :t: . .!~.. : ' ... ~.' ·1 

. • 1'•,.j 

: ·: .. 
I 1 9 JUN ZOIZ 

~ 
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) 

) 

Declaração 

Declaro para os devidos fins e de direito que as 

coordenadas geográficas estão corretas, porque foram 

fornecidas pela Cemig.centrais elétricas de Minas Gerais, com 

endereço proposto para a instalação do sistema irradiante.No 

seguinte endereço: Faz. Retiro Velho 2 área Rural CEP. 

36.227.000 Piedade do Rio Grande. M.G sendo as coordenadas 

geográficas (21)° (27)' (00)" de latitude e (44)° (14)' (OO)" W de 

longitude. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande. M.G 

EM 10 de fevereiro 2010 

(Presidente da associação) 



f<°" 
...;!.·;...-.~--~·-""!1.. 

br# Co/)). ' 
"" ~ ~ e-.· .,-\. ~ 

·~. - m_ -
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li\ \ í li\3/ ?.VJ \li\ 
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oata llü p<1Ll;-1men\o 
\-IRO a~ Rererenc_1a 
com\le tenc \ J 1.\1<\ í p,P,tlf\ 
Data (\e l/enctmentu 

Cl-IP J 
l/a\Oí ,Pl 1nU\léJ \ 
l/a\~f em 1) 1n\1e1ro 
l/a \Oí em C11ew1e 
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( 
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~m:&K I 
SR. CONTRIBUINTE : ESTA GUIA NÃO PODERA SER LIQUIDADA ~~~CliE~'<IJ ..., o 

'-· 

MINISTt~-1-0_D_A-FA-Z~;;,;- ]~ 

SECRETARIA DO TE SOU RO NACIONAL 

Corhgo d~: f~8colh1mento 

-
Nurnero c1e Referência 

1 ' "P i Sr~ Guia de Recolhimento da União - GRU 

'f~}o'2"~~~1 ~~c~l~e~~O RAD IODIFUSAO DE PIEDADE 
11c 110 U111dade Favorec1c.Ja 
COORDEN A CAO GERAL DE RECURSOS LOG ISTICOS 

·-----
Inst ruções 

As in íormações inseridas nessa guia são de exclusiva raspo11sa1J1 1t dade 

do contribuinte. que tievera. em caso de dúvidas. consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN146240EA6ED5208DEF2F6F481741E04C] 
-------·---·--------

Con1peténc1a 

1 

Venc1men10 

j CNPJ ou CPF do Contnbu1nte 

UG t Geslao 

(=)Valor do Principal 

( -) Desconlo/Abatirnento 

( · ) Ou lr<lS deduções 

--
\+) Moro Multa 

1 ~ i J 1 1 ro~ 1 F.ncargos 

F Outros Acrescunos 

J I= \ Va lor To tal 

1 ---

89900000000 -0 2000000 1010-6 9552 3161882-9 204918 22946-0 

1111 11 1 11 ! 11 1 11 1 111 11 1 1 

r-

1 
18822-0 

1 
41000300001188220 

: 03/2 01 o 

1 01 i03/2010 
--

1 02.399.206/0001-61 ' ' --, 
~ 410003 / 00001 
+--------

1 
1 20 ,00 
1 -
1 

f 

l 
1 
1 
1 

··t-· 

' 
. t 

1 

~-
' 
1 20, 00 _.J_. ____ 

~· : ..Ü ~~~,:~ .:.: 1 . ' '11'..:- - ~-. ~ .. . 
C0·~ . --.,, 

1 9 JUN ZOlZ 
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) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denomina ão da entidade requerente) , que tem por interesse 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha....residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

~WliA 1 & ~\ MÃMQv\ 
(!dCal e data) v 

o~ de --/-f\\ANto-><=-=~-- de 2ocJ.Q. 
J 

··-• ·. ·.,.v ~/IL ... ,. • - ' 
. . vwl/(;., : • . •, ~· ... ,,. ,,......,. ,.. . .. . , .. '· ·"""":"'-

7 9 JUN ZOIZ 
~ 

L~·- · · .. . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar com pletamente preenchid a e 
assinada. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Tércio Luiz de Sá Ribeiro, brasileiro, casado, 

residente na Avenida Presidente Tancredo Neves, 101, Centro, nesta Cidade de 

Madre de Deus de Minas, Minas Gerais, investido no cargo de Presidente da 

Câmara Municipal, manifesto meu total apoio à ASSOCIAÇÃO RETIRO 

VELHO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, a prestar o serviço na área 

especificada, dando a mais ampla assistência ao produtor rural local, assim 

como, também, a toda comunidade, que vem esperando por esta modalidade de 

comunicação há vários anos. 

Por ser verdade, firmo o presente manifesto. 

Madre de Deus de Minas, 22 de fevereiro de 2010. 

~ 
Tércio Luiz d á Ribeiro 

Tércio Luiz de Sá Ribeiro 
Presidente da Câmara 

Madre de Dfus de Minas 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\-\UA. 

(denomina ão da entidade requerente), que tem por interesse 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 20@.0 . Oll de JVWf 
(~cal e data) 

. ..... . . . . .......... 
. ·.t. ... .. ,;v e.· •. ·- - - - -

, · -'-"'ll'w, : .. • .·." 
• ·'t t ' - . ,,. . ,. ··""""-~ 

1 9 JUN ZOIZ 

. ~ 
6-; 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 
assinada. 



) 

) 

Manifestação de Apoio 

Henriqueta Aparecida Nascimento, Brasileira, solteira, psicóloga, 

CRP 8713,4ª região, carteira de identidade nº M.2.750.513,residente a rua 

quinze de novembro, 62l106-centro -Barbacena-MG , manifesta seu 

apoio á associação retiro velho de radiodifusão, representada pelo Sr. 

Antônio Carlos da Silva, carteira de identidade nº 

M.4.062,cic507.500.546-20,com endereço a fazenda retiro velho 

km84,Piedade do Rio Grande .MG 

O referido apoio fundamenta-se no seguintes motivos; 

A Associação Retiro Velho de Radiodifusão é uma sociedade civil de 

âmbito municipal, apartidária, sem discriminação de raça ,sexo,credo e 

filosofia política ,que respeita seus ouvintes , proporcionando -lhes lazer, 

cultura e participação efetiva . 

São conhecidas por todos da região, a seriedade e ideoneidade de 

seu representante , o SR. Antônio Carlos da Silva , que procura fazer seu 

trabalho de maneira clara , objetiva, honesta ao levar noticias 

entretenimento através da musica e de seu discurso coerente. 

Conta com uma estrutura física de boa qualidade, que respeita 

todas as normas que o oficio lhe opõe. 

Por tais motivos, firmo o meu apoio e acredito que a Associação 

Retiro Velho de radiodifusão contribui de fato para o desenvolvimento de 

uma sociedade mais justa coerente e participativa. 

4L~~.~.~ó~ok 
•llCOLOGA . CRP 04/8'11 

.. "' IDG70"711f! _ ... 

"" "' .... ._.. .•...• - . 
st_;.. ·10 19Út!lf"'" : ' .. ·: 
Mi~~-·~-~ 
COl./fr~~ · ·, '·. 

1 9 JUN Z01Z 

~ 
___._. ____ :· ····· ·· .. .. 

Piedade do Rio Grande, em 10 de fevereiro de 2010. 

j 

o 6s,._)L~) ~ (Y\/V"v r-~ cL~ ~?Vb -
i~ ~ ~/Ü /vl.Nv-,rc~,~~ ~ ~ dv., Jl.{/vtA ~ ~~ 

c0 r. ~ 3 -:::;. , 2> o 5 - v o o 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denomina ão da entidade requerente) , que tem por interesse 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

~wflAL Jt ~ dt ~ 
~ocal e data) / OlJ de ~ 

--... . . 

de 2oâ.l2_. 

io 

ATENÇÃO: Para ser co11siderada válida , esta manifestação deverá estar completamente preench ida e 
ass inada. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, João Eustásio, brasileiro, separado judicialmente, 

residente na Rua José Amintas de Araújo, 37, Centro, nesta Cidade de Madre de 

Deus de Minas, Minas Gerais, investido no cargo de Prefeito Municipal, 

) manifesto meu total apoio à ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO DE 

RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, a prestar o serviço na área especificada, 

dando a mais ampla assistência ao produtor rural local, assim como, também, a 

toda comunidade, que vem esperando por esta modalidade de comunicação há 

vários anos. 

) ) 

Por ser verdade, firmo o presente manifesto. 

Madre de Deus de Minas, 22 de fevereiro de 2010. 

~~ 
JOÃO EUSTÁSIO 

.toão Eust · j(., 
?refeito Municipal 

~··· 

;-;;. ~~ty._I~ . 
\ ~W1tiÉÍ!';· ~ .~ • ~ 

~ff.R,f 

1 g~1Ui1 
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) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denomina ão da entidade requerente) , que tem por interesse 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

, ~- de __,!A,-O~_M~P~- de 2ot _Q_. 
\} 

(local e data) 

· .. ::----:::=.:; . - .. - ~" . •' 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 
assinada 



) 

) 

Manifestação de Apoio a iniciativa formulada 

Eu, Nilton Cezar da silva, Brasileiro casado, residente no 

povoado retiro Velho Km 84. Des.n º09-01 cart. ldent. R.G 

M-5. 400. 162 CPF 779080826-53. Autrizado a 

exercer a atividade de despachante no município de 

Piedade do Rio Grande, com escritório na praça Pio xll nº 

29 e também produtor rural. 

Manifesto meu total apoio a ASSOCIAÇÃO RETIRO 

VELHO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA a prestar o 

serviço na areia especificada dando a mais Âmpla 

assistência ao produtor rural local, assim como também a 

toda COMUNIDADE que vem esperando por está 

modalidade de comunicação a vários anos. 

Por ser verdade, firmo o presente manifesto. 

Povoado Retiro velho. Km 84-Piedade do Rio Grande M.G 

Em 10 de fevereiro de 2010. 

/
"i~'- ·li~··· 
·~ "· ""' "lJw'.o ~rr-

CONrror .. • 

. 1 9 JUN ZOJZ 
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UJt!,spachante ~ílton 
Praça r' io X l1 . '29 

.®espacha.nte $J,ilton 
Praça Pio XII, 29 

Sô.227 ~· P!adàde do l:;lro Grand•--MG 



Sec retar ia de Estado da Seguranca Publica de M . Gerais .~1.S COJ\ 
DE T RAN-MG ·\-.. ~~ 

DESPACHANTE N2 o9r-O 1 ~~ .1:, 
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, ô'~.# 
Portad or NILTON CESAR DA 
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1 ~·. rir r ~ r L f~ 1 · ~- r i : (; 
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SILVA 

TLX l'.P 2562/')0 - COMUNICO A V . iSA QUE NILTON CEHSAR DA SILVA , 
ESTAJ! /\UTORIZAD/\ P. P.YP.RCF:R AS ATIV I DADF;s Dr~ DE:SFP.ClfANTE NO MU IHC I P I O 
Df, F'IF. Df,[·[ DO l:IO Gf?/\1rDC/ 1'íG ' DESDE :ouE FOI APROVADO EM CURSO ESPECI 
F I CO F, PPF.ElrCHfU rr: i-íf\IS REQ UISITOS \pT Ill FORMO i:\IllDA QUE o CRE Q_p;cIA ­
tíF'l!TO EH PROV(J!sorrn COllfOf; ME PRECE~TUA o ARTIGO 1 2 DO DECRETO 27 . 009 
DE 1 8/05/87 PT 1 

SDS ! 
BEL . JOST':H U1Ri\ií .
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CEf:FE DO DCiP!\li/líi! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando a 
:Io s, ti fbziw&l'-'() th u~-1--o residente na 

<p : e;QA}QV Do [2.. /'e & ~e-~ , na cidade de 
_____________ ._ , Estado de M,~ ~~ , CEP 
M r i 2-::, y, i-:-.:5 ,t.-- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
_µ~b~·~.dJl&'-~~r_u_~ll!U_--loJ[Ã..__~~· ~~~~b.1.--~N~u:l~·~~~~~~ 

enominação da entidade requerente) , que tem po interesse 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

<l//-t;-b~u- Oo p,;p &/1/#vt:JC, &~ de M~ 
(local e data) 

assinatura pessoa que manifesta o seu apoio 

.. : ;~; ... . -.... - .~ 
,Á) ~1,;i:it,f.,~ . ..... · 

.. .... 

1 9 JUN ZOJZ 

~ 

de 20~Q_. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida , esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 
assinada. 
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f MANIFESTAÇÃO DE APOlo'INDIVIDUAL 

; 

' • J 

. :' '.>·::'·. ·,, <''i" 
ê0S 

~-· . 1··'; .. 

, P.i::.: .I. 
\;i..\ r~~tf · ~ 

i 1 t :- '") j ...-

~ . :· - t . ~~s~ i-')t· .. ~ , . 

c~~· -<-o 1>e· ~-~·J ~~-, :~ ·:: ~. ~::.~> ~:>ô'. 1L ~; · V{{:;'~J<J+: 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira ' de identidade'1J-n( t. 1~~ 

. . . . . ; ... Ç.(;i~···; ·t 
residente . J : . ·i<t.r. i~ilt.P~nÚ L 

b A. A (J...QL.P:;> f..-.l'O~ r-<-D ~' µ r 1~ ; ~ 6 I na cidade ·de<'tf 
.P1r-~~o.:-- Q.o (l....(-C:) Ç~.'-AM.· . , Estado de ~. ç t'" 1~' ..r CEP 
.. '?'- . 2-2...f - o ci e , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apo[o . 

1 
à i~iciativa .. :da 

t> · iVw · -}l,rE 
enominação de . ' 

Radiodifusão Comunitária. 
,·,. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· p.ara a prestação'. ~o 
Serviço. · ~ · : ·.i; : . 

?~~ 
(local e data) 

.. \.· 

-~ : 

, ,. 

·ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestaÇão deverá estar completamente preench ida e 
assinada. · 

}· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

apoio), porl:ador da carteira de 
residente : 

.. ·t ·.· 1 i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. '· .. : ; · 

' ' 

01 CL dad~ cb Rfo 6(CVY)d<t , Mde / VV) Orço de 20Jo .. 1 • 

(local e data) 

assinatura 

1 
! ! 

l 

pessoa que manifesta o seu apoio , 
' 1 ·.' 

. ·.: ,.1 l 

1 ' 1. 
,'< 

! ~ ' 

1 ~ ' 

i 
.1 

t 

"ATENÇÃO: Para ser considerada válida , esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 
assinada. 

,, 
1 :: i: 
i ::!: •' ' 
l';1H~!:..·i" r-·f· . ' . ... ~ 

"' 

' i, ,. l -~ 

' '' •• t • ' ~ 
1· •• • ::· :·"1 . 

i::;::t:·1·L ·· 
1 ~~~~f j. ··1\ : 

! ·.~ ~ ... ~--!·•1 '0
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1 t ' 
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-
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) 

(nome 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . ., . 
' 

r •• 

quev€Stá manifestando apoio), po~ador da carteira de identidade nº 
residente i na 

e 63 ·· ··· · , na cidade de 
~~~~~~~~~~~~..:._·, Estado de . LUJMm ~LVOJJ) , CEP 
.) f>Q..3. - 00 , pessoa física, vem, nos tefmos de qJtrata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004 demonstrar o . seu tot 1 apoio ( à · iniciativa .' da 

· ·M) \) itw · de>. -aw -
(denomina ão da entidade requerente), que tem por interesse 
Radiodifusão Comunitária. 

. . 1 . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 1 
. . < l . 

Serviço . · · 1 ; f 11,;rtr ri .. ~ l 
. . ,•. . : 1 . ; .f~ f 'Pf ::q ' 

. 1 ! :·1t:;1 ; .i 
() ~ - J\ ~ (') _r f,21\ fu.1.r.\ . , 1 J 1 ' 

~ f\S-Q_QWJ.l( \"V-O ~t , OE ·. de )~.· . de20~Q.; .; 
(local e data) · J~, 1·• 1

1

·: i ·1 ; 1. 
. ' ! • 1 ' \· 1 

. • 1 ,' 1 i·1·'.· ·,.' 
1 ' ' .' 1 · ' 1 ' ' .. 

. ~· 1: 1·. '! . ! 
., " 1 ~ ·~l, ; ,;;.'!;-~-~ .. 

'_·} ·•! •"::., 

1 1 
1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

l; ( l 1 

•• t 1 ., 

k~ --:-: . . 

1 ., 

'ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 
assinada. 

. " 

. i· .. , 

r •: 

~ 1 ··: 1 .; ; .. 

;, .; 1 t ;· ' .. 
·l. !p,~ t. l. 1 • .,, 

. "l . ': . ; f . 

1 ' ' 'l·· ,'r rt· r 
' ' ' 
. ! 

• j . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nº 
M- 5 ~b6 8q3 d , residente na 
t<J1t .:To&;" l.MNt?-tt:f o;q SJvvtt , Jy(, U~ttU? , nacidadede 
PiJt.t:fOt.e!.e.. do !Zt'c0 GrtA:tU:O~ Estado 

1 

de llti/t/A1 tP-õ/'Pf-(J , CEP 
'3 f:> z.2---+- - ooo , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Compleme9tar nQ 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A s s º cui ~ 126-r t'vio 11 e, ltfo . a lt:l v<t.? PtF </Sb r;e, ~~mw cP r2b ~ 

(denominação da entidade requerente) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

? edaCÍ< .do , /4,t? &--11A1Vt?c/ 
--------------~' 
(local e data) 

CXt de tnn/l(J,O de 206.0.-
-~-~r~---

1 9 JUN ZO lZ 

--·· -- ·· .. 

ATENÇÃO: Para ser considerada vál ida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 
ass inada. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DO RIO GRANDE 
Rua do Rosário, 220 - Centro - CEP: 36.227-000 - MG - Telefax: (32) 3335-1122 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

Declaramos para os devidos fins que, a emissora de Rádio Difusão 

"Retiro Velho", devidamente cadastrada no CNPJ n.º 02.399.206/0001 -61, 

localizada na zona rural deste município, na localidade "Retiro Velho", prestará 

) serviços de grande relevância e interesse público às comunidades, aos 

produtores rurais e a todos aqueles que ouvirem, principalmente à esta 

municipalidade que necessita desses serviços para colocar a população a par 

dos serviços públicos. 

) 

Piedade do Rio Grande 24 de fevereiro de 201 O; 

Atenciosamente; 

olomeu ogério Gonçalves 
Chefe do Setor de Arrecadação 

fi~ ,"1;;r~IW'- tpi-.:{Mvv 

Agente <lê Adl"'linrmação 
r.qatricula r." 277 

.: .. -:::---................ ~ · 

.,:,; h~Lt~ :. : ... , : ~: 
~ .. . ...... ..... .. 

1 9 JUN ZOIZ 
..,,.,___,, 

.··~·- .· · ·· 
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Manifestação de Apoio 

A conferência são Camilo de lellis- carvão do município de 

Piedade do rio grande, sendo seu presidente: Camilo neves de 

Paula, vice presidente: Jesus Manuel leme, secretário: !saias 

Andrade Teixeira e tesoureiro Sebastião Rodrigues Teixeira vem 

manifestar seu apoio á associação Retiro velho de radiodifusão 

de Piedade do Rio Grande, por sermos visinho e co-irmãos e 

estamos com a intenção de ajudar toda a comunidade adjacente 

e sem fins lucrativos e sim para progresso da mesma, no serviço 

de Radiodifusão comunitária . 

Piedade do Rio Grande 10 de fevereiro, de 2010 

Presisentc 

.. .. '. '.· 

1 9 JUN 201Z 
e---/ 



Nº 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

ôe& ar. 
~· -~, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~, }' 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemfnra~~ 
nº 1 /2004, demonstramos total iniciativa da 

o-O ~~~ 
( denominaçã da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ASSINATURA 

O 6 5 ATENÇÃO : Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

/\ t, 
1

, e,lencados, os çiuais devem estar complei,amente preenchidp s e com as res;;>ectivas assinaturas .
3 

S 
'G ·vv'-e,c(v ; tJ OS < ~\r\11,(cÃ.,.O - O.).~~$ cto~CU) 0 (.,é p ;;5 0 2/2., t úOiO ..e_ t r3 0 DOO 
~~ 

1

C. ~'V\/\.CL võ.M:~ , :fVo~~ C- ~\-UA<tl? ~ ~~ I:Rf\P!O t flfV "f~ . 
_o e.n1\, '1 o. - <).L rvvo- dÃ,V~ 'iiO- ~. o ~ 1v\MJV\.À ~~os ~ \' -v tclo.cU do ~o G~ 

o f\/\ ~ .. ri .11.1 rri P n o1 .. <:, f'~L íVIA~r...1(:)..-C. (').p, Q , ·r_,<)..I'\ (") 



i 12 

~· . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) v.:- .'~~18 
6.~) 

~· q 
Nós, abaixo-assinados , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme~! "ar- . · 
nº 1 /2004, demonstramos t .. _º ,..l _nosso total à iniciativa da 

b oeÃ · Ln~J ~ R · · ~.e~. - d,o Qfu t>dt, _ 
denominação a entidade requerente ), que tem por interesse executar o Serviço de 

Rad iodifusão Comuni tá ria . Afirm amos ainda que os endereços , abaixo indicados estão 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

ASSINATURA 

ATE NÇÃO : EsiP l\L' aixo-2ssin:=ido, ;Jara ser con siderado válido. clever2 indicar todos os dados acima 

e l enca~los, os qua is devem estar cornpietarnente preenchidos e com as respectivas assinatu ras . 
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(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

~~ov~o~wk==-='---=-'<k-=-~fADA><--=-=-v_o.E~--· () .lt d e ---.--1-)ÁQA __ eo __ de 200 o. 
(local e data) V I 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

7 9 JUN l01Z 
...Á.__/ 

'". · 

ATENÇÃO: Para ser consider-ada válida, esta manifestação deverá ser acompanhada de comprovante de 
inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e de cópia da Ata de Eleição ou do Termo de 
Posse do Declarante, devidamente registrada. 
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Manifestação de Apoio 

A associação comunitária do carvão município de Piedade do 

Rio Grande, registrada no livro A-7 FLS 108 a 110 sob o nº 1.144 e 

C.G.C sob o nº 02.159.262/ 001.29 sendo o presidente: Aníbal 

Heitor Silva Gomes, secretário: Sebastião Rodrigues Teixeira o 

vice-presidente/o Sr. Paulo Alves Silva, através de seus 

representantes legais vêem manifestar o apoio á associação 

Retiro Velho de radiodifusão de Piedade do Rio grande, por 

sermos co-irmãos e visinhos e estamos com intenção de ajudar 

( toda a comunidade adjacentes e sem fins lucrativos e sim para 

) progresso da mesma, no serviço de radiodifusão comunitária. 

Piedade do Rio Grande 10 de fevereiro, de 2010 

) 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

,.,.,..Â) Aos J O de \q_, \fq,J\tÀA.€5 de 20.â_Q às ~:Qú horas, na 
f-Q: ~,(L \õ<.t:t<'f'O V'C \h.,e-

(endereço completo do local) , reuniram-s~ eni ~s~e,mbléia Extrpordinár'a os associados da 
e,.\;O... • \), \..V\,{) \~~ Cll, . ~() (:y (nome 

da entidade) , com a finalidade específica de manifest r apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução ~o de Radiodifusão Comunitária, na 
~IÔ..."J'~Q.,, Rt,··t\/\Q '-""-~MJ:f loN& ~ (endereço 
completo do sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais 
e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes ............. ... ...... ........ ... ........ A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1 /2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à iniciativa . Para fins de direito esta ata será inscrita e 

) registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais 
a tratar foi dada p~r encerr~da a .reunião às _ll_: O O horas do dialo de fwel\OÂ>l()de 20âJl e 
eu E:ilSOM Q1oú1tt:Lb ~ ~\VQ(nome) , na função de secretário da reunião, lavro esta 
ata. 

Nomeeassinaturadoassociado: Sl~oM. Q~ do... Z:>\i\Vio.... -~Q~w. 
Nº da Identidade: M,~.q - 'C> ]--3 - S ~ 'L 
Endereço completo: El()...1.,ttvl.dA @..tlA)vo \NJM,o - Zo.~ &wwR 
CEP: 3(o 2..,2.. ~ - 0 0 Q 

Nome e assinatura do associado: ,bufüllM&> ~ d.o._ 'lrülva. - ~~},Pv'C-
Nº da Identidade: 5y\_ - ~".L.~6).., . ~ ~ 
Endereço completo : ç::-00.~ [&/ü) \.M)Ji\p --1.D \\)-~ ~ 
CEP: Q o 'L 2- 1 - \:} O O 

Nome e assinatura do associado: ~Aí),IJ..AO --fWWl\.a..~'Q\Jr\\ryt\\,.o - ~ Iw~~-
) 

Nº da Identidade: MG ~ iJ-. Jf..tf l '3 r3 
Endereço completo: f:.V\1.J~ &to.D VLL~,o-1-0tvr:t R,~'""'---------
CEP: Q 6. o2, .21 - Q QO 

Nome e assinatura do associa~o: l~ LLDAÁ;a,, d-0. &Jvo._ ----aR@_ )/~ JasJka 
Nº da Identidade: _ _M --1 _ __i__ . ___ J V= 
Endereço completo : ___EOJLt ' l\o V'l~Cl\IO - WIVA-~ 
CEP: ~~ '} i,1- - \)0 0 

. ~~ ~ . ..: ·--:--.. ......... 
. -. . .,\J ~i(v .• - , 

. '~~ :"'" ....... :-; 
r·,• . ~-· ',-. . . • , ' r . . . ·•111t: . : . 

... .,.,.. 

I 19 ~,l 
~- ;.;~ ... 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta Ata deverá estar devidamente registrada e cada associado 
participante deverá assinar ao lado da indicação de todos os dados acima dispostos. 
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Declaração 

A associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do 

Rio Grande, de clara para os devido fins de direito que caso 

exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 

serviço concordamos em associar-se ás demais entidades. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro VeJho - Piedade do Rio Grande. M.G 

EM 10 de fevereiro 2010 

s âa Silva 

(Presidente da associação) 

. · --~ .. . .,-0 .ajf;\.v~ ~ ~-~.. ..... -
• • .... 11~ ( ... ~· .. .. .. •·. ·~ ..... ~ . 

.,., ,....__ . 

19 JUN l01Z 

--~ -.. · - .. 
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Requerimento para autorização 

Execução do serviço Radiodifusão comunitária 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Afissoc\.Ckf.!/o Rt,{\'fo vt\M Rful . dt~~-td.R~o Gt\%d.t 

(denominação da requerente), escrita no CNPJ sob o no 

O i. 3 9 9 . ~ O 0 / O O O .í - ~ i , com sede 

~0-:i. €,Q.,t(v-o \JtH\O - ZOtvA R.vQJ\L na cidade de 

\)\tcto.,Ó.( do ~\() bRl'\IVDE. ,estado 

}AÀ.MOS 1º--'(~S ,CEP 3 6.a2..2-J -00 o ,telefone 

Oxx( 32- ) 995S-G41-CO ~ 9909-6'1 Sí, correio eletrônico 

-x-'f...-"1.-"J:..-'f...-"t-Y....-x-~- entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituídas e devidamente registrada no órgão 

competente,vem, respeitosamente á presença deva. Exmo. 

Em atendimento ao aviso nº Oi/ <2.040, apresentar a 

documentação de que se trata o item 7 da norma nº 1\ 2004 

norma complementar do serviço de Radiodifusão comunitária , 

aprovada pela portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no diário oficial da reunião de 26 subseqüente. 

) ~\tducit ~o ql\Qtvtcil , 1o de f-tvuwCl\A0 de 20 i O . 

(local e data) 

(Assinatura do represe ante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: kbMtocvv:,o ~\os dQ 6 \ \ VQ 
J~----~__;_.;:...:._----=-------'-':.__'-'---"'_,.,,_~"-"=-

CPF: 5 O t. 5 O O. 5 L\ 6- tio 

1 9 JUN 2012 
~ 
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Declaro, sob as penas de lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a 
solicitação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, junto ao ministério das comunicações, que toda a 
documentação descrita nesse formulário esta sendo apresentada em 
original ou copia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da norma complementar nºl/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

(Assinatura do representan e legal da entidade) 

ÇQ.õi .t~C Qt~'fO \f'Ll~ _ "JvQfl{\,0.... Qu.ryo\) , na cidade de ~ 
Q !\. l <Âoútl d.D G.No 1,{\QM fil ,estado jv .. ÃM,0,s ~e /\OA;) , 

CEP 5íQ.l'11 G ºº 
TelefoneparacontatoOxx-( 31- l9g5<õ-€>4tQ .t, 99oS-~4B1 

Correio eletrônico (e-mail) --Y->( -Y:.., - ;( - :>< - 'j.. ...- X -X . 
Pretendi instalar o sistema irradiante de sua estação na 0?...) 

fo.uMdO. R.d:~ (LO 'l!'t\ \\. 0' (endereço completo), de 1._0 ~· 
coordenadas geográficas: c2-.i 0 !l :t- f O O "S de latítude e ~ <i º 1.1' ~ 
Q_Q_"w de longitude. J-1 

1 9 JUN ZOIZ 
.,,,...__,; 

=-= ;.;- .. 
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) 

' ) 

ENTRE SEM BATER 

A porta do coração não deve ser jama~.s fechada 
a chave, mas apenas ficar assim ..• m~io cerrada, com um 
letreiro bem visível: · 

"ENTRE SEM BATER" 

DEIXE ENTRAR SEM BATER, meu amigo, 
os que morrem de frio, 
mais por falha do amor do que de roupa. 

DEIXE ENTHAR SEM BATER, 
os que perderam o rumo nos trilhos com plicados da existência: 
talvez achem no c~u de seu abraço a estrêla de Belém. 

DEIXE ENTRAR SEM BATER, 
os que tem fome mais de carinho do que de pão, e reparte com eles 
sua vida que vale muito mais do que seu dinheiro. 

DEIXE ENTHAlt SEM BATER, os que chegam a pé, 
empoeirados e cansados porque a passagem do destino era cara demais 
e ninguém lhes pagou sequer um bilhete de terceira classe, no trêm 
da felicidac.le. 

DEIXE ENTHAR SEM BATER, os enjeitados no princípio: 
filhos de mães solteiras ... filhos do prazer criminoso e egoísta. 

DEIXE ENTRAR SEM BATER, os enjeitados no fim: 
os velhos e velhinhas, que deram tudo de si, que perderam as pétalas 
da vida em benefício dos frutos; seu5 filhos, . e agora~ são deixados a 
murchar no fundo dos asilos. 

DEIXE ENTRAR SEM BATER, os esquecidos por não poderem mais 
fazer carinhos: porque ficaram tão grossas suas mãos, com calos e fe. 
ridas do trabalho que agora sua carícia parece que machuca a face 
gue os rejeita. 

DEiXE ENTHAH SEM BATER, como se a casa fosse deles,. os que nãc1 
tiveram trmµo de ser crianças, porque a vida lhes impôs. UDJa:· e~~ .... _ 
nas mãos quando deveria por nelas algum brinquedo... . ~~;~,~::.( ~~~~ : , · · .. :· 

... , .. '.-.~ ... 
DEIXE ENTHAH SEM llATEll, os que nunca tiveram sorris~~ ·em seus . . ;, 
lábios, p0rque a lágrima chegava sempre primeho, entran<lr· -lhes pelos 
cautos d a boca e estragando com sal o doce da alegria. 1 9 JUN ZOIZ 

DEIXE ENTHAil SEM HA ~'EH, todos estes, sem '?roer que /!tt_:J';,;ç.;: 
porque no coração de um. cristão, sempre cabe marn um, e lhares . 
E depois que tiver a sala . de seu peito lotada de infelizes, aleijados e 
famintos, você vai ter, amigo, a maior . das surpressas: 
verá que a face torturad_a, de tantqs desgr~çad-0s se' transforma, de repen­
te, no rosto luminoso e sórrideri.te.deJESUS ~falando assim, só para você: 

"t\'lEU CARO AMIGO, AGOHA É A SUA VEZ: ENTRE voct TAMBÉM, 
PODE ENTHAH SEM BATEH, A CASA É SUA, O CÉU É TODO SEU! ... " 

CASTELO 06/09/77 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 16/08/2010 17:10:03 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Município 

Piedade do Rio Grande 

Usuário: - Data: 16/08/2010 

Município: ºedaCle Cio Rio Grand 

Canal 

_8 

Hora: 17:10:03 

Freqüência 

· --.. .... ,.. ._ . _ .. . 
St:t. '·.,O !l'\ldUV1. : •. -... '..' 
~~ ·~ (-"""A; 

C(;;.:rr;. · • · · •r. 

----~· ---.... ~' 

http ://sistemas.anatel.gov. br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 16/8/201 O 
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[RadCom] 

RÁD O COMUNITÁRIA 
- RadCom-

Li sta de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

Piedade do Rio 
MG Gra n de 

2 itens. 

No. Processo 

53710.000051/9 

Entidade / Representante 
02 .399 . 206 / 0001-61 - SSOCIAÇAO 

RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE 

PIEDADE DO RIO GRANDE 

507 .500 .546-20 - AN T ONIO CARLOS DA 

SI LVA 

02 . 535 . 252 / 0001-40 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALT O 
r-5-3~7-1-0-. 0~0~1-1_0_2~/-9~8 ..i R !O GRANDE 

- Rui Ernani Tei xeira 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

versão 2.4a 

Status 

1 9 JUN Z01Z 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051 /99 Localidade/UF: Piedade do Rio Grande/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

1J 
.-' 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

21S2700 

44W1400 

IBGE (B) 

21S2807 

44W1146 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Fazenda Retiro Velho li - Zona Rural 

2.1. Endereço do Studio 

Fazenda Retiro Velho li - Zona Rural 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4 . Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

4.37 

1 
Sim 

VIÁVEL 

Não 

St:~:· .. .. ~ aj'ii:º -.. -... -.... :· :-
~ .• • •· ... s.1rn ,. 

~ .. .... · ~ ... , 
C011rt, p.r •• ·· • ""f:tr. Nio . 

1 Q lllN 7n 1? 

J'-"Í ·-
N o 

--·,,; .......... . ... 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (v. fl. 57 dos autos). 
Emitido ofício em 17 /08/1 O, respondendo à solicitação de alteração de frequência de operação da entidade, de 

104,9 MHz para 104, 1 MHz, constante da fl. 23 dos autos: esclarecido que o canal 285 (frequência 104,9 MHz), 
designado pela Anatei para o município de Piedade do Rio Grande/MG como um todo (v. fl. 125), deve ser utilizado 
por todas as entidades autorizadas a executarem o serviço de radiodifusão comunitária na localidade em questão. 

17/08/201 o Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Com1 :~ 
<"~ ....,,/.'.. 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051 /99 Localidade/UF: Piedade do Rio Grande/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

** A entidade localiza-se em Zona Rural. 
** Não tem concorrentes a menos de 4 km (v. fl . 126). 

) 

17/08/2010 

Canal : 285 

. ·.... ,: -:---- ·- - .. - ~ 
St: .. ' ·.,,;. . ···:v .. . : ... ~ 

r- : v""'"' • ~ ' . 
~~ ... i:J eh (.,......,,. . 
oo~u: r ····. , .. . 

1 9 JUN ZOJZ 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53710.000051/99 
LOCALIDADE: Piedade do Rio Grande do Norte /UF: MG 
ENTIDADE: Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

tpESP ACHO JURÍDICQ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Analist / Siape: 2312714 

lAJJ.." ~fr~ .Mqraffrif1·1 P.J.tf119 ~~sa 
.. r . .,fa de~. . '""·' . ·'''"-' '""na 

("~&l.. 231~.·)., 

! CJOEOCISCE 

Brasília, 17 de agosto de2010. 

1 9 JUN 2012 
~ 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53710.000051/99 - Local: Piedade do Rio Grande/UF:MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051/99 Localidade/UF: Piedade do Rio 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

l 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.29/35) Ata de Fundação (fls.06) Ata de Eleição (fls.38/39) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.57 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

kf!s.57 
) ,_. ....... 

.. . ....,..~-~ - ... --
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade d• St~ ~~ ··-,Jt;c~ .... '· .. . 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão í~"- ~· .j·,,·:::_ ...... .,., · 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de cc~ .·· ·;_ Sim .·,. 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exe ução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

1 o lllll '> n ·. n 

fls.57 - v- LUIL 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ./-Sim 

fls .17 ~. ·..;,··· · 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 12/02/2015 

... 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
1 

Declaracao 
Emancipação 

Antônio Carlos da Silva 
001 .111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Elson Cláudio da Silva 
022.222.222-22 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Nilton Cézar da Silva 
003.333.333-33 

Secretário Sim Sim Sim 

Elizabeth Aparecida Ferreira Silva 
004.444.444-44 

Tesoureira Sim Sim Sim 

Declaração de sede - fls.57; 
Declaracão de vínculo - fls.57· 

17/08/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051199 Localidade/U F: Piedade do Rio 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Recolhimento de Taxa - fls.74; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.43 a 45. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento Ç1-be( nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, o processo 
encontra-se juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 
A Consideracão Suoerior. 

~ 

) 

1 
/, ) / 

í /( \ \ ~ ~ 
.. ..,_ ,........, ~ 

_,. -
Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 

(Analista) 

1 9 JUN ZOlZ 
~ 

------------Ra-dC-om-----------& / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº 4 S 55 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Antônio Carlos da Silva 

Brasília, <23 de agosto de 2010. 

Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 
36.227-000 Piedade do Rio Grande / MG 

Assunto: Resposta à solicitação de alteração de frequência de operação da Entidade 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53710.000051/99, na localidade 
de Piedade do Rio Grande / MG, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, informamos 
o que se segue, em resposta à solicitação de alteração da frequência de operação da Entidade, 
de 104,9 MHz para 104,1 MHz, feita pela Requerente em documentação sob Protocolo nº 
53000.012285/2010-78 datado de 17/03/201 O. 

Com relação à referida solicitação, informamos que, de acordo com o atual Plano 
de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
PRRadCom, foi designado para a localidade de Piedade do Rio Grande / MG, pelo órgão 
competente (a Anatei), o canal 285 (frequência 104,9 MHz) para execução do serviço de rádio 

) comunitária. Corno existe viabilidade técnica quanto ao uso deste canal para o referido serviço na 
região, o mesmo deve ser utilizado por todas as entidades interessadas na localidade. 

Ainda que o Ministério das Comunicações solicitasse à Anatei q ~u~~~~~; .: 
para alteração de canal do município em questão, a designação de canal se d ' pa:nr o município 
como um todo. A atual Legislação vigente não permite à Anatei a designa o de mais de um 
canal para a execução do serviço numa mesma região, ou seja, não é poss el qdES eJUli~s 
autorizadas numa mesma localidade tenham canais diferentes designad s para cada uma 
delas. ~ 

---- ~ :. '• 

Desta forma, por mais que fossem realizados pela Anatei estudos de viabilidade 
técnica de alteração de canal devido a alguma real necessidade, e considerando ainda que a 
atribuição de um outro canal seria bastante dificultada devido à atual saturação do espectro 
radioelétrico, caso se conseguisse mudar o canal já designado, conforme sugerido pela 
ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE, o novo 
canal seria designado para todo o município de Piedade do Rio Grande/ MG. 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC / 
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Quanto à possibilidade de ocorrência de interferências entre emissoras autorizadas, 
desde que as mesmas atuem conforme a Norma Complementar nº 01/2004, especialmente no 
que diz respeito ao disposto na alínea "g" do subitem 8.2 e no subitem 18.2.10, e conforme os 
seus respectivos projetos técnicos apresentados e aprovados, é assegurada, a cada uma das 
entidades, a transmissão adequada do sinal na área de execucão de serviço de cada uma delas, 
que corresponde a uma circunferência de raio máximo igual a 1 (um) quilômetro, conforme 
disposto no subitem 18.2.3 da referida Norma, sendo esta a área máxima em que a emissora pode 
transmitir seu sinal, até uma intensidade máxima de 91dBµ, não devendo ocorrer, portanto, 
interferências entre as emissoras autorizadas. 

Assim, confirmamos que o canal 285 (frequência 104,9 MHz) deve ser utilizado 
por todas as entidades autorizadas a executarem o serviço de radiodifusão comunitária em 
Piedade do Rio Grande / MG, sem prejuízo, para nenhuma das interessadas, em termos de 
transmissão dentro da área de serviço. 

Atenciosamente, 

LRC - Proc. nº 53710.000051 /99 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

st~', . .J •• : ~::--,; ~ ·.- - .'. ·1 ·r-- r \1-v· • . .. ,• . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº <í G .Z 3 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Antônio Carlos da Silva 
Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade Rio Grande 
Rua Randolfo Teixeira, nº 79 - Bairro: Centro 
37.305-000/ Madre de Deus de Minas/ MG 

Brasília, o2. 3 de agosto de 2010. 

-"'\ Assunto: Solicitação de Documentação 
/ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53710.000051/99, na localidade 
de Piedade do Rio Grande - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

A entidade deverá encaminhar nova Ata de Eleição, vez que a trazida aos autos 
comprova o vínculo familiar entre os membros da Diretoria Executiva, infringindo o artigo 11 da 
Lei nº 9.612/98, in verbis: 

" A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas. familiares, político-partidárias ou 
comerciais. " : :~··· : .. i;i ~~:-:·~ -:: ~~ 

»thri-io dm ~ · 
A entidade encaminhou uma declaração de vínculo assinedar:pelo pre~1mte, 

mencionando o artigo subscrito acima, porém, incompleto, ou seja, deixan1o a palavra "familiar" 
de fora, bem como relações financeiras, religiosas, político-partidárias ou c1merci~~· JUN ZOlZ 

= 
.,,,...._/ 

Desta forma, requer nova Ata de eleição dos atuais tes da Entidad 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) d t.lta ·Social; e.qu 
os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas 
"e" e "i" da Norma Complementar nº 01 /2004. 

Lk.--
- LHMBR/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

J/cARL~ ~1 'RESENDE 
YDiretor do Departamento de Ou 

- Proc. Nº 53710.000051/99 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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DECLARACÃO 

O representante legal da Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade 
do Rio Grande - MG, no uso de suas atribuições , de acordo com o art.11 da 
Lei 9.612/98 , declara para os devidos fins que a entidade requerente de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não possui 
qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a gerência , à administração, 
ao domínio, ao comando ou orientações de qualquer outra entidade mediante 
compromissos ou relações financeiras , religiosas, familiares , político-partidárias 
ou comerciais , em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 

Piedade do Rio Grande, 20 de setembro de 201 O. 

Presidente da Associação 

19 JUN Z01Z 
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DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, de dirigentes 

ili ~dad.t do 
(denominação 

da requerente) , declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
.... 

cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 

ai CPF) 

e~f'- so 1. soo- Sllr-io 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

\/ \'tl. · Ç>l\,l_s . t P~ lf Q.,O. 912. .i ?..fp. 91 

'i!Jlf!AM TU(,.....,~~. / 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

~-~ -~Oi.439. ~ ~f:>-95 

/ 

1.'.fj; D'h~ Jci ~~nJ 'o~ ~. 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

&<2~~\hM:ite f~~ 
E?,\)~ Ob5 . .1 Ob~ O":fp-.&:i 

í'vh~ lÇ\ ·~ 
~o que o2pa) (CPF) 

Sv~U.~t do ~')(\\lo f~~ 
e. Ç> ~ J o 1 . ~:d. 8 . J -=f b-10 

.. . -~~ --··· - -- .. . : ,. ·. ·"'(' ~CX.t~.~ : ' .. ~: 
( . / · , 4 ... -,. _,,. ............ "· .. 

1 9 JUN ZOJZ 
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ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados bii:gtJirites docume 
dirigente: 

os de cada 

1) Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante ·apresentação de cópia de qualquer um dos 
seguintes documentos: 

2)Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional ; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil ; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não serão aceitos , a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu mandato de 
presidente da associação Retiro Velho de Radiodifusão, com zelo e fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - MG 

Em 06 de setembro de 201 O. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu mandato de 
vice-presidente da associação Retiro Velho de 'Radiodifusão, com zelo e fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - MG 

Em 06 de setembro de 201 O. 

. .. ,_,_... -.-- ·-
Se:.~:: ·.~ !>IJti\.I~:. : . .. :. \ 
Mro~~ , ;,-~ :-~r... ,. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu mandato de 
secretário - da associação Retiro Velho de Radiodifusão, com zelo e fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - MG 

Em 06 de setembro de 201 O. 

1rJ aiM,.o llMiú11:v 'i-o4 ;y.j,,vv ~ , 
Mauro Teixeira Sobrinho 
CPF -107.439.926-95 

Secretário da Associação 

7 9 JUN Z01Z 
, 7 9 JUN 201Z 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu mandato de 
tesoureiro da associação Retiro Velho de Radiodifusão, com zelo e fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - MG 

Em 06 ele setembro de 201 O. 

Lj wYYJaSadOl2 obajbl) 
Luiz Gonzaga das Chagas 

CPF - 655.939.606-15 
Tesoureiro 

.'\.. . . : .. ~· ---· · · ·- · .. 
· ~-o~.: ... •::.: 

. " 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu 
mandato no Conselho Fiscal da Associação Retiro Velho de 
Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das normas esta­
belecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho-Piedade do Rio Grande-M.G. 

Em 23 de setembro de 2010. 

1 9 JUN ZOlZ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu 
mandato no Conselho Fiscal da Associação Retiro Velho de 
Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das normas esta­
belecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho-Piedade do Rio Grande-M.G. 

Em 23 de setembro de 2010. 

1 9 JUN ZOlZ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu 
mandato no Conselho Fiscal da Associação Retiro Velho de 
Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das normas esta­
belecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente. 

( ) Faz. Retiro Velho-Piedade do Rio Grande-M.G. 

Em 23 de setembro de 2010. 

) 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que cumprirei meu 
mandato no Conselho Fiscal da Associação Retiro Velho de 
Radiodifusão, com zêlo e fiel cumprimento das normas esta­
belecidas para o serviço. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - M. G. 

Em 23 de setembro de 2010. 

~~ ~Ç)flqu._Q!'d,_~ ~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que todos os dirigentes da 
associação são maiores de dezoito anos conforme certidões de nascimento em 
anexo. 

Por ser verdade firmo o presente 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - MG 

Em 06 de setembro de 201 O. 
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REGISTRO CIVIL 

E s TA D o D E ___ __;~"'f:"'T'-"N'-'-' ...,.!~"";;,,,_, _____,G""· "r:;tí) ... t.,,.:.,,,U.,.L..,T .. ...,S"'----- ---------
AN DTIEL.Êll\J'DIA COMARCA DE __________________ _____ _ 

MUNICÍPIO DE ____ -""-'---'-~~-~-~~~~~~~~------I)IBDAD~ r:o :RIO GJ~.L\..l~DE 

IJI~D1\J)E DO fil() GILh..1>fDTI~ D 1 ST RITO D E ___ __:=-=:..:.::===--=--=:c..c.---=='-"--o...=:=-=""-'=--""-------

Escrivão X-X-X- X - X-X do Registro Civil 

Certidão de Nasci menta 
1~3 , " CERTIFICO que, às fls·---~"'"'-"''----------do Livro A-_..J..,,,_'""I__,,· _________ , sob N.o de 

Ordem ___ 6~·-6---=8~5~ ______ foi lavrado o assento do nascimento de H/1.1Ttôn ... i.o c~.irl os da 
.Sil v~1 •1 ,-x- :.>::-x- :rc-x-;.-:-x-x--x-x-x-x-x-x-x.-::x:-)~-1!:-};.;_. }r- }::_ :>:~:Y::-x- .J::-x-- x-x 

' ... ~ ... t 
do sexo ______ ~n=l~(l=::,,~ .. '~CJ.Ü=i=!=l~O~--------- • nascid_O ___ no dia "GrCS CC ae;os ·o 

d o ni.""-=--· _l_~r_l.0~· ·-v~co...' c~,~G'"'' 1~1~t'--o=.....cs""i _c,,_·---=s=-1-=e"".,=·"·-=s=-·' i:;-=-~-=1=-1~t~~"'1""~º=-'.>-t=r'-·Ô"'· '-=E""' ---=(...,,.0,__3'"'-'."'0"'.'""8"--",""1"'9-"-'6"'·,_,.3,_,_)_,,,__~-=1.~" -~Y~:..-_,,Y~·--_,,x=--.,,,x"'~--..,x.,,-_,,x""" 
x- x-x-x--x- x-x:- x-x- x-x-x-:x:-x- x-x às l4:0horas, em do~~d cílio. neste 
m1.:mi.c:Í1Jio, nc, l uge.r Ii.oti ro Velho ,-·x--x-:x:-x-x-x-x-:x·-x-x-x-x-x~x-x_ 

e de D ona ________ o_:._'~D-º_(;'_,_1',_1:_:.L_r_::_~_:_1 __ F_1 ~eo...r_l'_,~_:u_:_· cJ._. _e_L_ ... ____ _ 
''· . 

Sendo avós paternos __ .....:.:1f~;. :~.L~rc..c~i:::..:.:~U==1~0~._,,_1~~]~1~t'-o=A~l=l-="~O"---~ª=~~~~l~S~~~L~l=-V'-"-=(=l-----~-------------1-
e Dona __________ c_~_' __ r_:._:_1_~_1_~]:c..':::_~_i~'~··~ô_.l_ll_·_~_1_c._1_~~1_L~·~-i_] ___ 'V_<~l~-----1----+-.,_,rl+l ...... +fiH+--- --

e avós maternQs ____ .......cic..".J_~_o_ .. _:_F~' U=-·'r_.t_l_('_Ll:_l_C_ie_·::o._s_~_ê_iO_L_~ -'I'"-·i._,,0,,_.J._· -~-·· -------1-----=~------..J-

e Donª--------~"=~=1~,~~~'-º'-'~~U~~~i~(}i~~~ac..~~:l~Q~"~e~·-=J,,.,.e~~~~'-'l~l~s~·---------t::::::;::";"-;-;-:0:-:::-:::::;::;:;~::::;:::---JI" 
O assento foi lavrado em 04 d e ______ .,.,~.1~f!'~:,O_S_'"G_'-~O~ ________ de 1963 -~e~~~ .. :·;~~-~~~~farante 

e serviram de testemunhas_~~:~l~D~_C_O=l:~- r.,~:'_t~(·l.=n~i;_(J="'~L_; ~L~!.C=;_t:="~G~~ -=T"?'.l='·=.l~O~*---------------------

O referido é verdade e dou fé. 

F-; c:.clad0 do B.i o Gnmde 

t ·i· 
ESCRIVÃO 



( 

) ) 

11i 

ESTADO DE ___ -+1'.---'--=---'~=----i.++--;c="--"=-=~:.>-<:->...L...>,---~ 

COMARCA DE~~~~=->-"'-"'--'-"--'""--""""'--h"'r--""ô..,!-'""=--"""'>...-~~~-
MUNICÍPIO DE Piedade do Rio 
DISTRITO DE Piedade do Rio Grande 

)IJJ, V,-0 ta1rW4A~ f'1t.~@, 
Oficial r ::___ do Registro Civil 

·.,.~~ _, 

t DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob o n"--\.---+-­

de Registro de Casamentos, verifiquei co 

de 1 S 
~ 

O referido é verdade e dou fé. , 
Piedade do Rio Grande 

(Ord. 536/3)~~".w.oo. •• 

1·:~'.'',{~:~~ ... ~-· ::.·,.~ i." · .. ~ • . J,. ••• "· '. :. ·:·· ...... ,",. • • • 1 ·; • 

~::~~~_ér~~.~'~;-~:• .. :4•1:1:~~-.;1 ;'(~~. ··.;,"'j,:. ~: r"I·,,~· ·,:;;~"' \',.i :,... ·., , ·. , . , , , , "' .. , · , . 

,; 



) 

REGISTRO CIVIL 

E S TAD O DE ___ ~ MINAS_GERD.IS 

COMARCA DE __ _!~rnnE;LÂNDIA -------·----
MUNICÍPIO DE __ P_J ___ E_D_A_D __ E~D_c__,)1 _n_,r_o_, _ G_D_1\_.N_D_E ______ _ 

DISTRITO DE PIEDMtiE D':.' PJO GRílNDE 
~ - -- ~~-. 

Escrivão X-X-X-X.-:-X_:--X_ do Registro Civ il 
; 1 
\ 
' 

Certidão de Nascimento 
CERTI FICO que, às fls . 248. do Livro A-18 , sob N.o de 

186.2_ "Mauro Teixeira Sobrin Ordem____ _ ______ foi lavrado o as~ento" do nascimento de __ • _________ __ __ 

ho" ,-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x._x-x-x-x-x-x-x-x-:X:-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
do sexo masculino ' nascid_Ô __ no dia vinta e ~etc t 

de maio do mil nov ocont o::; o novC>ntci. o um (27.05~1) .-x-x-Y.:-x-x 
:x:-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-:x:-i-x- às 8: 0º1or~s: ·em Santa C:wa da Mine 

ri córdia L .<:?:r.r.t São João de1-nJ ,MG , -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- . 

fllh _o __ d e _ _ João Bat:t:::i-é~·-"""s""'o""". b=·=r=i=nh=""'º---------------- .t:; '. 

F 'ti d .(" , . . i s b inh ,. ..... ~~·-~; ·-· __ .,._.~"'-"'~----------"-""ª~"'n~1,,,,a;,.,,..;~~ :tr-:i.. -e~ xe ra o r o . . . --~-

s endo avós paternos _____ 2_1-c~b-~_~_ci_i_.i_, ~_- _o_· ~~~~~~~~~-. ·_·c_i_·~-~_c_o_._· d_· -~-·--~-· ~~~~-· ~-~-~-~-1 ~~_- _i_·~_ .. _i_e_· ~_·i_._d_~ __ :_~_·~-~--~ 
Iraci Izil ~t de Ca.rvalho 1 e D ona _ ___ ____ ___ _ 

e avós maternos --·· ___ T~í-1..rcilo NOll!"-to Teixeira 
e Dona _ _________ . _ - - · ____ F~~?i::.;c_~l Sl l va Teixeira 

1 - - ---"'------------- - -------

ºassento fo i lavrado em _. Q~_. de _ ______ ____jg,g..Q_Q __ _____ d e 1991 t endo s ido dec larante 

Q_Jl_<_\Í_.t -:x:::-_X-: ~--:;._; ~=-~-x-x-x-x-x-:x:-x-x-~ -:x-x-x-x-x-x-:r. ::x;..,. x-x--:-x-:x:-:x-x-x 
: ~ St.o. ~ ~C: Pl.iiX:~ 

e servin1m de test emunhas __ - ~:i,;::; __ Ç.9JW."t_~\1.1Uüti no_ \t <.:rmo .- : • -----

-- - --· - ----------------

------- ·---

O re ferido é verdade e dou fé . 

____ __ P,\,__u_dado do Rio Gr:mda_, 

1 

! 
i 
1 



_). 

REGISJRO CIVIL 
Ótá.\JLo :fecn.an.des 'CeLxeLra 

Oficial do Registro Civil de Piedade. do Rio Grande - Comarca de Andrelândia 

0{:e~en.o :fern.andes 'CeLxeLra - Su~stilulo 

. CERTlíiICA Que ·à füf 3.J'.. ... : do. ~wo. n:•/6)}. de ~egfatrn de ·N.,?J"entoi,· ,Ob O têiriiO. --: 

n• C/f)(/,lon•ta o ""J''° de ~ma odan~a do mo t(Cld~!fl de oô;;f1~CCL., · 
::i:a n::• de,

1 
... ~Ó2/.M.4 ... ifJfV~~···tf:;1··· ···· Cs~;;::··~ · -: ··~~ ... :.ê .... ~ .. .. fé2cJ) .. ~ ' ········ ·····~·· · ·· · · · · ··· · ····· ······· ··· ···· ·· ···· ·· ··, 

-~!v.f('::{;:Cfr· ,·····f.. .. l~.~.C-0. .. {.l?.6.J.) .... nest . .',{ ..... /::~~~-:~:!~~f·· · · -~--- . 

r::::~~2~.~ ]1~ a;;:,; ;ç4gm :m ·~= 
e de Dona ..... (4~ ..... f+a~w.dfJt ~Q ... ,hJJL}/·····:-: fJ························ = 
Ct°ª:ó• Pª'""º''. ~º"1.e;.~ F"': ··· .~ ..... a. 8f1Jf!Lí.~ 

~~············· ( ..•.••.. ~~.·.· .. ·~·~~···········~······~···· ~=~ 
:o~e de:iª::: ;e;;;~c:~~;,~;;;;_ ~ q~ { ·Jl/~ ' 

~a~~S1:5:/~!ii1.~ ~ ~~:~ii~~~~~~~~ 
. ·. C(Wfn. . . ....................... ..................................................... ................... ....................................... t ........................................ :, .. :: ........ : ........................... ...... .. 

......................................................................................... ........................ -..................... :!'!'. .......................... ··--···--···l·9--·JtJN .. 2fflZ"···--·········--······ 

......................... _ .................................................... _ ............. ............... :·--··· .......................................... ............................ .. -;rJ-........... . 

\-· . 
o referido é verdade e dá fé, reportando~ ~ -~osóprio original. - - . . - .. 

Piedade do Rio G'ed ; e .... ~·~···. .. , . 
1 
..... de '97.. 

1 'r~ ........... e ... ~1~id~~·····fi1;:f··· · · j 
Firma r.o Tabelião Aloísio F. Spínola e Castro Firma no Cartório Fernando Mendon1=a Firma no T .. b . tião Ve ipa 

3.0 Ofício de Notas (Antigo Penafiel) 

Novo Palácio da )ustÍfB 

Avenicfa Era5mo Braga • Rio d e Jan"íro 

10. 0 Oficio de Notãs 

Rua da Bahia, 1158 

' Belo Horizonte 

Ru" Libero B.d .. rõ, 2 9 3 

Loj• G 

São P•ulo 



.. 

R E P ú B ~l i CA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE 

MUNIC1PIO o iE NAZAREN O 

l 
9osé 

i Oficial do 

1 

MINAS GERAIS 

COMARCA DE SÃO JOÃO DEL~RBI 

uorquato 

Registro Civil 

CERTIDÃO~ri:7E CA 5 A M-EN-T·o 

L I V R O ........ f-./Jl .......................... . 
F OLHAS .......... }.~::! ......................... . 
TERMO ______ '.;'.}Q ___________________________ __ 

C E R T 1 F l C O que, do livro, termo e folhas 

citados, d e a .s .s e n t o .s d e casamentos do cartório a meu cargo consta que, 

perante o Juiz competente e as testemunhas legais, foi celebrado, sob o 1. cgime de 

comunhão _____ F.-:0/;_GJfiL . .x,,..r:.,.,-.::_.,,_;,-,,,._:í.,,-.:;_,,_;:.-,, :r. ,,..:;,,,._:1 . .,,.:r, . .,,:1.,,._ ;~,,._ ;~.,., ,, : ,,. .:::.-,,;,:,,._:c,,.;: .-,,y,,,, .~·. ,,..:,·. n.~.,, .Y.~·""· "'-- · · ~·, .,:; · ~,e.:1 b~;~~ ' •' 
110 dia ___ J,._9._ (çj_~_;;.DIJ.hl_ \/_ f;'_.L .C:.~ .. .,;J.1.JJJ'.r.J .. __ d_r; __ _ JD.iJ ... D.O .\/B C..r~nt.o.s .. ..c: ... rJ.5..t<e·r.:.t ;:: ... F ... ::'.'.'.:.i..s.Cl79E.) o ato do 

e a sarnento d e ... [~r:l)_ê!4.~_J11::).T_QEL Qf\_ -~J_~_V.B ... QQtl.~-~-----. ::0:::,':;:::<::.::- ~:.:-·J_', :: __ ._::: __ ·::;c,:-:L:-_~,_:-_ ;,:_ ·~;·. - : • -· - -

com ... 5EJll.\~}.I.J.DN.8 .... l.U_Z111 ... D.E .. BHO.EJ.\DE ..... x .".:(,.,-.:1_,,.:x."'.':.,,_;(:::.:.::,.,..:.,._,,._: _·_"":-."-'': . .,., :::,,,~"'"'-::_,, :,; _.,.,_, _,~_ :, _ "·~'-" ·~: .~,_-._ qrr. e 

passou a assinar" _S _E 91~[3_I_~!.'.~1!:'. . ..l.-Ll ;,'.J_._~ .. -l~-__fl f )_P._f!_~~_(~\,:; .. __ ÇH:J.tl.~_g ___ f.,.~_;-\::-.!~::-~:-:::::\ _:: ;;_::-_ :_~ ~--<_:_- '.' .. :;<:-.. · 

Ele, nascido em r:} .. ~b:J::-.;JE .. _Ji.Q .. . ! .~i r; __ __ Çp:~z. •. ~.l'lt.ODic_i.O.i(:) ___ (!_8 .. hJ.r.\!' iÜ 8 \; d.i.<.i . .C. MC1 '. X- .;.;,::-:;·;:-:/'"""=''' . , 
w d . 'rJ ' 1· · J ) "' • b ,_.; ' ' e .... r,"' .'.': .. .. ':,_;:.'.'i.i.snt.::L..c: ... r:tJ.E.i.t.r.c!.. .. l'.:.GL.L ..... 1 ia ... c: '..: .. ~ .. !-~·_;,_ ~! .. Ç.~! . · .... :,: .~ .. . P.\,! .. G.\) .. <.+:.c;; .. . !. ' ~ .. . . 1:·::_,, _,:, ••• .1.1.Q.\1.;'; ••• .l:'.!.' .. c'.'"·'''·· 

n 

f i l h o d·e }r_tt;_~ _l __ rL:-~ . _ - ~·~·.iJ~. V-~~ - - _G hJJJ L~;_ s ______ -~ -~ r.~J·; .. :~.x.~.i;_~ ::. :~~~~ ~-~-~ ~-:· :~ ~- :;. ~-~;-~:~: !':'! -:.f. !!". ~i .. ~-~:-~-~..: -~2': !?~ x. !':.)~_-;: .x.·~-~: :':". i~·-~. ~:. .. __ ___ ., 

.... ::; __ _ dri.r:1.~;. __ _ J~·: .~1..r~i..3. ___ çj_ç:_~ ___ u.~:r.~.2.r3 .... ~~ -GmE.s. ... Ki .. ~ .. . ~~>.\:-:::.2~.~::~~::f.:!:'.:~.-:: .'.t..=..:.:.!:'..::.....::-.·~:."=-:~.!:"-L::?.},:_~~-"!"'_:~ - ="-"'·---:":-:~ -~-;·: !'."!~!": ....... ..... ·. 

1E la f nas e ida em ____ Es..:l:,.~J ___ _ç.,i t:.1~:.. Ç~~.;i,.... __ çf.J..] .. J~ .. '2.ZD..l'-r.;.Q.tJ- --------~~:-i.r:r ;i.~ .... I~0'.1"'- ~ -L~.s.~----- ---g....,._~.ft;~;--:.-.;--:. .• · ...... ~ !_ ....... ~~;L-.. i:-~..,_~.,,: ............. . -·-· . .. .. , 

n o dia .... :D{ ~~i. D t B.) .... e'. [:l_ .. -~ .Q n _i;·~ .t ~o ...... ; .. ~. e. ... ~}.'.i..J ... .JJ n.v..e. I::.r: r.t.tr:1r.L ... r: .... :::.:.:.~ .~ :.:. E?.: .Lt~:. ...... ..... n.u.::~ .t:r:.u _____ ÇJ_ ?. G. k -~ .. ... ............ , 

F oram obseruadas as formalidades legais. 
. . : ' / ' ' 

st~":.: .:~- -- ~ - . 
O B ~E R V A Ç õ E S : -----------·---·--.. ~~------·----- -- ------ - ---.. --.. _ .. ______ --------.. --.. -·------------------: .. ,.:,.'.;.: __ · .-... .... ----- .. ~~~:~'·t!f...~<-" ·.: 7 
... ...... ; .... ~~ :, .. . ; . ',;.: :·~:·- ··· · · - ·· ·· · · ·· · ······· ··' ·-···-· - ·······: ~ -:~-:~ 1..._., .... . 3- ······- ·········-· ·-· ·-········ ··- ··- ·- ·· · -···-·-···· · -·- · ·-···-- · · ··· · ·~- - -··- ·-- ·--- -· ·· - - ·-·-

.., . ' . , .... 

. ... .. ... Tr"Juri-folz 
-------··---·· ····--·· ····--···· ·--···-·-··-· ·-·········-· ····--·-·· ····-·-··- ··--·-· ··· · ······--··· ···--"'~ ~--- · · - ··-----· ----- .... - -- -···· ·-....,.....,-~- - - ~- ,.- - # ·· · - - -- ·:..!,. .\.~ . .... - · ..... . . ........ _ _______ ,, ___ ___ ______ ,,__ . ..,:·~ ; ·:: . . ... ~ 

; , ' \ 



'· t-

DE 

"-·JDE- T-tTX ,...~".J 1'< M . .., -... . - . 'J'-1 

O;:.:v.-.TAi. ")('_; n j::;: -rcT · n (I\ T ; - K..t_ ;i ___ , ' , '· .t ..• 

,• 

cr.··.· ;.z--, 1;:.:r __ .-·,o··· a' s· f.ls. "'8 1 -0b r·10 de_. ·dp .::.; ;::;-;; , ,_ que, L - L.. ,. :::. . ..,, or .. m ...... ... . 
uo iivro A-- 13, de reçist o d :: nascitr1ento, e:-.:itc'; 1 egis~rôdu 0 as.:;e: it-:.1 
-1- "r:-1 1r h

1 
•1-

0 r:-r:-~J t '-1r;:-,.. 1""~ . s , .... r.JAC: r,; '' rl, n C'{'.>'.1r ·. m1;::r .-1, 1i í · --. .....JC L..._; U 1.- ., .._, l L-1\. I J U'C i-- -> ur._ ....... 1 ...J. ~ - ' ~v _J,__,, __ . 1 "-4..)'1,...~ • • . . : ...... , 

., ,-; '":r1do rio d;a :20 de cle::::.-:;-nhrn :::le mi! novecentos ·2 cini-:iuent2: 2 

(1 1 1 <; (!.G; 12J l.958), é1S 04:1 c1 hi:_,1·as, em oornicíiio . n~st;:: rnuniu ~;i0 , 

í"i\:1 !u•;_ :~ r i"l e1~iomi1v1rlo rzeUi 0 vdfio, fi'ho de A:J jalrna Pi ni·1effU Gci: 
- 1 ' < I\' · f · . ' í .. I '-11t.::iç;as e. cc: úuna 1•1cJr;c:; Af.!Ji' "C., oa · - .:> 11 a. 

Sãc i3\íÓS paterno::: Marciano ,Antônio d:~ s: 1v:1 2 dCí:J 
r ·!nl:=i Et1cien1a ela .-ilva . 

São av )s ma erno::;: José Alves c.'e Sous<::i t (\.i• id 1•kJ 'H 

.=c.Ji or1·.t. de: Car·-1aiho. 
r:,_.., ; ('Í ."'>r-·1- r::ontci ·,-, n a ·J e- r:=, ,,... .; r '.'l rY .-l -::. ... -:; -t-.~:-Y'I !!".1::::ic . ,.., ..._ ........ L G c.i 1 ..._. \.; t-' .._.. I .. -- 1 :,. •. \...:.: t ••• ~· ....... :>1..i.._., 1 ,•..,,! 1 1 ..... -i ._:..;.;, 

, .,,, ic::t;::intP.;; r Í() !-.::..-til". 

.) f Çt_J Í:)t r\) f f"H f2it(J Ç ,,, /J.:~ (Íp <."J t2 7Ç1 -q;·"" r ( , , 1t-=- ·, ;~' .')<'') 
·)Q.-C r)' ' c~c: .- f\' 4··! - ..-.;-.-.- r.-_. u,:)J-. f \.; r\ l....: i...... ....J . ..;i..-i.....i ç_; '._.V I i .::::.L.~ -

1 9 JUN ZOIZ 
,.--/ 

--·;_- -. 



! _j 
~ -

_{ 

~J:-í'O~l,.(j~~~~ICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

~r::::·' -- ------ ,= . .,_ r:.'~''i-w:~p ~ E G 1 S T R O C 1V1 L 
%~~ -

( _;. :. -~ ~{fJ a rrn 
\"~í>.·~, "' -:- ~ -~,\~j}!l·i á LJ i ü r;e r na n »e s V e i x eira 
~~-~0lil!~o Registro Civi l de Piedade do Bo Orar.de - Comarca de Andrelândia-Estado de Minas Gerais 

CERTIFICO que do Livro .. 1..':f_--:: ___ .fJ_~ .... ?Jc regídtro ?Je NASCIMENTOS, dc dta 

cidade, a fld ... d..P..g_y, __ ~_.Jc b o n ... ~. , .. r~ ... 1. ..... , co11dta do 1•edptcfivo adówto o deguinfc: 

QUE "º d;a.~,!.. ... 4 .. :;1~~·-·-····: ......................... : .............. d< nú[ ··o"'ànloJ 

~~~~ 

O re/-aido ~ verdade e dou /-~. 
_,.. 2 

Tiedade, do 'P.ío Grande, ... :1 .. 1 .... de, ..... (l~A~~-2 ....... = ....... de 19.~! .. 2 .. 
~ ~ . . 

_{);t~~---- t._~,,.!JA:!h.~,-~:!. .... d.~:X.l!-rr.(."'::.~ : .. 2.:::::::~ 
/ Oficial do Registro Civ i l 



) 

RAT1v . -4 

• i 

os- B 

-Ô~~~~~~':i::::--1T.'f-71J,~-;;;-=-:r:----ri.-::----- , dom ici 1 iado 

J) · ; filho de 
St"'<.· ·yv Pú"· : .. - -:- --.. 

• PU""°\,:.. • • • ... . 

..• .... 

- · ~:.~ ·----



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que os diretores da Associação 
Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande são maiores de 
dezoito anos e que todos são brasileiros natos. Anexo xérox ela céd ula de 
Identidade. 

Por ser verdade firmo o presente 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - MG 

Em 06 de setembro de 201 O. 

1 

1 9 JUN ZOIZ 
~ 

:....=.· .. :· 1 
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1 9 JUN ZOlZ 
-._/ 



1 g1 ~UNutil (il1Z 

~ 
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lJ) 

VÁLIDA EM TODO O TERBITÓBW'HA.Cl0l!fAI:. ~ '· • 

~· MQ-...4 •. sa1. 55g ·~ 22/o7./2úos· 
NOME SEEASTIANA LUZIA -- DE ANDRADE . - .. 
·GGMES 
FllJAÇÍÍO - ~ . 

~10SE TEIXEIRA DE ' ~.DE . 
APARECIDA LEI'.r,E »DE( -~RAVE' 

. - . 
fll';lUAAUllADE · 

. . NAZARiENO-MG 
OQC.ORIGEM CAS. LV-8B FL-118° 

' DA.~oe~> . 
20;11itl6°A1. 

r. 

NAZARENO-MG 

. ------------· ·--------· ---------- --~' 

j 



filho 

e de 

MINISTtRIO DO . XtRCITO . 

4 
.................... . • R M 

CERTIFICADO DE DISPENS DE INCOR:E>ORAÇÃO ~ . 

.. JJ .. ~ .... c S M 871964 '· SÉRIE M ., > 

J . T 
1 

foi dispensado .'' ... por .. ... .r.<?..$.J.c:l,;i.;r. ... e;m 
(data) (motivo) 

(motivo) 
··· ·· ·····················i····· · 

1 .......... ......... ........................ , ............. _ .. ,....... . ...... ...... .,, .. . 
• ~d~ ' 

Identificação : í; N. º de Registro. ..... .. .. .... .. ... .. .. ......... . . j 
- - ... C~tis:Mo.r~na .. ...... '""{\ 1hos Es:v.e f, :..:t;;;~~~~"' 
.. .. .. .. .. . }'!. ... . i ~ S T ipo sangüíneo.... ,,\... . .... . ....... . 

l?.ª~?ctlJ~res ..... ..l, ...... Uã.o. . .apr.e.senta. :'.i............... . . ........ ..... .. .... .. . 

~~::~ .. t%~ 
. , (Assinatura do dispensado) 

---·----~ - ·· .. ..J.. . .. -e .... _ _,,,_' . >o, ..... " ... J --
. i 

: --- .. ..L.J 

(• ) S ó s erá e x ig íve l anotação Cri..: c a rimbo, p a ra l!l er consi~racio e m d ia c om as o brigações m ilit ares, q u and o estiver 

incluido e m s ituacã o e eoecia l. ·' 
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, __ : ;.:·i ç-· ·1•1 FFR "11 "·" r1 e Ti::rx r::·1·-RA''> 1 1•- -- '- - '4-' _ __ '\. ~ '11 . LJ __ .. ,,,r . LJ. L 

OFICTA '. DO R -=GISTRO CI 'IL 

( 'cRTTFKO que, ás f'ls . 282, sob r-iü de ordrrr 5.5.?2,. 
cio iivr A--13, c~e registro d~ na~,._i ent J, e:)tfi 1 eQiS\.radv ,::; (::i.:,;::;ê! ;L(1 

--1: ,,_t.' ir~1''T"' ;rr:-~·i't"r; :::-- r-,:", c; .~uAr 1-"'- ":;J ' o'r .:-,,,.·,ri--. ,.-v-.~r-1..."111ir.r· -
....1,_ JU.1-... ., _ .._ , L-1 ..1 J ll~u :_ _- L.11 · - -.. ! l .\..], .,, _ r ...J'l.....J'\. ._..· l 1-4..::> - ··· · : ·- ! 

"l .J~r ! :JG no dia 20 .:::Je de.z,:.:;:-ntrn ::le mi! novecentos e ci::quert~ 2 
(J ,· ,- ) (--·-r; )1' l º58-, a- ·- 04·0L') hrwac; err1 c~()m:r : i'r tlPSf-P rr1 11n1·r,·rn,.., '· . 1 .. .. L .. L;- -"· ) , ::::, , , - ; L 1.11 ,; -- ·--· ~ •. , ..... 1 

rK1 lu<;.ar ' k' 1JQm1nFido F.eU10 1íeiho, fi h) ele ;,,i.i ialrria Pin i1eff ,; (!(:1 '.-, 

e; i2J QJS t:. cL dona Mc:i ··ic; 1' par-ccida da Silva . 
Sãc avós paternos: Marciano f\,ntA·nio da Sí!v2 ._ dc~a. 

(' ir ·· ~ !=f' p - d· r.::: -1, __ 11. . ~- IQ .. nia . a ._,, 1a. 
São avós rnaternos : José Alve::; de Sous.-:i "::'. c\y iº 1, · c.~rid 

:;ci:om2 de: Car·.;alho. 
e ,...,: r! ,<>,..1-..,-r ::- +-.::. -..-. n ·1 P rpr ,;í :-> n~ --lo +_..,, ~t"'P-, Lll~·h· -:is .=",· <:; 
: - ..._ .. _.LCi U L"- V tJ.._. / - ~·- i ·,. ,,\...:.•1 ........... -.::> ....... . 11 ~ ! ! ..... .. ..., 

' ·r .''1 .:: r~ntPS r10 t:~nnn 

1 9 JUN Z01Z 
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FATIMA DO ROSARIO TE IXEI RA SOBRINH( 

T t!R(::ILO NONi'.\TO TFI\t:: IH('., 
FRANCISCA SILVA TEIXEIRA 
. :. · ::: 

P IEDADE DO RIO GRANDE - MO 
: ~ --:: · . ..:. $: ··::: -. --: 

~-~ ~) / 0 J. / 6 ~~-=: 

CAS . LV-i2B FL - 07 PIED.RIO GRANDE 
·l 

~~ 
l 

~~; ~Gl~~~~~~~~~:-:-::-~~~~~1:{i~~!!t~~~~~~ 

.. 

) 

1 9 JUN ZOIZ 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

,- llE~~b t1G-13, {fj9. 814 DATADE. 1 i /(iQ .'..-i;'.';."ft, EXPEDIÇAO ~ ~: ·-" U { t:...~]t_+ 

Nq.;,,e MARILIA LUCIA APARECIDA DOS· 
REIS SILVA 
FILIÁCÃO 

,,_ ' ·· -"" 
~ELSON FERNANDES DOS REIS 
t1P~RIA IJA c;c1[,{í.~~EICA<J IX)S F~EIS 

. -·· ~ -::-. 

. } 

NATURALIDADE DATA OE NASClMEN'fQ .. : 

_ !1'11.LDF~E i~/8 ,/ 197t:J . 
~-$x:oRrGEM c.i.~s" L\/-f5B FL-2~? 
:MA:DRE I1E DEIJS IJE t-1li'1P~s-1~1c; 

( ) 

) 

.' 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA

0

DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

~ 
"" Cl 
> 

" 

~ I 

.. CARTEIRA DE IDENTIDADE 

l 9 JUN ZOlZ 

~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e Direitos que todos os dirigentes da 
associação residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. Para 
fazer prova junto a este órgão segue em anexo os comprovantes de residência , 
"tarifas de energia elétrica". 

Por ser verdade firmo o presente 

Faz. Retiro Velho - Piedade do Rio Grande - MG 

Em 06 de setembro de 201 O. 

Silva 
ciação 

1 9 JUN ZOJZ 

~ 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 / Av. Barbacena, 1.200-17º andar-Ala A1-CEP30190-131 - Belo Horizonte-MG 

ELSON GOMES DA SILVA -
F~Z RETIRQ VE.Lj:iO li FZ 
AR~A Rl!f3AL .. · 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 
CPF 184.406.576-68 . . 

··· ·:: .. _ .... 

. . :: . N~ DO. CLIENTE,;,.>-~ :-~ 

···i;::.100:294áh9ô\~:::; 
. ' }~;:-·::'.' ~;~_,,::;,. .. :·<~:&.: .. ~)/, . · 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N2 005878008 • PTA N216 000114527 70 

Classificaçã o Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAr,.ÁO 3002374838 Rural ABC9740Z7319 
22/07 23/08 23/09 26/08 01/09 Monofásico ., .·. ,, 

Informações Técnicas 
Tipo de Medição Leitura Anterior 

Energia 11. 551 

Informações Gerais 

Tarifa vigenle conforme Res. Aneel n• 960, de 06/04/1 O. 
O pagamento desta conla não quita débitos anteriores. 
Para estes, eslão sujeilas penalidades legais vigentes 
{multas} e/ou atualização financeira Uuros}baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
PIEDADE DO RIO GRANDE/DIST.D!Sffi. S. J. DEL REI 
Mês: 06/2010 Valores Permitidos: 

Apurada Mensal Mensal Trimeslral 
DIC 0,00 10,58 21, 17 
FIC 0 ,00 7,82 15,64 
DMIC 0,00 5,68 

li.miai 
42 ,34 
31,28 . 

Tcns§o: Nomt~a1 =220/1 27 V Mín.=201/116 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$12, 2 1 

Informações de Faturamento 

P;:i,rcelas Valor RS % Parcelas Valor RS % 

Energiól 6,32 24,68 En-::. Setori.;:iis 1, 76 6,87 

Dislribuiçil.o 10,45 40,80 T11bu\os 6,23 24,33 

Transrn:ssM 0,85 3,32 Talai 25,61 100,00 

Histórico do Consumo 

M!s/Ano 
CQnsumo Média Di:ls d~ 

kWh kWhfDl:a Füturamonto 

AGO/lO~Jlf~ 88 2, 75 32 

JUL/10·~ 89 3,07 29 

JUN/10~ 80 2,67 30 

MAl /10~ 97 3, 13 31 

ABR/10~ 95 3, 17 3Ó 

MAR/10~ 98 3,50 28 

FEV/10~ 99 3,00 33 

JAN/10~ 105 3,39 31 

DEZ/09~ 90 3,21 28 

NOV/09~ 90 2,81 32 

OUT/09~ 90 3,00 30 

SET/08~ 90 3,00 30 

AG0/09~~ 90 2, 73 33 

Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 

11. 639 1 88 

Valores Faturados 

Descrição 

Energia E létr tca kWh 

Quantidade Preço 

Reservado ao Fisco 

88 o. 29098718 

1 9 JUN ZOlZ 
~ 

\ 

Valor (RS) 

25,61 

16FA.B19E.9469.B7FO.CC91.73A0.5B20.AAAB 

Base de ciÍlculo(R$) 

25,61 

ICMS 
Alíquota(%) ,

1 
18 

Valor(R$) 

4,61 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

.0,29 1,33 

,. .. • - -=- ,..., __ : __ ·· 1 -' - e ... .-~ ... ; ... i:1.,;,+rir:<i -Af\Ji::i::1 - 1 ti7 -1 i,..-icãt:\ orntuif::t cfe t1? l e-fnnP~ fhms e tarifada nn oriqem cara teleíones celulares . Duvidaria CEMlG: {31 ) 3506-3838 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 J lnsc. Estadual 062.322136.0087 / Av. Barbacena, 1.200 -17º andar-Ala A1 - CEP 30190'.131 - Belo Horizonte - 1'4G 

\ .. 

JOSE BENEDITO TEI XEIRA 
CARVAO SI 

.. :J:~llOJ'}~ 
~lº DO r:~_ 't·-._·· f"T~ ' i:l- . 

AREA RURAL . ii.'':Código da· )ébi!o Autcmático : 
'.~.. ;J 

,. -- , - . çi~s«·:~..: 1 ,Ji1; 
700364 7 409 · 1J n 36227-000 PIEDADE üO RIO GRANDE, MG 

CPF 420 .922.726-91 
) 'j . . . . .• . 

000070265772 
~~~ .. 

~ç_orJT 
{ Classificação 

1 
Medição 

AJ1'Kl~3000287 

LÉT - - · ~~?1.:1- fil..tl!:l_~Q.QJH_!L~~Til. 

N-ITEP.JOR: /\!Ul\L f'RÓX!f.111\ ~f.11SSÃU N·T<(E~l:f"llt1.Çl'J._1 
Rural 

Monofás ;co '--- -----

Datas de Leitur~: Datas da Nota Fiscal l 
24/02 24/03 ::~~ 26/03 o 1 /04 -·---

r N° DA INSTALAÇÂ(f~l 
L 3007026577 

,,-.------------------ --
Tipo de Medição 

Energia 

Le itura Anterior 

631 

lnform2çõ<õ!s T(!Cnic:.:~ 
Lr.i lura h lu al Con stc:in lr. t!c Multiplicação 'º"'";; •• ,, J . 69i 

Informações Gerais 

Tarif<i vigenle conforme Res. Aneol nº 797, de 07/04/09. 
H<'i débitos anteriores. 
O pagamenlo desta conla não quita débiios anteriores. 

) (" 
1 ' Descriç~o 
' i Energia Ei6trlca Kl'lh 

11 
) ' 

Indicadores de Qualidade de F•)r_n_c_r.-in_1_e_n-to--l l 
1 1 P 1 EDAOE DO R l IJ Gíli\NDE ! 

Regi.lo : DIST.D ISTR. S. J. DEL REI 1 
Mes: 01/2010 DIC r1c DMIC Consideradas. 1 
Ap11ro<to o, 00 O, 00 O. 00 as intemipções 1 
Permitido 10,58 7,82 5 ,68 ~cimade3Min. 
TeM5o:Mo·nlnR1"1rc0/2t.0 V >.!in ."10~ /? lfi v •!áx. " 127/?54 v ! ! 

Va lores Falui-ados 
Q11ant1<10<1c 

60 

Preço 

O, 28647770 

. .}_ /. . ..,___ )b - ~J - r<> i ---=::---
1 t Arrece.dador 
1 .&.~-!.-----···-··-----·\ 

1 e o 2 / º-~-~ . ~-·-
-·---------·- !, e ' L 

1 
o"f: !.'lll0 F • ·· 

Vil lor Enc.trgo U:.~ Sisi. Uistrilrn!çiio: R$d , U7 : l 
lnforma r;õe s de Faturamento . 

------------------~ Volor Fl.!f % Purc1Jlns Vnlor R5 

Valor (P.!) 

17' 19 

0,47 

J 
1:.l'lC:I ÇIJ<'I 

O·~ l til.H11ç.~n 

l' r;,n~mJM'-?io 

,, ,3: 

7. :3 
:J,50 

?.5,07 t:nc sc1or1a1~ 

41'49 Tribulo!> 

3,37 10131 

'!. 

1,20 6,98 

3,97 23,09 

17' 19 i 00,00 

VALORA,P/1GAR 3· , 
· R$ 17,66 ·.· · .. 

--~--

[ 
Histórico do Consumo ·- w - · 

Rcserv;sdo "º F 1.sco 

L__4368 . E85F.3C54 . E106 .69D6 ._~~97.40F9 . 77F9 _J Consumo M<....Jl;i 
kWh kWh/Oi,-, F;,turnmento 

MAR/10 ~ 60 2 , 14 28 

Dias do 

::~~~~ ~~,1 70 2
' 

12 33 ["'"~=::;;i~~~otcl~• ) Valor (R$) 
~ o o.ao 3 1 

I DEZ/09~ 112 d,00 28 . ,.,,i9 18 3,09 

PASEP (R$) 

O, 16 

F-s~ 
l_~2 J 

: NOl//09 ~@il®'*W~ 99 3 ' 09 32 

CUi/09 lt~tíW~lWiii!WOO'ã 178 5,93 30 ri . REÀVISO.Df, C_üi~-~A($) 1i[i~ÇIDA(S)1 0~~1 1:ro(Si Aí·ITERIOR(ES)"""" 
SET/0

9 
~4 At~ 2610312010 co;1;:; ; :;,·<'1111) pendent~(s) o(s) c.eb1to(s) q:i-:. 

60 2,00 30 1sujeita(m) a uniq ;;,d,e consumidora à suspensão do fornecimen to 
1\1)0/09 ~ 60 1, 82 33 de energia e.16:r:ca após ?.(s) data(:;) disc:rirn inada(s): 
JUL/09 ~ 58 29 ! ívíils/an<:i Valor· íl$ Dala prevista para desligam~nlo 2

·
00 1 02120·10 19,39 15/04/2010 

JUN/09 ~ 6·1 2,00 32 í)1/2010 5,85 15/04 /2010 
M;\l/09 ~ 59 2,03 29 1 
ABR/09 ~ 60 1,9~ 31 

f/,A:/09 ~ 74 2,31 32 J LA rolig.•çíi a ,,,:ará c:''.'.::'.'.:~~:!'~'lslônc~~:~:'.~s v•11cirlos ele"'" responsnbilld~~---__.I 
An .ne la Nacloral do Enorqla El étrica -A~LEEL · 167 - Llqaç~o gratui«1 de l•lel.r.ines lixos e terlô,,dn r,;, origem para te lefor. e> cellilmes. O•JVl~o~,i;: .r;~~6: ~V·35Df;-3GH 

. ~k~lli>~~. 

C(ll~r: 

1 9 JUN 201Z 
,,-/ 

1 -· ·-l:=: .... . 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 / Av. Barbacena, 1.200 - 17º andar- Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

JOAO BATISTA SOBRINHO 
FAZ PORTEIRA GALINHA 11 FZ 
AREARURAL 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 

Referente a 

OUT/2009 
Código de Débito Automático: 

000023748304 

Nº DO CLIENTE 

7000686866 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U Ng 005755988 • PTA N216.000114527.70 
Classificação 

Rural 
Monofás l co 

Medição 

AJA 704029425 

Datas de Le itura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
ANTERIOO 

23/09 
ATUAL 

23/10 
PRÓXIMA 

24/11 
EtAtsSÃO 

27/10 
APRESENTAÇÃO 

03/11 3002374830 

Tlpo de Medlçio 
Energ i a 

Leitura Anterior 

2 . 980 

Informações Técnicas 
Leltura Atu11\ Constante de Multlpllc•çlo 

1 
Consumo kWh 

o 

Informações Gerais 
Tarila vigente conforme Res . Aneel n• 797, de 07/04/09 . 
Conta dispensada de pagamento. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Rua intransitável - faturado por .média 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
PIEDADE DO RIO ffiA!ollE 
Região: DIST.DISTR. S. J. DEL REI 
M~s: 08/2009 DIC FIC DM IC 
Apurado 0,00 0 ,00 0,DO 
Pennitlda 36, DO 24 ,00 18,DO 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

Tonslo:Nom lna1•120/240 V Mín .• 108/216 V Máx .• 127/2114 V 

Informações de Faturamento 
P'&rtelu Vak>r~!S .. l'arcttl.1 Vllor "' .. 
Energla 0 , 00 0,00 Enc. Setotlaf't 0, 00 o. DO 

Dillribuiçl o O.DO 0,00 Trlbvto. O,DO o.DO 
Transrn~30 0,00 O,DO Total 0 , 00 O.DO 

Histórico do Consumo 

2. 980 

On<: riçAo 

Cus t o de Dl spon1b l 1 Idade 

Va !ores Faturados 
Quantidade 

Encargos/ Cobrança 
Sa 1 do para o próx 1 mo mês 
Restituição Diferença NQ Fases 

Preço 

1 9 JUN ZOlZ 

Ruuvado ao Fisco 

V•lor IRS) 

7 ,01 

196,94 
203,95-

MHll\no Com:urno .,..,, Dllnd• 
kWh kWMll• Fat\1111nwnto 705A.469E.D9E6.F991 .8C68.8BC9.CEE2.15B3 

DUT./09 o O,DO 30 

SET/09 o 0 ,DO 30 

2l -· o O,DO 33 

o 0 , DO 29 

COFINS (RS) PASEP (R$) ICMS 
Base de cálculo(R$) AllquoUl('ll ) Valor(R$) 

0,07 0,33 

JUN/09 o O,DO 32 

MA l /09 o O.DO 29 

ABR/09 o O,DO 31 

MAR/09 o O,DO 32 

FEV/09 o 0,00 28 

JAN/09 o 0,DO 31 

DEZ/08 o O.DO 28 

lffl/08 o O.DO 33 

OJT/ 08 0,03 30 

Agência Nacional de,Enorgla ei.trlca. ANEEL -187 • Ligação gratuita da 11lafonas fixos o lar1fada na orlgom para lal1fonos calularos. Ouvido ria CEMIG: (J1) 3508 -3838 

0-.:MIG Unidade de Leitura 
16113297 

Conta Contrato 
000023748304 

Vencimento 

14/11/2009 

*'*'******'*ATENÇÃO: CONTA DISPENSADA DE PAGAMENTO**''**'***** 
Este mês você está recebendo sua conta apenas para demonstração. 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 I lnsc. Estadual 062.322136.0087 / Av. Barbacena. 1.200- 17º andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - Me}. { ... , 
(: !: 1~ 'i. ... .;~~ 

LUIZ GONZAGA DAS CHAGAS 
CHAPADA 295633-1-5 ex 
AREA RURAL 
36227 -000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 
CPF 655.939.606-15 

Referente a 

JUN/2010 
Código de Débito Automático: 

000073755555 

Nº DO CLIENTE '~~~~: !l'.Jt8 
7004853040~.f/1:'"'"'1 i 

.. ~ 
NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA-SÉRIE U N2 005870196- PTA N216.000114527.70 

Classificação 

Rura l 
Monofiis ico 

Medição 

AJE06200688 1 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
ANTERIOO ATUAL FRÔXJ MA 

24/05 23/06 22/07 
EtAISSÃO 

25/06 
APRESENTAÇÃO 

01 /07 3007375555 

Tipo de Medição 

Energia 
Leitura Anterior 

l. 134 

Informações Técnicas 
Leitura Atua l ConslCJnte de Mu ltiplicaç.io 

1 
Consumo kWh 

24 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res . Aneel n• 960, de 06/04/1 O. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes. estão sujei las penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização l inanceira Uuros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Leitura informada pelo cliente através de formulário 
Auto Lei tura Rural. 

Indicadores de Qualidade d e Fornecimento 
PIEDADE DO RIO GRANDE/D IST . DlSTR. S. J. DEL R.El 
Mês: 04n o 1 O Valores Permitidos: 

Apurado Mensal M ensal 

OIC 0 ,00 10,58 
FIC 0, 00 7,82 
DMIC 0,00 5,68 

Trimestral 
2 l' 17 
15,64 

Anual 
42,34 
31,28 

Te r.são : Nomtna i "l W / 240 V Min. • 108/Zlô V :.lax. =127/254 V 
Va lor Enc::. 190 Uso Sist. Oistnbuição: R$ 4 

1 
34 

Informações de Faturamento 

Po:ircel<1s Valor R$ % Parcelo:is V~lor RS "!. 

Encro•<i 0,00 0,00 Enc. Sct(;ri;J is 0,00 0,00 

Di~t i 11.iuiy<io 0,00 0,00 Tr ibulos 0,00 0,00 
TransrrwssM 0,00 º·ºº Total 0,00 0,00 

Histórico do Consumo 

~sfAno 
Consumo Média Oiude 

kWh kWhfDl:i F~tur.11nento 

JUN/1 0 lfMM 24 0,80 30 

MAI/10 !Zi 15 0,48 31 

ABR/10~ 29 0,97 30 

MAR/1 0 W°_g 20 O, 71 28 

FEV/ 10 ffifil 15 0,45 33 

JAN/ 10 ~~ 26 0,84 31 

DEZ/09 ~ 25 0 ,89 28 

NOV/ 09 ~ 15 0,47 32 

OUT / 09 o º·ºº 30 

SET/09 o 0,00 30 

AG0/09 o 0,00 33 

JUL/09 o 0,00 29 

JUN/ 09~~ 108 3,38 32 

Ag encia Nacional de Energia Eletnca -ANEEL -167 - L1 gução gratuita d 

l. 158 

Valores Faturados 

Descrição Quantidade Preço 

Custo de Disponibi 11dade 

[ :.VENCIMENTO , .. ·., ,!, VALOR A PAGAR 

·14/07/2010' .· R$ 8,73 
Reservado ao Fisco 

Valor (R$) 

8, 73 

l 
C5BB.6BB8.C9ECAOBD.57D9.315B.267E.CF92 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R$ ) 
Base de câlculo(R$) Alíquota(%) Valor(RS) 

8, 73 18 1' 57 O, 10 0,45 

..... -· 

Stió. .'•yV F\l&t;-:-· - :~ .: . • . . ....... ··:· :. 

M~ li<U v-,,.._: ·. .. . . 
cr·.11r;·. . • ,._:~. -

1 9 JUN ZOIZ 
v--' 

e telefones fixos e tar ~ ~m f>él:Nl-le l .ef.P.r). ~~ !=e lu la es. Ouvidoria CEMIG: (31J 350G-3838 
-- ~- . . . ~., ...... 
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Cemlg Dlotrlbulção S.A. CNPJ 00.981.180/0001-16 / Jnsc. EsWluaJ oa:?.s2:i1~87 I Av. Batt>ccona, 1.200 - 17" andw- Aln A1 - CEP 30190-131 - Belo Hotfzonto - MG 

ANIBAL HEJTOR DÃ SILVA GOMES 
FAZENDA FUNDAO SI . 
AREARURAL 

.., .. - -

36227-000 PIEDADE DO RIO GRANO E, MG 
CPF 507.555.526..:g7 

;;:-- - : .,,..;; - -
· · Referente a 

AG0/2010 
Código de Débito Automático: · 

000061733176 

Nº DO CLIENTE 

7004024708 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N2 006067848- PTA N216.000114527.70 
Classificação 

Rural 
Monofásíco 

Tipo de Medição 
Energia 

Medição 

AJU019001942 

Leítura Anterior 
17 .522 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res. Aneel n• 960, de 06/04110 . 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira Quros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Leitura informada pelo cliente. 

Daias de Leitura 
ATUAL 

23/08 
PRÓXIMA 

23/09 

Informações Téenicas 
Lelturn Atual 

17 . 947 

Descrição 

Energia Elétrica kl'lh 

Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
EIAISSÃO 

26/08 
.\PRESEl'ITAÇÀO 

01/09 3006173317 

Constante de Multlplicação 

1 

Valores Faturados 

ConsumokWh 

425 

Quantidade Preço Valor(R$) 

123,67 425 0, 29098718 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
/. PIEDADE DO RIO GRA/IDE/DIST.D!STR. S. J. DEL REI 

) 

Més: 06/2010 Valores Permitidos: 
Apurado Mensal Mensal . Trimestral 

DIC 0,00 10,58 21, 17 
FIC 0,00 7,82 15 ,64 
.DIJ.!c o.ao 5 ,68 

Anual 
42,34 
31,28 

Tensão: Nom1nal=120/240 V·Mín . .=108/216 V Mâx .=127/254 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuiçao: R$45, 78 

Informações de Faturamento 

Parecias Valor R$ % PiM"CClas V;)lorRS ... 
E=9'> 30,49 24 ,65 Enc. Sctoriois 8,48 6,86 

DistribtJiçlo 50,50 40,84 Tributos 30,09 24,33 
Transmssao 4, 11 3,32 Tot,)I 123,67 100,00 

Histórico do Consumo 

M!sfAno 
Consumo roi.!dia Oiude 

k~~ õ<WlllDlo Fatur.unRnto 

AG0/10~ 425 13, 28 32 

JUL/10~ 290 10,00 29 

JUN/10~ 300 10,00 30 . 
IJ.Al/10~· 306 9,87 31 

f'J3R./10~mi 328 i 0,93 30 

MAR/10 i! 1 11111 300 10, 71 28 

FEV/10 B!Mii~ 395 11,97 33 

JAN/lOlm'im 'ª 327 10,55 31 

DEZ/09 i!J 1 mil~~ 371 13,25 28 

NfJV/09~ 519 16,22 32 

CUT/09~ 574 19, i3 30 

SET/09-- 192 6,40 30 

AC-0/09 Biiliiliil 263 7,97 33 

1 9 JUN ZOll 

C167.4BAB.98DA.2736.3FBB.D631.25CA.D53E 

Base de cálculo(RS) 

123,67 

ICMS 
Alíquota(%) 

18 

Valor(R$) 

22,26 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

1,40 6,43 

Agê_ni;:ia Nacional de Energia Elétrica -ANEEL - ~67 - Ligação gratuita de ralefones fí~s. e t~rifada na o~i!lem "~'" !P.lefones celulares, 01.1.vidaria CEMIG: 13113506.,3838. 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 / Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

ADJALMA PINHEIRO DAS CHAGAS 
CARVAO CS 
AREA RURAL 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 
CPF 147.604.366-34 

Referente a 

'AG0/2Ó10 
Código de Débito Automático: 

000033406679 

Nº DO CLIENTE 

7002687162 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N2 006166450 - PTA N216.000114527.70 
Classificação Medição 

ABN89405 7554 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

Residencial 
Monofás ice 

ANTERla1 

22/07 
ATUAL 

23/08 
PRÓXIMA 

23/09 
EMISSÃO 

26/08 
APRESENTAÇÃO 

01 /09 3003340667 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 

9. 182 

Informações Técnicas 
Leitura Atual Constante de Multiplicação 

1 
Consuma kWh 

35 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res . Aneel n• 960, de 06/04/1 o. 

. ento pela tarifa social desconto de R$ 8,49 
-Jda Recomposição Tarifária Extraord inária. 

lsenç o ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo 1, Item 79A. 
O pagamento desta conta não qui ta débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais v igentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Leitura informada pelo cliente através de formulário 
Auto Leitura Rural. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
PIEDADE DO RIO GRANDE/D IST.D ISTR. S. J. DEL REI 
Mês: 06/ 20 10 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral 

DIC 0,DO 10,58 21, 17 
FIG 0',00 7,82 15 ,64 
DMIC 0,00 5, 68 

Anual 
•42 ,34 
31,28 

Tensão: Nomina1=220/127 V Mín . =201/116 V Máx.=231 /1 33 V. 
Valor Encargo Uso Slst. Distlibuição: R$6, 68 

Informações de Faturamento 

Parcclôls ValorR$ ·1. P<1rcelas V<1lorR$ % 

1, 53 30,60 Enc. Setor i~is 0,42 8,40 
2,52 50,40 Tributos 0,32 6,40 
0,21 4,20 Total 5,00 100,00 

- H istórico do Consumo 
Consumo ~Ndia DilSdl!: 

Mês/Ano . 

AG0/10,~@.i · 
kW!i kWhlOio:i Faturo:ime:nto 

JUL/ 10 ~j 318i~ 
JUN/10 mBmilfB 
MAI/10 ll!llilil'S 
ABR/10~~ 
MAR/ 10 RHWWi 
FEV/10~ 
JAN110 l;1 !lilffüii ·uw 
DEZ/09~ 
NOv1os m~mrn111:1'Si 
OJT/09 

SET/09~ 
AG0/09~ 

35 

66 

60 

22 

68 

45 

34 

75 

56 

39 

82 

52 

29 

1,09 32 

2,28 29 

2,00 30 

o, 71 31 

2,27 30 

1,61 28 

1,03 33 

2,42 31 

2,00 28 

1,22 32 

2, 73 30 

1, 73 30 

0,88 33 

9. 217 

Valores Faturados 

Descrição 

Energia até 30 k\lrn 
Energia de 31 a. 80 k\lrn 

Quantidade Preço 

30 o' 12959325 
5 0,2221 7359 

ALOR;A PAGA '·'' 

·~Fi$'r/~~~9::··· · 
Reservado ao Fisco 

Valor (R$) 

3,89 
1, 11 

A4C1.A216.EEF9.CBEF.8321.A9A1.EA6F.8630 

ICMS 
Base de câlculo(R$) Alíquota('!. ) Valor(RS) 

PASEP (R$) 

0,06 

7 9 JUN lO z 
./'----

· -:,:-:.-~~:-;_:.· 
'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--- ~~- . 

Agência Nacional de Eriêrgia Eletrica -ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares . Ouvido ria CEMIG: (31) 3506-3838 

cr:MIG 
Dt>tribuiçio SA. 

Unidade de Leitura 

16113297 

Conta Contrato 

******** 
Vencimento 

** /** /**** 

******ATENÇÃO: ESTE DOCUMENTO NÃO É VÁLIDO PARA PAGAMENTO****** 
Este mês você está recebendo sua conta apenas para demonstracáo. O valor 
acima será somado ao da sua próxima conta, sem multa ou acréscimo. 

.!Jfj 
~~· 

~" 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 / Av. Barbacena, 1.200 - 17º andar-Ala A1 -CEP30190·131 - Belo Hortzonte - MG 

JOAO BATISTA SOBRINHO 
FAZ. PORTEIRA GALINHA li FZ 
AREARURAL 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 

Referente a 

OUT/2009 
Código de Débito Automático: 

. 0000237 48304 . 

Nº DO CLIENTE 

7000686866 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N• 005755988 • PTA NQ16 000114527 70 
Classificação Medição 

1 

Datas de Leitura 

1 

Datas da Nota Fiscal 

1 

Nº DA INSTALAÇAO 
ANTER~ ATUAL PRÓXIMA WIS!ÃO APRESENT>.çÃO 3002374830 Rural AJA704029425 
23/09 23/10 24/11 27/10 03/11 Monofás l co 

lnformar,ões Técnicas 
Tipo de Medlçio Leitura Anterior 

Energia 2 .980 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res. Aneel n' 797, de 07/04/09 . 
Conta dispensada de pagamento. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Rua intransitável - faturado por.média 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
PlEDADE [)() RIO GlA"llE 
Região: DIST .DISTR. S. J . DEL REI 
Mh: 08/2009 DIC FIC DMIC Consideradas 
Apurado 0,00 0 ,00 o.oo as interrupções 
Permitido 36,00 24,00 18,00 acima de 3 Min. 

Ttnslo:Noml nal • \20/240 V Mín.• 108/216 V Máx .• 127/~4 V 

Informações de Faturamento 
,.,celas Valorf\' .... l'WC•~H Valor P\$ .... 
Enetgil 0,00 0,00 Enc. Setoriais 0,00 o.oo 
Olltr1bulçlo o.oo 0,00 Tributo. 0,00 0 ,00 

Trart5m's.soo 0,00 0,00 To<Al 0 , 00 0,00 

Histórico do Consumo 
Mtolllno Concumo ,,,..,, Oludt 

l<Wh kWMll• Fltnmento 
OJT./09 o 0 , 00 30 

SET/09 o 0,00 30 

vvXs o 0,00 33 

o o.oo 29 

JUN/ 09 o 32 

Leitura Atual 

2 . 980 

Ceacriçlo 

custo de Dlsponlbl l Idada 

Constante de Multlpllcaçlo 
1 

Valores Faturados 
Quantidade 

Encargos I Cobrança 
Sa Ido para o próx lmo mês 
Restituição Dif er ença Ng Fases 

R•1trv1do ao Fisco 

Consumo kWh 

o 

Preço Valor(RI) 

7 , 01 

196,94 
203,95-

705A.469E.D9E6.F991.8C68.8BC9.CEE2.15B3 

PASEP (R$) COFINS (RS) ICMS 
Base de cílcula(RI) Aliquot.1(%) Valor(R$) 

0,07 0,33 

0,00 

MAl/09 o 0,00 29 
,, .. ..._._ ... . _ .... .. . _ 

St:~ : :;fü P\Í~l- :. : . . ·: •. 
. """'dll..~~-

ABR/ 09 o 0 ,00 31 

MAR/09 o 0,00 32 

FEV/09 o 0,00 28 COI FE~f r• '"'-:.•r. 
JIW/09 o 0,00 31 

DEZ/08 o 0,00 28 

lllJV/08 o 0,00 33 

OJT/ 08 0,03 30 

Agencia Nacional dO,.Enugia Ei.trlca -ANEEL -167 - Ligação gratuita do t1I1fonu nxos 1 tarifada na orlg1m para l•l•fonos c•lularts. Ouvido ria CEMIG: (31) 3 B-3838 

T 9 JUN ZOJZ 
,,..___./ 

0-:MIG Unidade de Leitura 

16113297 

Conta Contrato 

000023748304 

Vencimento 

14/11/2009 

""*** .. ***ATENÇÃO: CONTA DISPENSADA DE PAGAMENTO**'********* 
Este mês você está recebendo sua conta apenas para demonstração. 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001 -16 I lnsc. Estadual 062.322136.0087 / Av. Barbacena, 1.200- 17º andar-Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

MARILIA LUCIA APARECIDA DOS REIS SILVA 
FAZ RETIRO VELHO FZ 
AREA RURAL 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 
CPF 107.618.176-70 

........ -:- .: ... 
Referer;ite a · - -- --

A G"0/2010 _ 
Código d~ oébito Autom~íico: 

000023748395 

,. I •. '. '. . .~ '-·: '. 

':·~.-:·:·~,,-' N? DO CLIENTE -. __ .· ,:_· . 

.,_,_ . 7ó027':{8º29à:·'- -

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA · SÉRIE U N2 0(}5878009 • PTA N21 6.000114527.70 
Class ificação Medição 

Af\3707012508 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

Rural 
Monofásico 

ANTE Ria< 

22/07 
ATUAL PRÓXIMA 

23/08 23/09 

Tipo do lcledição 

Energia 
Leítura Anterior 

3 _ 176 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

3.216 

Informações Gerais 
T~rifa vigente conforme Res. Aneel n' 960, de 06/04/1 o_ 

ctlmento desta conta não quita débitos anteriores. 
. es , estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(mu .. - e/ou atualização financeira Uuros)baseadas no 
vencimento das mesmas_ 
Leitura informada pelo cliente através de formulário 
Auto Leitura RuraL 

_____ _J 
Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

PIEDADE DO RIO GRANDE/DlST.DISTR. S. J_ DEL REI 
Mês: 06/20 1 O Valores Permitidoõ: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral 
DIC 0,00 10,58 21, 17 
FIC 0,00 7,82 15,64 
DMIC 0,00 5 ,68 

Anual 
42,34 
31,28 

Tensão:Nomin21=220/127 V Mín.=201/1 16 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$ l 3, 73 

-I nformações de Faturaniento 
P ;nccl;i.~ Valor RS % PJrcelas V;ilor RS 'lo 

Energia 2,87 24,64 Enc ~tonais 0,80 6,87 

4, 75 40, 76 Tributoc, 2,84 24,38 

0,39 3,35 T~l 11,65 100,00 

Histórico do Consumo 

Descrição 

Energia Elétrica kVrn 

EMISSÃO 

26/08 
APRESENTA<',.ÃO 

01/09 3002374839 

Constante de Multiplicação 

1 

Consumo kWh 

40 

Va_lores Faturados 
Quantidade Preço 

40 0,29098718 

ALORA'PAGAR!f). 

, , : · :i;::'.:1·~~,,:~~-ªI\ 
Resen:aclo ao Fisco 

Valor (R$) 

11,65 

Mê.sfAno ECD3 .A971. F260.6404. EEAF .62A6. D FD2.AB70 
AG0/10-ml 

JUL/10~ 
JUN/10~ 
MAI/10 f$ 
ABR/iO~ 
MAR/10~ 
FEV/10~ 
JAN/10~ 

IC MS 
Base de calculo(R$) Alíquota(%) 

11,65 18 

Valor(R$) 

2, 10 

PASEP (R$) 

O, 13 

COFINS (R$) 

D,61 



-

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO I WE/GHT (kg) 

D ' ·. ( . j;- - ~:.~. 

R J 1 n f li i J Ili li 1111 

7 9 JUN 20ll 
(/".._/ 

.. . . ~ . . 
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MINISTÉRIO DAS COlVIUNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº ,,l(_{ ~ ~) \Q /O _!RADCOM/DOS/SSCE-MC 
1 

Processonº -S 3-:::\-1 o. OCC>OS/. l °' "'! 
Entidade: ~~ '{2.J:;~ 

r 

Localidade: ~~~ d..l'O f.L.-0 ~ - rf C9 

Jv\Ls. ~~~ ~- r~ol_~ 
<&o KYo . f'-~ . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) . 
(_),,Cµmprid\'18 parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (_) c 'umpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: _____________ ~_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(X ) Cumpridas integralmente 
L_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

ôO(~ 

.... · .. 
. ·--·~·~:.:. ~\;)t e;,-............ 

.•. •r. 

. · .. ~ . 

. · '': JUN 2012 

* CONTINUAÇÃO~ VE . O e-+ 



-·- . 

. ' . 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. s -::r ~ ----------------

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO_ DA DENOMINAÇÃO -FLS. 

•. ·/ 

·:DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: lcZ 1Qc:(_ 1 «,0.1 s;: MANDATO: OS ANOS--: ART. _ 

. l\ffil\ffiROS FLS~ 

. \ ,. ~ " / ~ · ~· ~ ~· 

Brasília, 06 / ~O / cJ.O 1 O · Analista responsável:.--'----'---~----'-l--'---------

r.8~~~.a':±t~~ 
Sf.PJ.CJC0f-t.ACT0~GG/S(:S. 



::,. _::;. __ . ·-__ _._. 

) 

------ ---

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES : 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ d/ ,.i· · 

COTA tilº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU •' ·, l 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedêssidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidatje dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Out9rga de . Serviços de 
R.adiQditwsa.o . Çom.Y.nit~riçi, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata .da 
necessidade d"a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

:::::: ::: 

1. " Utilizo-me do presente para solicitê)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. · 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últim·os 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há ex istência ·de imputçição de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o qu~· I restitu os processos relativos à outorgá para 
execução do serviço de radiodif ~ão do unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos çle Comunicaç. o El~t ô nica, I ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medida sugeridas. 

, :_r-8rasília'. 27 de setembro de 2010. 

e 1.1 1 ,_,.:__.{-'\-t~---=- St···:-.. · ··-·-· 
. DAl'}JJ~ê1j_EREIRA DEí FRA~ ----- . ·•·:i:;;ü F\Ji;:.t: . :~. ~ .. : 

"I' Adv]'gado da ynião , M~ l.\lt ~ · 
Coor~~~ador-Geral de tsunr jurídicT de Comunicação Eletrônica ~Rf r.-,. ' re~ .. . 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f"- sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF JUN ZOJZ 
Telefones: (61) 331l-6535/33lr6248~ Fa x: (61) 31311-6502 Em~il: conjur~mc.gov.br ~ 

1 ·' 1 

.· 

J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO 
RIO GRANDE 
Localidade: PIEDADE DO RIO GRANDE UF:PB 

Processo: 53710.000051/99 

Em atendimento à Cota nº 261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
185 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 
anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes 
ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Encaminho ao anal ista responsável para providências. 

Brasília, 22 de outubro de 2010. 

1 9 JUN ZOlZ 

r 



r _l 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ~ ô S '6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, / /; de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Antônio Carlos da Silva 
Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 
36.227-000/ Piedade do Rio Grande/ MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53710.000051/99, na localidade de 
Piedade do Rio Grande - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. ,,, 

Se: º• ··-,_ . : ,;(; F'ú:.i.1 ,; -- ... ...... . . 
M~~ :1flS "'V .. ·:. : • , .. .. 

Com:cr;:~ ,.. . ~ . . 
. ' . t : I"\ f"t: I(': ; 

Diretor do Departamento de-Gu rga de Serviços 
19 JUN ZDlZ 

- LHMBR/SSCE-MC 
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Oficio: 001/2011 ; 
Local: -ieôaae âo Rio Granae - _ G; 
Assunto: Apresentação de documentos; 
Data: 19 de janeiro de 201 O; 
Serviço: Diretoria da Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do 
Rio Grande - MG. 

Exmo. Sr.(a) Ministro (a) das Comunicações; 
~rnmntRlü DA 8 COMUNIC.li. Ç0E8 

BR>l. SfLIA • DF 

Prazer em cumprimentar-lhe; 

53000 00379'112011-67 

SEAPA.ISCE 

2$.11)1l2011--08 :51 

Em atendimento à solicitação de Certidões de feito Criminal da Justiça 
Federal e Estadual dos membros da diretoria da Associação supra 
mencionada , enviamos em anexos todas as Certidões à nós exigidas , sendo 
que, "NADA CONSTA", contra nenhum membro desta diretoria. 

Assim , cumprido todas as exigências legais , esperamos e pedimos 
deferimento da liberação da licença definitiva para funcionamento da Rádio 
Comunitária Retiro Velho. 

Sem mais para o momento; 

Atenciosamente ; 

1 9 JUN ZGIZ 

~ 
---. .. . 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~ _()_}_! Jj}// . 

y · 
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POLÍCIA 
1 IL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ANTONIO CARLOS DA SILVY 

Registro Geral : M - 4062162 

Nome do Pai: ELSON GOMES DA SILVA 

Nome da Mãe: OLGA MARIA FERNANDES 

Data de Nascimento: 03/08/1963 

Naturalidade: PIEDADE DO RIO GRANDE/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa real izada nesta data, às 14 h. 40 min., 
no sistema de inrormações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte , 07/01/2011 

Autoridade Policial: tf;~~ 
' \ // " 

Dr<3 LETICIA ALESSI MACHADO ROGEDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3330632 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www .pc. mg .gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 

1 9 JUN 2012 
~ 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
IVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: JOSE BENEDITO TEIXEIRA 

Registro Geral: MG - 14889199 

Nome do Pai : JOSE PEREIRA EVANGELISTA 

Nome da Mãe: MATIA JUSTINIANA TEIXEIRA 

Data de Nascimento: 10/09/1954 

Naturalidade: PIEDADE DO RIO GRANDE/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em pesquisa realizada nesta data, às 14 h. 52 min. , 
no sistema de info rmações policiais da Polícia Civ i l do Estado de 
Mi n as Gerais, nenhum registro de antecedente criminal f o i encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/01/2011 

Autoridade Policial: ~~ 
,1 / 

Dr-'3 LETÍCIA A~E(sl MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3330749 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br / atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

j 



P()LÍCIA 
IVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
******* ***** **************************** ** *********** 

Nome: MAURO TE IXEIRA SOBRINHO 

Registro Geral : MG - 17641373 

Nome do Pai: JOAO BATISTA SOBRINHO 

Nome da Mãe: FATIMA DO ROSARIO TEIXEIRA SOBRINHO 

Data de Nascimento: 27 /05/1991 

Naturalidade: SAO JOAO DEL REI/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 h. 04 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte , 07/01/2011 

1 

Autoridade Policial : ~~.oLa 
o 1 / A 

D~ LETICIA ALESSI MACHADO ROGEDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3330844 

Atenção! Para ver1I1car a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www . pc.mg .gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 

1 9 JUN ZO IZ 
-../ 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
IVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
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. ''<:-
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MINAS GERAIS ********************** * * * *************** * ******** * *** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* *** * ***** * * * ****** ** * * * * ********** * *** ** ****** * *** * * 

Nome: LU IS GONZAGA DAS CHAGAS 

Registro Geral : M-4873101 

Nome do Pai : ADJALMAS PINHEIRO DAS CHAGAS 

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA DA SILVA 

Data de Nascimento: 22/07/1965 

Naturalidade: PIEDADE DO RIO GRANDE/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa r e al i zada n e st a data, às 14 h. 59 min., 
no s i stema de i n f ormações poli c i a i s da Po l íc i a Ci v i l do Estado de 
Mi nas Gerais , nenhum reg istro de antec edente criminal fo i encont rado 
em desfavor da pe s soa a cima qualificada. 

Belo Horizonte , 07/01 /2011 

Autoridade Policial: 1 '~ -\ ) L~~ 

' \j // ~ 
Dri LETICIA ALESSI MACHADO ROGEDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3330806 

Atenção! Para v erificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov .br / atestado 
Clique no botão [Conferir] 

. ,~ .... ,., 
St:~" .. . · ... :···:...,..... .. ....... -. ;w f'Vt>t1· . . ·~ . 
Ãfi\ost~ <lu ~ ... . . . . . .• 

CONFcnf ~ ·· · c: ro: r:r. , r rr;;, · 

J 9 JUN ZO IZ 
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Preencha o campo [Número do RG ] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
IVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S 
***************************************************** 

Nome: SEBASTIANA LUZIA DE ANDRADE GOMES 

Registro Geral : MG - 4687559 

Nome do Pai: JOSE TEIXEIRA DE ANDRADE 

Nome da Mãe: APARECIDA LEITE DE ANDRADE 

Data de Nascimento: 20/01/1964 

Naturalidade: NAZARENO/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 h. 1 O min. , 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte , 07/01/2011 

Autoridade Policial: 

1 / (~2~ 
1 / 

, 'l / ' 
Dri LETICIA ALESSI MACHADO ROGEDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3330913 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www . pc . mg.gov . br / atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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+ A T E S l A D O A N T E C E D E N T E S * 
*************************************************** 
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PIEDADE DO RIO GRANDE / MG 
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1 N S T 1 T U T O D E 1 D E N T 1 F 1 C A Ç Ã O :?='( ) 
*************************************************~~q_ef<J MINAS GERA.IS 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: FATIMA DO ROSARIO TEIXEIRA SOBRINHO 

Registro Geral : M - 8364963 

Nome do Pai : TARCILO NONATO TEIXEIRA 

Nome da Mãe: FRANCISCA SILVA TEIXEIRA 

Data de Nascimento: 20/01 /1963 

Naturalidade: PIEDADE DO RIO GRANDE/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 h. 38 min ., 
no sistema de info rmações policiais da Polícia Civ il d o Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente crimina l f o i encontrado 
em desfavo r da pessoa acima qualifi c ada. 

Belo Horizonte , 07/01/2011 

Autoridade Policial : ) 2"4 
0 / A 

Dr'3 LETICIA ALESSI MACHADO ROGEDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3331 144 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site : www . pc .mg.gov . br / atestado 
Clique no botão [Conferir] 

1 9 JUN ZD1Z 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ** *** ** * ********************************************* 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***** ****** ****** * * *** *** ** *** *** *** * * * * ********** * ** 

Nome: MARILIA LUCIA APARECIDA DOS REIS SILVA 

Registro Gera l: MG - 13759914 

Nome do Pai: NELSON FERNANDES DOS REIS 

Nome da Mãe: MARIA DA CONCEICAO DOS REIS 

Data de Nascimento: 01 /08/1970 

Naturalidade : MADRE DE DEUS DE MINAS / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO q~e , em pesquisa r e alizada nesta data, às 08 h. 43 min ., 
no sistema de i nformações policia i s da Polícia Civi l do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima quali f icada . 

Belo Horizonte, 19/01 /2011 

Autoridade Policial : ~~~ 
\I / 

' ~ ' ' 
Drª LETICIA ALESSI MACHADO ROGEDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de -Controle : 3393005 

Atenç ã o ! Para v erificar a autenticidade d o atestado: 
Acesse o site: www .pc.mg,gov. br / atestado 
Clique no botão [Con ferir] 

7 9 JUN 2012 
/ 

Preenc ha o camp o [Número d o RG] e [Núme r o de Con t r o le] e informe o s carac teres n o 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: DANI EL DA SILVA BASILIO 

Registro Geral: MG - 11305067 

Nome do Pai: JOAO BASILIO 

Nome da Mãe: MARIA JULIA BASILIO 

Data de Nascimento: 29/08/1969 

Natura lidade: PIEDADE DO RIO GRANDE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 h. 46 min ., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente crimi nal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/01 /20 11 

Autoridade Policial: r,~.~ 
\· // 

Dr3 LETÍCIA ALjESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 333121 3 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www . pc.mg.gov . br/atestado 
Clique no botão [Con f erir] 

{'~' ~·: "~ 
~~ ., · ··· r.,,;', ......... 

· ~'rvH• -Mirss~~ . d{..i. · , · ' . ·• 
•l"t"Y.' '1üt Vlm: 

C01Jrç:o" ,. .. n . 
. · •. . ',,.. "'*."::•r. 
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Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE ID ENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: JOAQUIM ANSELMO DE AGUIAR 

Registro Geral : MG - 10932177 

Nome do Pai : JOSE ERNESTO AGUIAR 

Nome da Mãe: IRACEMA MARIA SALDANHA AGUIAR 

Data de Nascimento: 30/10/1974 

Naturalidade: PIEDADE DO RIO GRANDE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesqu i sa realizada nesta data , às 07 h. 44 min ., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 18/01 /2011 

Autoridade Policial: ~~~ 
\li// 

Dr-<1 LETÍCIA ALJESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3384728 

Atenção! Para .verificar a autenticidade do atestado: 
Acess e o site: www .pc.mg . gov .br / atestado 
Clique n o botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir ] 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: IRENE LUCIA TEIXEIRA 

Registro Geral : MG - 14930203 

Nome do Pa i: OLIMPIO RODRIGUES TEIXEIRA 

Nome da Mãe: MARIA DE FATIMA ALVES TEI XEIRA 

Data de Nascimento: 30/09/1986 

Naturalidade: PIEDADE DO RIO GRANDE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data , às 16 h. 11 min ., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/01 /2011 

Autoridade Pol icial : \ ) e 

' ,.,/' . 
Dr-<1 LETICIA ALESSI MACHADO ROGEDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3331422 

Atenção ! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc .mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 

"' ! ... . . ··.~~~:·· ·· ... -. • . 
l''- rVCl..J.., .. , ... -. 

. . ·i·:: . .J: : (.~"' ·'"' · 
.. -:. ·~. 
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Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
IVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

IN STITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ****** ********* **** * ************** ******* ************ 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
*** ******* ** * *********************************** *** ** 

Nome: JOSE APARECIDO DE AGUIAR 

Registro Geral: M - 6190606 

Nome do Pai: JOSE ERNESTO AGUIAR 

Nome da Mãe: IRACEMA MARIA SALDANHA AGUIAR 

Data de Nascimento : 27/06/1973 

Naturalidade: PIEDADE DO R.GRANDE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h. 05 min ., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum reg i stro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualif i cada . 

Belo Horizonte, 07/01/2011 

Autoridade Policial : h~~ 
il / 
\' / 

Dr-<3 LETÍCIA ALlESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle : 3331377 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br / atestado 
Clique no botão [Conferir ] 

1 9 JUN Z01Z 

~ 

.:~. :.; . -..· 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir ] 
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CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ROGERIO BATISTA SOBRINHO 

Registro Geral: M G - 17 64 1 31 2 

Nome do Pai: JOAO BATISTA SOBRINHO 

Nome da Mãe: FATI MA DO ROSARIO TEIXEIRA SOBRINHO 

Data de Nascimento: 09/05/1992 

Naturalidade: PIEDADE DO RIO GRANDE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data , às 15 h. 42 min ., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada . 

Belo Horizonte , 07/01 /20 11 

u· 

l
i 

Autoridade Policial : -A-~~\ ~d.--çi 

1 / 
\j / 

Dr-<1 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/M G 

Número de Controle : 3331187 

Atenção! Para veriricar a autenticidade do atestado : 
Ace sse o site : www .pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferi r] 

1 9 JUN ZDIZ 
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--.·..; . ··· ·· 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e i nforme os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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PODER ~UDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Expedida na SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOÃO DEL REI - MG . Não abrange todo o estado de MG 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (Cível e Criminal) 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuiç~o de 25 de abril de 1.967 até a 

presente data, que contra: 

ANI'ONJ:O CARLOS DA SILVA 

CPF: 50 7. 50 O. 5 46 -20 

' , - / 
" /',; 

""' -- ,!..-, - .. :·~ j 
.. ~~-~- '-./_ \ __ ~ ·;.. : " 
- /· -~ '"· ! , ...... , 

"- A 

NADA CONSTA na Subseção 
r-.. ,...,,~,,.. ~ 

Ju~~ii'.ria . de 
'(:' 

Rei/MG~ /\ 
Esta certidão é válida po0 o ( tr'intq dia's_)· 

São João Del Rei /MG, lO:llh, 18/0 1 /201 1 . 
1 

FLÁVIA ANDRADE MARÇOLLA 
Analista J\.i:~\ciário 

Existe(m) 

Endereço: Rua Professora Margarida ~oreira Neves 
Central - Cep.36307 -0 66 - São João Del 

Fone: (32) 3372 - 8784 FAX : 
E MAIL: USUARIO: MG183703 

Pg: 1 cl e 1 

TRf'-1"' REGIÃO/ PR0.11-005 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execucões Cíveis, Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 80~7 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data , que contra: 

JOSE BENEDITO TEIXEIRA, ou v inculado ao CPF: 420.922.726-91, 

) NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabi lidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br) ; 

) d ) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f ) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressal va da a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

1 9 JUN 20JZ 

ªL, ... ~ 
Belo Horizonte - MG, 10h24, 10/ 01/ 2011. 

Endereço: Av . Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte -MG. 
Fone: (31 ) 2129 -6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus .br 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Reg ião 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais . 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal} Nº 8061 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

MAURO TEIXEIRA SOBRINHO, ou vi nculado ao CPF: 107.439.926-95, 

J NADA C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04 -DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br) ; 

) d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no má ximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f ) esta Certidão tem a mesma val idade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressal vada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h28, 10/ 01/ 2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170 -001, Belo Horizonte-MG. 
Fone : (31 ) 2129-6502. e- Mai l : nucju.mg@trfl.jus. br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8081 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data , que contra: 

LUIZ GONZADA DAS CHAGAS, ou vinculado ao CPF: 655.939.606-15 , 

J N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/ 04 -DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br) ; 

) d) válida por 30 ( trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efeti vada , no máx imo, até 3(três ) meses após a 

sua expedição. 

f ) esta Cert idão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressal vada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da cert idão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h33, 10/ 01/ 2011. 

Endereço : Av . Álvares Cabral , 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-00 1, Belo Horizonte -MG. 
Fone : (31 ) 2129 -6502 . e- Mail : nucju.mg @trfl .jus. br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8111 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data , que contra: 

SEBASTINA LUZIA DE ANDRADE GOMES, ou v inculado ao CPF: 

588.029.836-15 , 

NADA C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Porta ria nº 851/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a auten ticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seçã o 

) Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efeti vada , no máxi mo, até 3(três ) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressal vada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titu laridade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h45, 10/ 01/ 2011. 

Endereço: Av . Álvares Cabral, 1807 - Ba irro Santo Agostinho, CEP: 30170 -001, Belo Horizonte -MG . 
Fone : (3 1) 2129-6502. e-Mail: nucju. mg@trfl.j us. br 

19 JUN 2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8132 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

EUGENIO FERNANDES DAS CHAGAS ou vinculado ao CPF: 

994.453.366-15, 

N A D A C o N s TA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio ; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seção 

) Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição . 

f) esta Certidão t em a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a ob rigatori edade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Just iça federal. 

Belo Hori zo nte - MG, 10h50, 10/ 01/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001 , Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31 ) 2129-6502. e-Mai l: nucju.mg @trfl.jus.br 

19 JUN ZOIZ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gera is 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8139 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra : 

FATIMA DO ROSARIO TEIXEIRA SOBRINHO , ou vinculado ao CPF: 

) 065.106.076-11 , 
) 

N A D A e O N STA na Just iça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamen te, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilid ade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

) Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) vál ida por 30 (t rinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Justi ça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h52, 10/0 1/ 2011. 

Endereço : Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170 -001, Belo Horizonte-MG . 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

1 9 JUN ZOIZ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
Nº 19380 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARILIA LÚCIA APARECIDA REIS , ou vinculado ao CPF: 107.618.176-

70 , 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância , Seção Judiciária 

do Estado de Min.as Gerais. 

Esta certidão abrange toda s as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portari a nº 851/04- DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidad e se.r conferida pelo 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 

Judici ária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br ); 

d) vá lida por 30 (trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada , no máximo, até 3(três) meses 

sua expedição. 

f ) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressal vad a a obriga tor iedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 08h28 , 19/0 1/ 2011. 

t' age l OI L 
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Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170 -001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31 ) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg @trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal } Nº 8156 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

DANIEL DA SILVA BASILIO , ou vi nculado ao CPF: 007.568.636-86, 

) NADA C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04- DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seção 

Jud iciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br ); 

) d) válida por 30 (trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efeti vada , no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f ) esta Certidão t em a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa l. 

Belo Horizonte - MG, 10h57, 10/ 01/ 2011. 

Endereço: Av . Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170 -001 , Belo Horizon t e-MG . 
Fon e: (31 ) 2129 -6502 . e-Mail: nucju.mg@trfl.ju s. br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8175 

CERTIFICO, reve ndo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente da ta, que contra: 

JOAQUIM ANSELMO AGUIAR, ou vincu lado ao CPF: 050.393.226-40 , 

) NADA C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certid ão exped ida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04 -DIREF; 

b) a info rmaçã o do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessad o e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

) d) vál ida por 30 (trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx)mo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Just iça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, llhOl , 10/ 01/ 2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho , CEP: 30170-00 1, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31 ) 2129-6502. e- Mai l: nucju.mg@trfl.jus.br 

19 JUN 201Z 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8172 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 at é a presente data , que contra: 

IRENE LUCIA TEIXEIRA, ou vinculado ao CPF: 078.689.926-38 , 

} N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedid a gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/ 04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabil idade do solicitante da 

Certid ão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidã o poderá ser confirmada na pagina da Seção 

Judiciária do Estad o de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

) d) válida por 30 (trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efeti vada, no má ximo, até 3( três) meses após a 

sua expedição. 

f ) esta Certidão tem a m esma validade da emitida diretamente no ba lcão da 

Justiça Federal, ressal vada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da cert idão na pág ina eletrô nica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 11h00, 10/01/ 2011. 

Endereço : Av . Álvares Cabral , 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG . 
Fon e : (31 ) 2129 -6502. e- Ma il: nucju.mg@trfl.jus. br 

19 JUN 2012 
'L----

"~ ·; · . 

'!' . 



-~0 imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8162 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE APARECIDO AGUIAR, ou v inculado ao CPF: 056.15.8.306-46, 

) NADA C O N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidad e do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário ; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

) d) válida por 30 ( trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três ) meses após a 

sua expedição . 

f ) esta Cert idão tem a mesma validade da emitida di retamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h58, 10/ 01/ 2011. 

Endereço: Av . Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170 -001, Belo Horizonte-MG . 
Fone: (31 ) 2129-6502. e-Ma il: nucju.mg @trfl .jus.br 

,.,.~... . _._. .... -.·· ... - ~· 

St:F : ;J f'ÚU:. · · · . 
MM!éro dai Ccmtn . 

COt-!FERE cou O r.c•r 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) Nº 8149 

CERTIFICO, revendo os reg istros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROGERIO BATISTA SOBRINHO, ou vinculado ao CPF: 110.862.306-98, 

) NADA C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância , Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais . 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 851/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

) d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada , no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressal vada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Bel o Horizonte - MG, 10h55, 10/0 1/20 11. 

Endereço : Av . Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-00 1, Be lo Horizonte-MG. 
Fone: (31 ) 2129 -6502. e-Mail: nucj u.mg @trfl.jus.br 

1 9 JUN ZOIZ 
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MINIST1tRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ó'ô-s Co~ 
~f:ls . .(t, % 
· I Rut~iCJ; 6 -'? 
~~~ 
v~ _ <r,0 1 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº :.:f-&ss \ J,o /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de JÇ, / 1..z_, ! ..2-0 1 o 
1 

Processonº 5 3 :'.1-1 o . º'°'°O 5 i { °l e., Localidade: -P ~ cLo ~· ~ d-z - rf & 

Entidade:~~ ~~, J...(__.;lL&- 1<.-o.~~ ~ -p~·~ 
/ V 

oOJJ ~ Gn . .ov'Y'\~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) _ . 
(_),Cpmvrid?S p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (_) Qumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADEHABILITADA 

" Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ An::ilista responsável: _____________ _,____ 

SIAPE: __ _...,.---,-----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(___J Cumpridas integralmente . 
(X ) Cumpridas paíci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

:-r:;:._ Y°' & D 

· ' ! : -

* CONTINUAÇÃO - ~;RSO ,--? 
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DENQl\llINAÇÃO FANTASIA: FLS • ...s =t- :-------~----__,___ ____ _ 

DENOMINAÇÃO: 
! 

CNPJ-FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL. - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'!ITUIÇÃO -_FLS. 

AT~ DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ_O_ DA DENOMINAÇÃO -_~LS. 
.() 

( 

··-/ ,.. . . .;iP'5 . CJ 
';DrRiTORIA: °YÁLIDAA~:_ . . 04 ovii 1

. MAND~TO: O~ANOS-:AR!·-­
.1\ffil\ffiROS FLS~ 

( 

--------,--------------;--------~· -J_ 

~· •. 

' Brasília o2::}- / O.J- ! c)l.iO 1 \ 
. '-.---.. ----

SIAPE: 

· • . 1 



_) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311 -6617 

Oficio nº (Ó' O °J /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Fazenda Retiro Velho -Zona Rural 
36.227-000/ Piedade do Rio Grande/ MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53710.000051199, na localidade 
de Piedade do Rio Grande - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Nova da Ata de eleição em substituição dos atuais dirigentes da Entidade 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social , tendo 
em vista que os membros da atual diretoria, configuram vínculo familiar, e que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7 .1 , alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementarnº Ol /2004; ( ~~) 

2) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual ( Tribunal de Justiça e não Polícia 
Civil) e federal dos últimos 05( cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. &:;~-;-·. ;~ .aj~j:..': · :·, < .. 

Min!Stério ·~~ v~ .. 
LHMBR - DEOC/SCE-MC 

CONF'ERf r.r.• t'\ ,. ,.;-: 

1 9 JUN ZOlZ 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ~ 

DERME~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

- Proc. Nº 53710.000051/99 - RADCOM/DEOC/SCE-MC-LHMBR 

1 9 JUN ZOlZ 
~ 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLAR<\.Ç:\O 

DECLAR--\ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

eol\;\os do 
da 

+""""--""''-'-'""°----~~""-"-<1=u~e~re-n~te~)~.~d~e~cl~a=ro:o__p~ar~a~o~sµd=e~v-· i~do~so.........._;fi~n=s=q~u~e:'----"....,,..,.----'---"-'~"""""~~~---'-''"'--"'~ ~~!)~'\.~ 

é na <i""" 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunjdade a ser atendida pela estação ou. se 
a localidade for menor ou igual a 3.5 Km, na área urbana da localidade: 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive 
comunitária. ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro direti vo ou de associados, pessoas 
que. nessas condições. participem de outra entidade detentora de 0L1torga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados: 

o se este for utilizado, será 

o local pretendido para a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.~.7} ou 18 .2.7. 1. 1 daNormaComplementarn~ l/2004. /7 ~ -ttr. /f · s+) 

as coordenad_as geo_gráficas, na padronzrção GP_S -SAD69 ou WGS 84, são: 2.i_0 S 
2=...l_·_Q:_Q_ de latitude e ~ºW À. ·_Q_Q_'· de longitude e o endereço proposto para 

i~t~iº ~ ~~ sistet:t, irradiante é: 

St~ - ·yÜ ~Hüt,, ... ~ .: 
a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições d ~~CÁ ~,ment r nQ 
l /....,004 d d . d" d . . 1 ~dt:~. ('~o rr: r .. 

L / e com os a os m 1ca os em seu requenmento, caso seja se ec ona a: · · 

E .d d - . 1 , 1 d b d. - 1 9 JUN Zfi1Z , . . a nti a e requerente nao possm qua quer vmc u o e su or maçao o t que a sujeite a geren ia. a 
administração. ao domínio . ao comando ou a orientação de qualquer utra enti~em res eito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

-;-f?-'~~Tt4'*7b .. B~f&·ANexALiv 
' NESTADATA 

--1iLJ 03 1ot0I/ 

V~ 
na 

CEP 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais ,._ 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 0~s Co~ · 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

e:·! ;}(fIFJC::C n.::·i. ··(c:J· .. m-:·=·, d.:.:\ .t·:-:· :J. (-:-:= ···-,:::;1:· iTiC:' (i.::·1 .. -c:-:-:=i·.. ··· ; .. : :) 1· .. !.-:-:= qu.t·:·:=t"· i.dci qt (·:-: .. '.l p(-:·:=·:::.qu :L ·:;: .. :·:·:.ncí::::: 
J::;.:·:".n ::::e:; cii:·:·:' cl -:·i.cf::::i·:;:. eh·:-:,·:::.'!:. -::·!_ c:c:!ffi·=·=·;_ ~·· ·c.:·:·;_ ·.1 e .:::i!Ti ::·1. cd)~ ::. l-:·:=1· :.../:~=!:n e:~ ·=·:·1. de:= Fl;f)\iil'·H::J.r;··c1 J·-.1::.:_:= :!.{°<l .. ' .. ..i.:_;, __ ; ... 1 1' 1• e!-:·:· 

r.1i::1 :r :~ ... }(};::;;::: .. rr:: I .:<E I F'.(:·1 :i:>r: ç~:·1!\!:0F;'.r:·:·:J:>E 

i"•!:':T :: rr·rJ;:i :c:JU(; L.FT n::: DC (!l·-n:+:r\r)i;: 

tdEJIÇ?I:i :: 
Cc I' t :i. d i"ic< f::U!T; P' :.-:;:. io;,\ 1:k:.. ::\) :i. ·fc11 h.:,-,_ 1. ·:::. ) n 

F<:·:'i.1···.::, nL·· 11::i1· · ·:;;.(-:·:'i:_:,p .. u · ... ::·r.n ::_; :·:·1. ·.1 c.c:1rrt 1 r·· -:·:;, 

J'::+J.iTC :e+: F:·;:::C;(;l'iLJiTU., 1: 1·u\.'i.rn<-:·r·1 

,··.: ,, r{1··.1. .. r:::~/ir;::;: (J FfJ..ft·1,.i ·:·.~ '..:.:!{::: :ef i:r :?fdj ;~ c::i::lrr:::,!J ( .. i::y· 

:~·3;::·f.'.}:{J'.':'if:::El·!J'.':·i i""i J i··\(:·{; C:iET<(·i I ·::;, 

1 9 JUN 201Z 
~ 



) 

Ô Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerai; ~ col>J~ 
:E~- J..a. 5 '6 

; R.ubri~: . . Ol . 

"! .. ( =.~·.(!f_ ~~€·· 
•:1:til .. !1 1! 

j ........ : ·:::.:i.d;::i ; __ ..i }.'TIFJ! .l .. _, n,·=··. 

de:, d.:·:'-1.ci(::i·: ~:. CÍ -:-:· ·:::.-1: .. :.:\ de• F'i;'(i"/IJ"•iFi !TU 

I:::i .. -1i:::11~~·:i·~!:r i:::i !: : ·i:::i :;.:!"·-it-~i··.n>r : '.~: :; ·1:>(:/::; r:::l··fr:·:·,(:·:i(:·.::::: 
C::Ff. ;; ::;::::?.:.: ... ::). ~.:<.':·~:.':\/:..:'.:: :L :_:_:1 Ff'.i ;; J :::. ~;·· ·· ··.; . ..J<>:.:.L,_ .. · l 1.iCi 

f:::! .. :-:·1 .. ··!:.:i.d:;·\1::i c:f:·11Tipc1 ::.·t.:·:, d(-:·:' {);:")J .. ;: c:;J ! 1-:·=·'· t. ·:::. 1 

·::;Ui.J:i:t'; 
,JUDJC::Jti 

))c1 i:::i .. iffit:-:·:·n t c1 !::·:'ff1 J. ·J: :i. d i:::r pc:! i'. p , ... e:,!::(-:,·:::.·:: ~·:\m(-:·:·n ·i:. r::i \-:·:' .l. i:-:·:' ·l·.1--- .:.:"::n i. '· :t:) .. 

ele· ·f 1-·· -::"<.l..!.Cii-:-:•,, 

F·i::,Ft.H·11 l'·H::J~J:OL'.:: :: F' I J:"JE:lffl:l .. 
·. ,, f·/J. .. i. ::::1:\i·< .L !...~ EJ.-it·1 "{ ~-.~ :.:.:,<'.·:= f·:(·i I F'.FfJ :~ z::::FJ··.f'f°F'.C~ (J::J·' .... =: .... :::• . .. H • .)i .. .. ª, ) i ..... 

J·:·:i::1r<E·;j:·:·ie:r:f--lº:i l.,.i I l···ll~:/::: Ci~::Ji'.('i .L ::::: 

1- . . ~ 
. ,, . . . . . :-""' .... ··· ... -
I :.>t" .. '-,Á) Kjlti_,. . : 
~'~"'' :Ü 4 .... . · ' 

<.:o•-,: ".'~ ... ,- rl'l.<~o . -' · ,,._ _~ r:.er.":. 

1 9 JUN 201l 
~ 

·: ::::!.ill.JU 



) 

) 

Ô Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais .,. _____ A-. 
~~ .... '>) ' 

·:.!.'· . 
. i .. :J··; 

l de-:= ,_)i .. 1. ~;:. ·t· :i. ~.;:,·:·, dc:i : .·:::.t .:·,. ,,. .. : ele·:' !·:·i:i.n~·:·i.·: : :. C:i:_.:-:,i· -:·:·,_1 ~:: 

·:::.i:-:-:• 1· .. (·:-:: r::-::•:···(-:·" .;;·i.C:r:::. ;:-:·:·<:_:J i ·:::. '!.". ( '(:)·:::. G (·:·:' d 1 ·:;;. t. :·· :i. bu. :i. 
F -:·=·i.1 i JTi(·:·:1n t.-:.:\ 1'·!-:·:1 ·: : :. '.I '.:f i:-:-:· ·r !/) >=: :i. c(::i ::- '.! i:l(·:' ·r \.-· ::\n ::. :i. t_;":_! !~:-:= d(·:·:' 
d:.:::: CC:tiT1/:.!(·:-! t,;:::::;n 1::: i -:':'i. e!() .. Ju. :i .. -:~ :':td () 'J l\i(ú)(:·: }··l(/·)Ff'. c:c:n·-.rfh'.(·:·i ~; 

F ,·:\"f I j":'j(:·1 :C{) r:.'.C!'.:::;1:\F' J Cí ri : T ><E Ih'.(\ '.'.)JFf.'. I hH··iiJ 

:0(:·1·r (:~ ;· .. fr:·:/::;i:::: J fri[J-.r'i·u :; :::·:>.:> ..... <> l .. :J. '· . ..:r(,,::, 

F't:I :: Tt1i::CI!..IU i-iC!l··!i'.dU TCI>TJh'.f:: 
l"C:íF :: FF:/:fi·-iCJ<::;r:/:1 :;::J!.'./(1 TFI>'.CJ !?t1 

C\:.:·1·· t.:i.!:f:;·~·i.c:i Cf:):T!p!:::i·:::.'i' .. :·:·! 1.:11::.:· ()(i:i ·fi:)J h.:·:·!. (_ ·: :: }" 

l :!::;: :1.'-?;; :!. ::· 

'()1·:ic:l.l.ffjl·:·:1n ti::; <-:·:'ff;:i. t.:i.d() pi:.:!'' r·1j···c1C:f:1 ~:: ::: •• :·:·l.ffj! ::r·1-J:.c1 (·:·:·1i:·:·:··t:.i--·.:';"~.n i !. :t:«" Ut..l.:':"; 

:s:~-.. ~ <2, 
FL.. (::··.e,, ·...i· ... :.J (~i_._._. 

~ 

'i!.} qi. 



) 

) 

Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

C:EJ ! I r :; f:V:) .. .::! .l. !"l I i" ,\(:·:L .. lii:Ur1·1 "i j l·'i F ;·:·.:::· ::•()(·: j ... if:·:·i ·r·t .. u:;.·t11 ... ·r .. +..: :e T [' r:i ... .. 

C'i::.h'. ~ JF _;:c::ci ... n.:':'! ·fc1i''{E.:':1 Ci-:':"! ! ... (·:·:=:i. [::: r<:•r:· ffj(·:·:· ~··1-:':':.\.·\:.'r ·:::.1cic; i· .. ;:-:-:•qu.1-:-:'ir .i.dC) :·:p .. i.::-::= ·.! i::i·:-:··:;:.qu.:L ::: .. ':\ndc:i 

i::<.:'•.i"1 :::u ck:-:· d.,-,-..du·=== ci(·:·:,.::: !.'.::". :.::·,1-r1.::•. i" e:"" c:::iJT; .,, •. cd::, .. .. (·:·"r"•.,/:':'.:i .. , c::i .. ::•. ck· F'hf)1 .. r!.i"'!E:J· .. rf!J i'{) :L:<L,,- ., -i. ! i .. ::. )(\'.: . • 3 

-=)···-t:·:u-:-:·i···-:·:·\ ·t ci1::-:= ~ . ..-i-1 .. ~.~::. ti::_;:.:·=·· dc:i !:: :::.t . .::·\d!.::; ci,:·:·:' l"'!:i_n,.-:·,_·:==- Cii:-:·:'i' .:.:\:i.·::: ·.r (:·i'f( (i F'! ·.:::: · '. _:t:J-.rr~::: ))(Yrt~ ·.~ nc• 1:f t. 

dr:.:. cc1inj:'1(-::··t·.(:;n e :i..:·~- dc.i ,_}i. !.:!. :.:·: -:·::.de) :.1 !···l!'.\J)(-, !··}(:/ . .)!:;}.'. C::fJl··-!TF'.(:·i :: 
i"'it1F;T! }(; i. .. 1:<CJ(·1 (1F>i"'F'Ff: Jun DCC; Fr::r'.::; 
C::F·i :: J1)')'ó:LU:i.'/h)'(1 

;··, .... · ; 
f'h.i. 

1·;i;·:::;r:;; 

1 ,l((T: J !·iETF U :: (i J /\/:::, J '/)\) 
1 li : L :::;01 i F !:};.'i·lr'1i"li>i: > f{C; H: I ::::. 
i''il:F;: T (1 Ut1 CUJ·.fCF I Ç;\U DCC; FL J: •::; 

C:i :1 1:· +.1 d:;·:·;·C) Ci)IT:!::t(:<·::: ·l:..::·1 di·:·:' 1)i")J ·fc.il h.:·:·1 ( :::.) .. 

J:>,.:·: cu.:TP::·:'n ·1:. 1 ::: i:-:.:11T, ·i i. d n ;::•f:) i··· i:.! 1'·c:i Ci·:·:1 ~:: • ; •• :·:·:.ffif:'n ·l:.1 ::i (·:·:' J (·:·:' t. i· ·'.:::n ::. ,.::c:i " Du.,·:\ J q Ui·:·:' i'· i·:-::ffi(·:'n d.:·:·: i.)U 1 .. · ·=·:·1. •:: i..1 i"" .. :.:«_ q i:·:·:' 1 

:::.t1 .. :·:·1. :i. n·-... ·,:·· 1 i d.:·:·i.df' i:-:.:, :::.c-:-:·r ::~ c:c in·::: :Ld(·:·:·J· .::·!e:.:·:\ C:C:1iT:c:i :i.nd :i". c::J.c:; di:·:·:· pc:r:::.:::.:L \.·'(·:·:· 1 :':\du 1 t.c·:·t·· -::·,_ ~.:·:;~·te) r 11 ! t.(·:·:·n t.:.:':. t J \ 

[ :::. + ...... : !·.i:·:·:·i· .. t. id~\(::i ~::/·) it· '·./.:":~1 :L id.:':\ nc:; Oi' . i.(J :i. n\·:·r. l uu dr:.:-:'\•':i.ci ·:\ff:(·:'n -!:.\~:·:· ·:·:n.t t.(·:·:1n ·ti. 1 :.:·:\C!.:.:\ pc1r· .. c:d 1 { :1 :·:·!.J p1.:·1.h.l. l.,. 

F'.:·=·, 1·.. ff1:·=·:.1 cir· ·;::.(·:·:·(.:J !..l 1···.:·:·ln ~:_;:.:·:·1. '.i cc1n ·f 1 r·.:·:!. ,·=·'. q r·.=·:\ ·f :i. ·=·:\ d c:r n c1r"nr:·:·:· ·:::.c·i .!. :i. ; : 1 t.::·1.d c1 '.r ·=·=\ d.: .. \ 'i:. =·=·1 i:·:·:· hc:•1 .. :':\ d(·:·:· i:-:··ff: 1 ·:::. ;::.:. 

I ''. '.::E::!··n·u f:f· F't·1Cit1FiFi··.ffU,, F'i".(:t':./1JT1i.:-:,r·, ·l:.(::i· ··;::c1n :i 1..1.r·r -\:.e:: r·i:·.::: l ~?. ·· ~::·:\:> J () 

F,',F:ili"'! !"'IE!l:!>F:::; F·::l"'lUffiL 
h'." HF. iY,"'J(J" F"E:1'V1.,, i.\ ''_',/, f!(:} ::;.:r;·u ~: CC:i·Tf'FU c:c;::- :: 

. . . ·· --i:-r--·-~ ~ ._ Str- ·; ,.'ii c..-1:.i, ,, ' . .. .: 
~ rvCJ\..h,.·\ . •. ~ ... 

Mn~ 00e Cl.Yntn· . 
CONFERE r,~ ô,.~;,, . . 



)) 

Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

!;:.' 

i::·,·:·'· :l J. rr1!.-:·:=n ·1:.-:.:'t. i .. ·t·:·:,·:::. ,_1 di:·:·:· .. ró -< 1 ci::i·=:: e!(-::, i i· :i:ú· ·: ·::: . .i. t.(:1 i:-:-:· d i:-:·:' 

d(-:·:1 cc=rnpf :· t/::::n c::i. =·=·! de) ,.')u. i :~·: Ei.::fc, E::: p(·:·:'c :J. -:':'! 1 ·.1 l··.\(:·1))(·1 l··V/·.)FF: c::c:o·-rrF'.t·i ;; 
.üf°:·;j·,j I EJ.. :Oti '.::;; I L. \..':·~: ·i f·~« <:; :i: 1 ... T Ct 
F'.C-:i :: t 'L :::·::i :> i-~:i( !{:·:, · .· l · i:_.-.; 
:ot·1T(\ J··is:"Y:::c::ri·,1c:1·.rri:::i :; ..... " .1 ....... i.::_:, . · 1 ·:: :. ·· .::·· 

,:1 .. ' ::~~>~~ ., ,· 

~ris. 2.J..g ~ 
':ubrica: ~ 
'-~~81--~ 

· .. ,, r-~r J. .. : · ·1 i. • l 1 : ;: : rJ)r~ '.! t:. '..:.=_.(:: L-'.! i I F;'h'.C) :~ c:r:;-.rn .f) ·r :::, :: ... :'-::." . ·(::; )i.')(:u) 

:r;t·1F:I:-;r:·:·,i :r:r,l(i I"'! I )··-!(·;~: : :: C'.f}.'.(\ J ::::; 

' .-·--· • .,r.., ·- • 
<1• . .• r..'1• • . .. 
~., ·..,v r-vOLl:..; · • · " · 
~ I~ Co-n,n,. 

CONFERE e~ e ("r;-1(. 

19 JUN l01Z 



) 

Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

·:::.t·:·:' i°'·,: '((·:-:11· .. f:.-, -:·:·•.e>:: :· .. (·:-:·(.:J :L ~::.t.;· .. (::i·::: 
i:: .:.:\ .l. 1:, ;i :=n ·I. ·=·=·:. i'"·=:-:-: .. ::: u !:.-.' .. 1 :_ ....... . i. .. .. · .. · ... · ._, 

jr:.::· 

f'.>:.fFl-·1~·.::~;::\Ci ~: 
1::: i::..:1 .. ··i:."i.d/'i·ci i '··· J h.::• ( :::.) " 

F>.:·:·ix ·:·:·1_ rr1.:·:·d . .: .!f··· ·:::.i:-:-:·;:.:.iu.!· -:·:\n ;:,;: ·=·r. c:·:::in·r:i. i···.::, 

I'.:'.~i :!··.JT(:J :t:>F F't:C-:iti/ ·=rJ-rc~J .. F'i.-·i:::i....-':i.1n1::·:1n 
i:_:} 1·· .:.:":."{:i.-:·:·!. dc:1 nc1ifl(·::, ·:::.c:;l :i. c:i. t .. :.:"tdei ·.r -:·:'!. cL:\ -1:.t'. (-:-:· i"'1c~r· .:·=·'- Ci(·;·, (-:-:·JT1:i. :::.·::: .. :·\::: 

i..!J"i'J:.C) n::.} J:~·:·'. . ...- :~°.-".():!.() 

..... .._....,_-.\'•--·· -""' 
. Si:.· ·· .tJ PÚ&i.K.·. : : ; lf ri .... 
~ cl!l. Ú'm.n..t .. ; .. 

i'.:-""t'!RE CC\4 (') r~i::;• 

1 9 JUN 2011 

'~ 
\ 

··--~~· 
... ,_. 



) 

) 

Ô Poder 

'!°':'"J.V/"; 
.i.l...'J··ii. .. ; 

F>;:\:i· Ct.:i:i"·!F'JCi i?CYC)F;IC:!t.JFC ; L~.L./.!:: . .L. ::1:·:·1 

;:i/J F!::':1F:J(:·1 r+:: F"{'.·1·r·:::-=!(:! (·d .1=./L:'.::: . .. ir I><F i:F'.(:·r 

C:i-:·:'i' ·r.id/<.u C:C)fr:pc:,~:: ·!:.:·:·, di·:-:· 1)1)l ·fr::iJ l·1-:·:·1 l 

::::.r<11 ;·:ri 
JUL1Ji::Jtii.. 

))c:i!.:: .11n!::·:·n t·::i (·:·'.'íT1l i·_ L de: pi :<i·· pr =.::r•::t"-:-:1·:::. ::--:·:-!JT{·:·:·n t.i::, 1::-:·J (-:-:··l.»i<:·:r1i1 :r:.,, 
::.!!_. .. .. i ... 

!,.li::: 

... i. 
·:: :-!...! !)i·· 1,J:i.n;:\1 

. i .... . . 
:.U! ... :·:::-

F ·=·:·'. l···-:·:·i. !Ti-::·i. l C:<i·· · ~::.i:-:-:•(Jl..l :···.::\n ~:_;:.:·:·1. '.i C(::cr·: ·f 11· .. ·=·=·r. .; ... , (_:J 1····==·~ ·f :i. =·=·i. (Ji::.! f'l(::tffi(· ~::-C:i 11 e: :1 -!:. ::· .. u e:; ,_1 -:·:\ d ::·!. t.-:·:·t (-:·:' (1=:) i'" .. 

J ·::J:l-ff"C."i :Cf: F'(:f-:1(:·1J"··tFl··.f'f"U,, r:= i·· ·D\.-' l 1Tii:·:·:1n t.:::c·· · c:r:::rn J L1.r·1 tr:) n ::_:_:: :! .-:: ..... ::?() J (: 

1 9 JUN ZOIZ 

·!. . 



) 

) 

Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

;::!i:-::: c:c·;fi·11::i(·::· ·l: f·;i-·1 ;::: :i. -:·:·1_ (:J () '· li .. 1.1 ?. =·=·i_(:i () 

,JC(:D!.Jll"i :::ii·Y:f 1 . .i°'!U DF f':1C!Uit+ 
F'Ci:: :Li• :·.·::.?J 

i\Yf;::1 i··.J:::/:)CI!·iET·ITU :: ::::,-::i..· ::.,--.. ... · :J ·o;; 

F'(:J ··i(y:;i;:: [}.'.l'·IC'.:nu t1UU:i:i:!F' 
l't\1.,, Ji?t1CI. l"!t, 1·'l(ii:;:;::::1 -:::.nLJY:1i .. IHti f;C)Ji:1·:1F: 

C\-:-:1 r .. t.id:;\t) C:C1ffipC;·:::.t.-::·1. CÍ(·:·:' <>():! ·f!::;J h-:·:·\ ( ·:::.),, 

."i·.·!i .. .· .. 1·11.:; 

J)! ::i Ci .1.1T1f·:::r·; t_,:::; r: n 11 +. ·i. e: ::::i pD 1.-· j:. ; .. C! ;::! ::·:::.-::: .. :·=·,_m1 :r1 t(:: (-:-:· 1 t::-:·t. i·"E:,n :i. :.:.r::-
·::;.! .. t.:':;. :i.n: . .-•.:·:·:. :J. ·i.dE:.d(-:·.' i::·:• ·:::-i:::: 

cii:-:-:· ·r:-··-=·=·,1 .. td1-:-:,,, 
i .. ·:::.·!.:·:·! c:r:-:-:·: .. ·t.1<:1:;\o ·:::.1.'.·:i 1/:' :..,..,/.Jid-:·:·! nu c:!r···i(J1n(·:\.l. ·:::it.. t d::-:-:,:....1ci-:·:\iTiC:·:-:r1-l:.i:-:-:, -:·:-;;L1.·t.r:.:1nt.i:::,·:·:d.: i·.>' .. .ir c:i .. f1c:1{·:\.:. pU.l:.}:~.-::i.: 

'.:':\r--·:·:\ fn.::\:i.n:··· :::.c-:=(_:_11 .. t;·· r11 , .-.-!. ,_1 

1 :+J.iTU tF F'(1Ci(ii'ii::JJfU,, 

'-·' 

c:·::1n··1·1i ... ·. ::; qi···-:":"t·f:i.:·:·i. (:iu nciff:(·:·· ·:;;.;:):J.1c1t.E~dc:i . .r .:·, d.:·:·l."i:.-:·-': r·:·:' !'"1c1r.:·: 

::y . ..=·i_:T}(·:·:'n ·!:.e·· ·c:t::in :11 .. 1.ntc n::.:.:: ·t .... -.. ::?<>J '.> 

·•:: ·••.:· r .• 
-· ; il H H. Ji .. i 

19 JUN Z01l 
___.) 

cii:-:-:· \·:-.. rr11 ·';,-· 



) 

Ô Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

F'.(JCt(F'. J C1 E·;(:·1·r I ~::ri· t·1 ::)Jf·~F· I i··-H··!f) 
C::Ff ;; t l C1 ~:::://:·:·'.:.'\()//);J F..:Ci :: :L _?/:/-!- :1. :::·.1 :· : ..... 1·,·iC.:i 

üi\ff:1 J·.fr::{J::1:··1E:J-iTU:: i:/?/O'.\/:L'//? 

C\.:-:•; .. ··i·.1 (j :;}c:; C:f::•ir1pt::c:::. t-:·:! di·:·:' (:;;·)l ··;:()} h .. ":°f ( ·=;:.) ., 

... :cu:::i .. iffic-:·n t.i) (·::,:ri ·1. +.11:fr·; pcH... o i· .. cu::i:·:··:::.~: ~·:'i.ffi1.·:·:·r·; ti::i r-:-:·] r:·:·:· +. i· t:ri::. Cf:-r .. 

F'.:·:·1. i·· .:.:\ 1T1.:·.-\ 1 cq·· ·:::.r:-:-:·r:.:.1 u.1· .. -::·1.n ~:.:·-=·=·r. ·.i e c:in · r :i. 1···-=·=·'· .:.:\ i:.:.i r··· .:·:rf :i .:·:~ d n nc101i::_., ·:::.cu :L e 1 t .. :·:·i.d ci 'j 

:r·:;;r :i"-iTU DE "t"!C:it1i".ILJ-iTU.. r>1·u· ... ·:i.m :·:·n ·1 • .::i· ··c:un.:iun te n'·.:.« .!..::>' :?C:l.O 

!·'. .. 

1 9 JUN ZO Z 
~ 



. :- ·~ 

·• "·· ~ ( ... ·~ . ' 

·: 

1 • .f. •' .• -··. 
:, • Y1 t.:.t ::. 

• • •• :- •. f~ • 

·:/'._ ·~-~~~ ! . 
~-J ' 

1 g JUN Z01Z 

v---/ 

\ 



! 

,. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDnviENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 5 ~ Of { i l /O IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
• 1 -

de __ ; __ / ---
Processouº $ 3 =t- 1 O · OQtOO 5 ·1 / Oi Oi 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ·' 

(.__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) _ . 
(_)"CJim~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação d(;l. seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) <Zumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
.. 

Observações: 

Brasília, ~ ~---··· An~ista responsável: _____________ -,'-_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( X ) Cumpridas integralmente J 9 ·JUN 201Z 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 609 /2011/RADCOMIDEOC/SCE- MC 

E/ 53710.000051/99 . 
ANTON10 CARLOS DA SII~~~USÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 
ASS RETIRO VELHO RAD 

CE FAZENDA RETIRO VELHO - ZONA RURAL 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE/MO 

DECLARAÇÃO DE CONTEÜDO (SUJEITO À VERI FICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ATAIRE 
~TAIRE 

PAIS/PAYS · ·~ 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

lj_JoZj/( 
\ · 

M USIBLE OU RÉCEPTEUR 

R .J r <> .:J ,· \) n "' "- L , '. ·,.1 ___,_ i· -- í 1/ ,~· 1" '- · r ~ "'! ·r ;::::, .. . ·:,..., ·r,--:~. : · .. \\ 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREG.~Eiof ·h<c: ;, (<·" 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGEN_T: / ~ • • • ,-:('\ ' ·" .',, çt-·· 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
. ,, ?-

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53710.000051 /99 Localidade/UF: Piedade do Rio Grande/MG 

ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

21S2700 

44W1400 

05/02/2010 

IBGE (B) 

21S2807 

44W1146 

Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

4.37 

~, Processo 
~ 

1 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Fazenda Retiro Velho, s/nº 

2.1. Endereço do Studio 

Fazenda Retiro Velho, s/nº 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

-
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ,....,,. 

~ ·- ~· ··· ·- ~ ....Siro . - <• .--, r..'o ,, . ~ . . - ~ .. 
- . ,,- - , __ _ . 

" . ~ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Uinist.-;o dul O:m.n;, Não 
r1'VJi:c:oc rr ... ('. f".Clf.: 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 19 J N Z01Z Não 
./ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
r' 

---· ...... .... ... ~--· · ~~· -
Fazenda Retiro Velho 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou nova documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (v. fl. 219 dos autos), estando completa a documentação técnica inicial exigida. 
Como o processo está juridicamente instruído, solicitado o projeto técnico. 

** A entidade localiza-se em Zona Rural. 
** Não tem concorrentes a menos de 4 km (v. fl. 126). 
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:MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -6177 

Oficio nº.J.°t Bo /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, _) de ~ de 2011. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Fazenda Retiro Velho 
36227-000 Piedade do Rio Grande-MG 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo nº 53710.000051/99. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53710.000051/99, na localidade 
de Piedade do Rio Grande / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas alíneas da Norma 
Complementar n.º 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01 /04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Oficio. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

lrc/CGRC 



3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

lrc/53710.000051/99/CGRC 

'APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. ' 

'. 
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar nº 01 /2004, no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, 
específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída 
máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 
18.3 .1 da Norma Complementar n. º O 1/2004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser 
utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE- informar corretamente: fabricante da antena, modelo, 
ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da ~ 
Norma Complementar nº 01/2004, ou seja: 1 ~ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; · · 

·- . ; . -------··- ··- -
- declaração firmada pelo representante legal da entid~de ~~Ef"~~'· ria· bêor ência de 
interferê~cias indesejáveis ca_usadas pela' estação, car8~~~~-- sa o.adas no 
prazo estipulado pela Anatel, mterrompera suas transip1ssoes. · 

e. Planta de arruamento em escala, indicada e comp±vel Jo!/nJMNJ,qj! da 1 pcalidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nom das rua~ando e local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coor ~;;:geográficas nc formato 
GGºMM' SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte / 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema V 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 0~ ]'i · 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, r,, / 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 01 /2004. C,;\A. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 0i- ,, ~ 
Informações Técnicas. ~\; 

3 de4 
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e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação ~ 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 

~~j específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e", da Norma Complementar nº 01 /2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os ~ gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 

~~y inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"f'', da Norma Complementar nº 01/2004. » 
g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação V proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ld.Bµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

~ 2'~'.P distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, { 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, 

i~' / acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

O, 
.... - > 

r.-J 

. '' 
. . i ' i 
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Ofício: 01/2011 
Data: 11/07/2011 

G 

Em atendimento ao ofício 2980/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 03 de 
j,unho de 2011 , onde nos foi solicitado ~ ap_:esentação de d_ocum~J).tGs-r-~+a~os 
a "2ª FASE" para requerer autonzaçao de execuç~o. --dó Serviço 9e 
Radiodifusão Comunitária , cujo processo tramita sob ..-rf.0 3 OIT 9H 
enviamos em anexo, toda a documentação à nós exigi([Ja . 

Certos de estarmos cumprindo com as exigên'cias--.cio_s.ub.i.t 
suas alíneas da Norma Complementar n. 0 01/2004, aprovada pela Portaria n.º 
103, de 23/01/2004, ou seja , o "Projeto Técnico", conforme detalhado no 
Anexo 1 do supra mencionado ofício , esperamos e pedimos deferimento. 

Atenciosamente; 

Representante Legal da Associação Retiro Velho de Radiodifusão de 
Piedade do Rio Grande. 

1 9 JUN Z01Z 

~ 
L; ;;:: . . ····- ~ ....... . . ~ ~::- . 

MH·1laTtRIO D.il.S COMUN!CA Ç 1jEB 

8R.ú.8ÍLIP. - DF 

53000 036465}20·11-26 

SEAPA.t'SCE 

r-~ ~ ir r~r- -·! (~ :' · ·.~ ·' ~~"i'1 f:,.. ;,! :-:·:;:~no 
f..v''...) \ ,•' • 1 ; .,..\ "• 1 ,_ Í ~· ' - •" _, ,,., .. 

i i~ ~ ~?, ~~-~~\ L) -~\T::\ 

[ 

J I 1_pt._ _1$J!I i 

D.D. Octavio Penna Piarenti y· J 
Coordenador-Geral de Radio Difusão Comunitária 
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FORMULÁRIO P ADRONIZADO DE CA!lACTERÍSTICAS '!ÉCNICAS DO !ROJETO TÉCNICO OU P{\ft.'~t: ~ 

ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO ~){'\ Q,C. us - e; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento ~e Outorga de 

Servi os 

FORMULÁRJO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANA TE L 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOC lAL 

IAI si sjo lcl r IAlçlÃlol IRIEITI r IRlol IVIEILIHlol ID IEI IRIAIDI r lo lDI r 1 / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CONTINUA ÃO CNPJ 

F u·s Ão D E p I E D A D E D o 10 12131919 1210 16101010 111611 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IR IÁIDI 1101 IRIEITII IRIOI IVIEILIHIO I IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

) 4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IF IAlz lEINln lAI IRIEIT l r lRlo l lvlEIL IHlol 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF 

IPI r IEID IAIDIEI lnlo l IRI r lol la lRIAINIDIEI 1 1 1 !Mia i 
CEP FONE FAX 

131612 12111-1010 101 l312l- l9l9lslsl-l61417l6I 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

r o g e r i o b a r t o @ h o t m a i 1 . . . e o_ m _ .·· _ _ 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIA ~~ :~ ,_. ~:~ . 

LoGRADoURo N ER e r. ir. ,. 
F A Z E N D A R E T I R O V E L H O 

D O R I O 

) 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO ---

1 F 1 A 1 Z 1 E 1 N 1 D 1 A 1 1 R i E f T 1 I i R i O i 1 V 1 E 1 L i H 1 O 1 i i 1 i 1 1 ,. 1 1 i i 1 i i 
BAIRRO CIDADE 

1 Z i Oi N 1 A 1 1R1 Ui Ri A [ L 1 1 .1 i i J:1 1 1 1 1 P i I 1 E i D i A i D 1 E i i D 1 O 1 i Ri I 1 O i 
CIDADE (CONTINUAÇÃO! UF 

IGtRI AINIDI EJ 1 1 id:T IMIG I ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE . _,,..,,.. 

1 A i U 1 A J D t ·_· r C J o J R i R J E i A 1 1 E i O i U i I 1 P. I J E 1 L t E}. T 1 R 1 O 1 N i I J C i O i S 1 J L J T 1 D 1 A i 
MODELO . "· " POTÊNCIA . .,,,,;' . CERT!F lCAÇÃO 

l'-=s_,_,I P,__,_l ,.:...s-=-k» ---'--'lz"-'-· J _,,_s _.__I -'-1 ~M'--'-_._l __,__I _,_I __,_I ___,I - 1 o 1 2 1 5 1 , 1 o 1 Watts 1 o 1 6 1 s J o 1 ! 1 o 1 3 1 
C . . ~ (dú: - /t.J: 

opta em anexo /), · 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO if'L- • ~ 

1 I 1 D 1 E J A 1 L 1 i Ai N 1 T 1 E J N J A 1 S i J L J T ., D.IA 1 1 J J .J J / J P 1 . i T. J - J 5 i ! i 8 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA T,ORRE / ALTITUDE DO LOCAL 

8 - ANTENA/TORRE 

{Ir :rt-o : 
(\), ~. 2c;~ ,L-

rr s;g J&s-



1 O 1 O 1 , 1 O ftB ~1 l 6 1 , 1 O 1 m / lolo l 115l.l5lm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
MODELO / 

IRlolcl -1211131 1 1 
FABRICANTE / ' 

IRIFlsl-IKIMIPI 111 1 111/L I 1111111 

COMPRIMENTO(L) AIBNUAÇÃOEM IOOm(AL) / . 

l2lol.lob / l41.11l5lc1B ./ 
PERDAS NA LINHA (PL) / 

1 o 1 o 1 , 1 8 l 3 ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA

7
(11) 

1o1. l s l 2 I 

Perdas na linha (PL)=L A1 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

::íil} 
10 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt · 'll) = 10 log ( 0,025 xlxlx0,826) = -16,85 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

/ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(d.Bµ) = 107 + ERP(d.Bk)- 20 log d (km) 

ERP( d.Bk) potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(d.Bµ) = 107 + (-16,85)- 20 log 1=90,15 d.Bµ ~ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 d.Bµ . 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande. 

Piedade do Rio Grande - MG 

Estudo par~ instàlação do s1stemajrradiante 

13 - DADOS DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS 
NOMES COMPLETO~ . . • . ~ 

C A R L' O S A L B E R T O A R A Ú J O P E Ç A N H A 
A N T ~ N 1 O G O N Ç A L V E S P 1 N T O 

REG.CREA ' 

o o 2 7 : 3 6 4 
o o o 2: 3 2 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lslÃlol l1lolslÉ I 1 1 1 
CIDADE UF 

lnl1lvli INlólPlolLl1lsl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IM lol 
CEP TELEFONE FAX 

'315 l 5 lo l 1 l - l 2'3h1 l 3h1-13 l 2 l 1l2 l - l 1l5l2h1 l 3h1-13 l 2 l 1l2 l - l 1l5l2h1 
E-MAIL 

lalglplilnltlol2l5l@lh l oltlmlalilil. lc l olml 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL DATA 

P 1 EDADE DO 13 10 11 101 6 11121011111 
ASSINATURAS 

() 
( \ 



Características Técnicas da Rádio Comunitária 

Entidade: "Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande" 
CNP J: 02399206/0001-61 
Nome de Fantasia: Rádio Retiro Velho FM 
Localidade: Piedade do Rio Grande 
UF:MG 
Data: 30 de junho de 2011 
Endereço de correspondência: 
Fazenda Retiro V e lho - Zona Rural. 
36227-000 Piedade do Rio Grande - MG 

Local de Instalação: 
Fazenda Retiro Velho -Zona Rural 
36227-000 Piedade do Rio Grande - MG 
Coordenadas Geográficas 
21 °- 26'- 55,08"s 

) 44°- 14'- 16,02"w 

Transmissor: 
Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
Modelo: SP5025 ~ 

~ rV·IJ;;J-Homologação Anatel: 0680-03-0528 
Potência: 25 Watts RF 

Antena: 
Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA,. 
Modelo: Plano Terra 5/8 de onda 
Ganho= 0,0 dBd (1 vez) 
Tipo: Antena Plano Terra de 5/8 de onda (Onidirecional) 
Polarização: Vertical 

Cabo Coaxial 
Fabricante: RFS-KMP 
Modelo: RGC-213 
Atynuação: 4,15 dB em 104,9 MHz 
Perdas na Linha: O, 76 
Eficiência: 0,83 
Comprimento: 20 metros 

Sistema Irradiante .,...,, 

Altura do centro geométrico: 16 rnetros ­
Altura da torre de sustentação: 15,5 metros 
Altitude do local: 99-8 metros 
Potência Efetiva: - 16,85 dBK 
Intensidade de Campo: 90,15 dBµ 

, ' 

:. -·---··· ·· .... - . 
':::. " ::..,0 F\l&f~.;. : . ' .. ::;. 

. l.ini~ dil!. Ct.mn.. 
. ~ .1.1r ;:PF r:(';. • r, rr:-•r. · 

1 1.9 ~011 



Piedade do 

Email : agpinto250'hotmail.com 
Fone/Fax: 37-3212-1527 
35501-206 Divinópolis - MG 

&~~:.'.i"! ~~;"'IL··· " -:- .: 
· Y-rv~ ·-. .. .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande. 

Piedade do Rio Grande - MG 

Informações sobre o projeto de instalação 
Como não foi possível um mapa de arruamento por ser área rural, optou-se por colocar as 
informações em um mapa de 1 :50.000 do IBGE, onde está situado a estação RADCOM autorizada 
para o Município com seu contorno de 1,0 Km e esta pretensão também com um contorno de 1,0 
Km. 

Para calculo da distancia entre as 2 emissoras do Município foi utilizado a plataforma do 
SIGANATEL, utilizando as coordenadas geográficas constantes no SRD para a estação RADCOM 
atual do Município de Piedade do Rio Grande e as coordenadas desta associação. A distancia entre 
as duas estações é de 4,867 Km. Levantamento do perfil do SIGANATEL em anexo . 

Carlos Alberto Araujot a CREA: 027364 - 4' R 

Antonio Gonçalv~: 02321 4' R 

Antonio Carlos da Silva - Representante Legal da Entidade 

Data 

30-06-20 11 

Responsáveis Técnicos I Assinaturas 

Carlos Alberto Araúj o Peçanha - CREA 27364 4' R 
Antonio Gonça lves Pinto - CREA: 2321 4•u..--t1i--... 

1 9 JUN Z012 
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Declaração 

Antonio Carlos da Silva, na qualidade de representante legal da: "Associação Retiro Velho 
de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande declaro para os devidos fins que: 

-O endereço completo da ~da entidade é na Fazenda Retiro Velho - Zona Rural de ~ 
Piedade do Rio Grande em Piedade do Rio Grande - MG CEP: 36227-000; 

-Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, ·na área urbana da localidade. 

-A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

-O nome de fantasia da Entidade ou da emissora, é "Rádio Retiro Velho FM''. 

-O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1daNormaComplementarn()1/2004. 

-A entidade está apresentando Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma / PL 
Complementar nº 1/2004, a fim de instalar sistema irradiante. _.,.,r tS· ~ - · 

(!#' ~~,<~) 
-A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerencia, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

e/MG, 30 de junho de 2011. 

Presidente - Representante Legal da Entidade 

Endereço para correspondência: 
Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

36227-000 Piedade do Rio Grande - MG 

-------
.st_.;..·· .. . . ··, ·· ·~- · .. ... .. ·- . 
.,. lf\..· F'úou:.., : . . .. ... ,.___~Mo<il'.; . . .. 

CONFERE r,~ ~r. . . 
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Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 

Declaração: 

Na qualidade de representante legal da "Associação Retiro Velho de Radiodifusão de 
Piedade do Rio Grande" - em Piedade do Rio Grande MG, declaro em atendimento as 
normas vigentes, que quaisquer . _in.~erferências prejudiciais causadas pela estação 
requer~~t~ e_m _g_utr_gs s~0.2ºs .~~ tel~~?.~~ni~~'(_õe~ .r~~la~entados, nossa emissora)( 
comurutaria mterrompera imeillatamente suas transrrussões ate a solução do problema. 

Piedade do Rio Grande - MG 

Presidente. 
CPF: 507500546-20 

Piedade do Rio Grande - MG 

. .... :-........... -.. -
sc.r. ·):: f'V'diJ:.., : ... . ·: 
~tU~~ 

COHFERE e:~ O rr<•r. · 

1 9 JUN Z01Z 



) 

.)..;5 (,0 

~ ,-P/6~~ 

Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande '{,~1.p/ 
Declaração 

A "Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande", por seus 
diretores abaixo relacionados, declaram que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, em Piedade do Rio 
Grande-MG. 

Piedade do Rio Grande/MG, 30 de junho de 2011 

osé Benedito Teixeira 
Vice Presidente 
CPF: 420922726-91 

Mauro Teixeira Sobrinho 
Secretário 
CPF: 107439926-95 fi 

~~Ó-~ CfJ~cW 
Luiz Gonzaga das Chagas 
Tesoureiro 
CPF: 655939606-15 

"····--· ... · .. .. _ . . 
St;:. :·yt:,1 ~ou~., : · · · · :: 
Mffl~ M Com.n.. 
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Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Declaração 

A "Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande", por seus 
dirigentes abaixo relacionados, e em atendimento as normas vigentes, declaram que a 
entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive 
Comunitária, nem de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante 
assinatura, e que nenhum dos membros da entidade, não participa de sociedade ou 
empresa que explora serviço de radiodifusão sonora de qualquer modalidade, nem estação 
comunitária, nem empresas de distribuição de canais de televisão mediante assinatura e 
nem dirigem qualquer modalidade de serviço de radiodifusão no território nacional 
conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII da norma complementar nº 02/98. 

Piedade do Rio Grande/MG, 30 de junho de 2011. 

osé Benedito Teixeira 
Vice Presidente 
CPF: 420922726-91 
IY11atM.fl [úlfa~ 5-oJµ;yJ/VÕ ' 
Mauro Teixeira Sobrinho 
Secretário 

F: 107439926-95 . 
Luiz Gonzaga das 
Tesoureiro 

) CPF: 655939606-15 

... .. ~ . . ... _. ...... -.. ......... . 
Sl"" ·,;ü f'ÚO:...ll.r;. : ... :: 
M~dot~ 
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Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Declaração 

A "Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande" em atendimento 
as normas vigentes, por seus dirigentes abaixo relacionados, comprometem ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de radiodifusão comunitária, 
conforme o disposto no subitem 6. 7, inciso V da norma 02/98. 

Piedade do Rio Grande/MG, 30 de junho de 2011. 

tonio 
President 
RG: M-4062162 
CPF: 508500546-20 / 
ílcn f AhNÀ;& J~ 

José Benedito Teixeira 
Vice Presidente 
CPF: 420922726-91 
/fhauvr; JtKkft~ fí;;k~ . 
Mauro Teixeira Sobrinho 
Secretário 

F: 107439926-95 
~""""r "'-r-+=~~~ óVJ c}telscVJ 
Luiz Gonzaga as 
Tesoureiro 
CPF: 655939606-15 

.. ,... . ..... ·--·-·· .... ... ~ 

se;;.·:· ;.:,· PV8Ut.:. : . " "' 1 
Mh~,b~ . . 
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Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 

Declaração: 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que estou ciente de que somente poderemos 
instalar e gerar Rádio Freqüência nossa emissora comunitária após a autorização expedida 
pelo Ministério das Comunicações. 

Piedade do Rio Grande - MG 

Data: 3 O de junho de 2011. 

Presidente 
RG: M-4062162 
CPF: 508500546-20 

19 JUN ZOIZ 
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Declaração 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
"Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande" em Piedade do Rio 
GrandeMG, do serviço de Radiodifusão Sonora de Radiodifusão Comunitária 
(RADCOM), atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável 
para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüências entre 9 
KHz e 300 GHz, aprovado pela resolução Anate! nº 303, de 02/07/2002, publicada no DOU 
de 10/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela 
constante da referida resolução. 

Piedade do Rio GrandeMG 30 de junho de 2011 . 

......... .... - - - ~ .... - --
Si:: . .:. ·/.:: f'\Íi)i.lt.- ·. : • · · .. ::_ 
Hf.;)!llfr(• ·J.ll Wmlflk: 

(.(li·tfER!- ' ,- ,. rc-ir: .. . 
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Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grall'de S · ._e 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto 
de aprovação de local da estação comunitária - "Associação Retiro Velho de Radiodifusão 
de Piedade do Rio Grande", não fere os gabarito.§ __ d~_Qroteç~9 dos aerQ~~2_1I].OS da região, _,,--­
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

Piedade do 

Anto~into 
CRE~ªR. 

Ruéf Campo do Meio, 480 - Bairro São José 

35501-237 - Divinópolis - MG 
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Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 

Declaração 

Declaramos, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta pela 
"Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande" atende a todas_as. / 
exigências das n0_!!11?-S téç_!!,icas em_ yigor -ªplicáveis à mesma e que o co11tQrn9_ de até 91 ~ 
dBU da emissora não situa a mais de 1,0 Km de distancia da antena transmissora em 
nenhuma direção, eonforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma complementar 
01/2004. 

Piedade do Rio Grande/MG, 30 de junho de 2011. 

Carlos AI '~újo Peçanha 
CREA:2~; 

1 9 JUN 2012 
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Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Declaração: 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a Cota do terreno no local da 
instalação do sistema irradiante da "Associação Retiro Velho de Radiodifusão de Piedade 
do Rio Grande"atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da NC 01/2004, ou seja: A 
cota do terreno no ponto de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 metros das 
diversas cotas do terreno num raio de 1,0 Km. - --~ . . -

Piedade do 

' ~""' 

St:~ . ,:.:,: PS:ii· _.. : ... ·.-.: ·1 
~~rY.i ~ ~""' ·.' •. 

CONrtRF r ,~. ·· ,. . :, . . 
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CARACTERISTICAS TtCNICAS 

Faixa de frequência. ..... ......... ......... .. ... ........... 87,5 - 107,9 Mhz 
Impedância de entrada ... .. ....... ... ... . . ... . .. .. ... .. . . 50 Ohms 
Polarização ........ .. ........................... ... ...... .. .... . 
Potência máxima de entrada ..... ........... ...... . .. 
Ganho por elemento .... .. .............. ......... .. ....... . 
VSWR ................ ..... .. .... ..... .. ...... ..... ..... ....... ... . 

Vertical 
300 Watts 
2, 15 dBi (O dBd) 
< 1.1 :1 

Área exposta .......................... ............ ... ...... .... 0,07 m2 

Carga ao vento ...... ..... .................... .. .......... ... 7 Kgf 
Peso ............ .... .. ......................... .. .................. 1,5 Kg 
Dimensões por elemento (A x L x P) .. . . .. . .. . . . . . . 31 OOmm x 1700mm x 1700mm 
Resistência a vento ............................ .. ... ... .. 120 Km/h 
Conector. .. ...... .. ....................... ........... .. ...... UHF Fêmea 
Proteção elétrica...... .... .. ... .. .. ...... ... .. .............. Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

PT 5/8 xxx 

' • • Plano Terra 5/8 de onda Canal 
Conector UHF FÊmea 

•A= Altura L= Largura P= Profundidade 

• Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a irequência de operação solicitada pelo cliente 

•As informações contidas neste documento estão sujeitas a atteração sem aviso prévio. 

:. -. . .. ~· .. 
' i '1 
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RAD 1 O FLEX®---------- --------------------------- --------- --> RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

PE Expanso 
······ 

· ~~·-~·-''"'· Blindasiem 

MODELO 
StRtE 
Tipo de Cabo 

Form;;çáo 

Condutor interno/Material 

. _,,Capa 

PE 80"C 

Diàmetro do condutor interno - mm(in) 
Dielétrico/Material 
Oiàmetro do dielétrico - mm(ln) 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
'"tanhado 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

Peso do cabo - kg/m(lblft) 
Raio mln!mo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operaç:Jo ºC("F) 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagàção (%) 
Capacitância - pFfm(pF/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 
RF- Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohm/M ') 
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M') 

~ • Equipamentos de Te l.,comunicações 
,0 • Equipamentos de rádio freqüência 
V • Outros. 

<t u 
.:i 
Q.. 

c:t 

RGC213 
401.041 
COAXIAL. 

FNu 
2,55(0,10) 

PE e~anso 
7,25{0;28} 

FTSn (78%) 
8, 14{0,32) 

PE 
10,34(0,40) 

O, 120(0, 08) 
50/205(1,97/8,07) 

80 máx.(176) 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1,10) 
8(2.40) 

RGCB 
401 .095 

COAXIAL 

FNu 
2,74(0,11) 

PE exi:>anso 
7,37(0,29) 

FATSn(77%) 
S.13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

0,13 
25.4/ 60(1/236) 
Bô máx.(176) 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1 ,60) 

Frequenci,1 (MHz) a 20 ' C Atenuacao (dB/100m) 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 
obs1 : FNu =Fio de cobre nu 

0,5 
0,7 
1,5 
1,6 
2,0 
2,3 
2,9 
3,8 
4,1+ 
4,~ .. 
5,2 
5,6 
6,1 
7,6 
8,9 
9,5 

10,0 
10,2 
11,2 
12,2 
13,2 
13,4 
13,9 
14,0 
14,3 
14,6 
14,9 
16,9 
18,8 
20,2 
20,9 
22,3 
25,2 

27 

obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
oW "'" • '"' m~• ll<0do • tr~ oob~ ort•oh<><lo 

83~ 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2, 1 
2,4 

2,95 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9, 1 
9,2 

10,1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 
12,6 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18,2 
19,4 
22,3 
24,3 

~ 
a:: 

"' 'tl 

"' "' 'tl e 
t; 
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Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Latitude 

Longitude 

2182655 . 08 

44Wl416 . 02 

Azimute(Graus) 11 7 ,4 

Al t itude (m) : 998 

NMT (m) 971 HCI: 

Piedade do Rio Grande MG 

Data de Geração: 01 /07/20 11 17:37:11 

_,...--..,, 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

218280 8 . 

44Wll4 6 . 

Azimute(Graus ) : 297,4 º 

Altitude (m) 1.007 

NMT (m) 1.00 6 Hr x: 

Piedade do Ri o Grande I MG 

,,,.--.,., 

lnformacões Extras 

Passo (m ) 

Distância (km) 

90 

4,867 

Fator K : 1.3 333334 

Freqüênc ia (MHz): 
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Entidade: 

Associação Retro Vetio de Radiodifusão de Piedade do Rio 
Grande. 

Piedade do Rio Grande -~ 

30 de jl.rtlo de 2011 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 /'" 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRJS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

- -o- - - - -

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatei nº 242 , de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 , emitido pelo OCO - ACTA -
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação 
(óes) a que se destina. 
Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria li 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no º''6ta'i\il -providêribiar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei nº 242, em 1ooãs à~ l'.iii~;i'des comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

_ _.....;,,.J,{.....;.... 

As informações constantes deste CE,lrtífic;ado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação 
e Homologação, disponível no portal ~a Anatei. ~~.anatel.gov.br) . 

.,.:~. . 

Marcos de Souza Olive ira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

. ...... ·-· -~ ... -~ ~ 

s~ .. .. · .. f.' f-0°6'.~,:. 
Mir.i~~ d;,li; (;oiru',;.. 

COHFE~E COV O r.r..., 

1 9 JUN LOIZ 
~ 

http://sistemas.anatel .gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRF T=531... 5/7/2011 
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~CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS Recibo 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais do 

Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 Saca~ 

~· /J 0 edente Agencia/Código cedente Vencimento rt&O 
:ONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E ~~ 
~GRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 3394-4/005780-0 15107/2011 ~('\ 
acado / Número do documento Nosso número -~· -
:ARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 014087892800 00008314087892800 
loeda 1 Quantidade 1 (X) Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 

t$ (Real) 33,00 
(+}Outros acréscimos (-) Valor cobrado 

lemonstrativo 33,00 

~'RTC ).Profi~sional : CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
1po; .- . ~cr12 - Numero: 40878928 --

\TENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

!II6]]0059 539032964 110711 33,00C TITDIN y Autenticação Mecãnica 

1 

~=-ç--::;;e~~.lf-------------- --------------- --------;:..-:-~-:;--:---------------------------- ---· ··- · -~ -

! • ., ..... ... 

- ~' ;..i.;;.;:_ii .. ;. 
, ·· . '·:· ;'" ,.._""' l 
1 9 JUN LDIZ 

1 ~ 

L=·; 



CREA-MG VIA 02 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600- Fone 31 3299-8700- Fax 31 3299-8720- CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ART Nº 
1-40878928 / 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRAI SERVIÇO 

1 

05 Registro no CREA 

MG-27364/D 

04 Nome do profissional responsáv el pela Obra ou Serviço 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

06 Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA- ELETRONICA 

09 Endere,ç.o Re-stdencial do Profi&&tonel 

RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLIS/MG 

11 Nome da Em presa Contratada 

12 Registro no CREA 1 13 CNPJ 1 14 Capi1al Social 

"J Endereço para Correspondência 

·' 

-· r-

07 CPF 

014.100. 089-91 

08 Telefone 

(0037)3212-2112 

10CEP 

35501-250 

15 Telefone 

17CEP 

/~~-.: · · .·. :~ ,:~-;:;~:~~-... ~-~r-.::~~i:-:;~.tr:2::-.~~:~~~f..:~2;~(,;~=7·~~!.l-~:~~~~~/:~)l. ~:-1:E:~~,;~;.7 ::e~~~ 7~~~T~~ Err~-i~~1~~~,:~{~ f .1,:~~,~~~7\;~~~~;&,~;1:~~-~~:1~~';:ii8;~;~1l··~~s--d:~-f:t~:-.:;~··,=-.: ~~::.~··~: :; · 
18 Nomo do Contratante 19 CPF ou CNPJ 

Associação Retiro Velho de Radiodifusão 

20 Enaereço para Corresponaenc1a 

FAZ Retiro Velho, Area Rural - PIEDADE DO RIO GRANDE/MG 

22 Nome do Proprietário 

Associação Retiro Velho de Radiodifusão 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

FAZENDA Retsiro Velho, Area Rural -

25 Município 

PIEDADE DO RIO GRANDE/MG 

28 Ativ idade Tecl}.ica 

01 Geral Tipo/ 02 Geral Tipo 

43 28 V 
03 Geral Tipo 1 04 Geral Tipo 1 05 Geral Tipo 1 06 Geral Tipo 

02. 399.206/0001-61 

21 CEP 

36227-000 

23 CPF ou CNPJ 

02.399.206/0001-61 
~. i~- .· • ~.:!~--;; ·.· . ~- ~ . . ~ 

Mh~ff.'io 1il!; Ccn\r,. . 
CONFtRE Côt~ C t .r:.•r 

26CEP 

1 9 JUN l â36227- DOO 

1 07 Geral Ti ~ 1 08 Geral Tipo 09 Geral T po 1 O Geral Tipo 

,. 

. ~Finalidade V 34 Ent. Classe 35 Quantificação ,,r-·3

4

6 

5

unldade ~ 37 Valor da Obra/Serviço 39 Tipo Contrato 

. 4'3200 ./""' 0086 25,00 , 1 / 1 600.00 
40 Descrição Complementar 

Locar RADCOM ~ 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida p€1a Lei 6496ITT e. na falta de outro documento , 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

7 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

Q pJc-A do lk ~ õ / 7 /11 
LOCAL E f\TA 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, héi. a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CR EA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

PRO~I~ ~J. ,,.--
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- -------1-~-_::.--''--+li-i~""9-'\ .... >'+V-~_..:.__ _______ <r____ ,_ 

bílidade do profissional. J COI\ T ~A;rM TE 

· , .... _, •· ,\:? /: . ,;.-,t·'l:::·--~.c;-:;· --:;:S};'):?:f A:AR"f $.ó~$_ \t,t\_CID:A~Af)_ó$':A ROMP.RÇ)V.ACAQ:D_ô:'"~!;~Aç;A_f{l)i:_N fí~~-~"i" .. ~<ft,;t.;-,2:'.fit-t:~'.~''::{::.;}"-~~)~ú/:·,~~-,: 
42 Data de Pagamento 43 Valor da Taxa de ART 

33.00 
Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 05/07/2011 . 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA VIA DA OBRA/SERVIÇO 



.~~~~·-;-]ClcRREE~AW-M~G;-~~~~~~~~~~~~~-;--~~~~~ 
f{ . $V· )1 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA . . 
\\_ ~ )~ . Av. M;a.res Cabral, ·1600-Fone 31 3299-8700- Fax 31 32!~QUITETUR!- E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS Recibo 

Sacado i l ~ Ow1doria: 0300 28 30 273 . Atendimento: 0800 031 2732 - 7.20 . CEP 30110-001 • Belo Horizonte. Minas Gerais do 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENl-IARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 53 
Sacado 3394:4/005780-0 15/07/2011 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA Número do documento 1..iosso número 

Moeda 1 Ouantidad 0 • 014087 R$ (Real) ___ · _- ___ 1 (X) Valor 
8928

ºº 00008314087892800 . ( ) Valor do documento (·) Dedução 

--~--------------ri=)OUt;:o;;ãCrTs~~3?3 ·~ºº~-h~~~;;;;;;---------J 
Demonstrativo (+)Outros acréscimos 

( ) Valor cobrado 

A~T.NET .. Profi~sional: CARLOS ALBERTO ARAUliJoO~PJiE~c:iA~N~H~A;:;:------J_ _______ _L ________ ~3~3~.o~o~ __ J 
Tipo, Ma_tnz - Numero: 40878928 ·~ • 

\ ATENÇAO: Hão recebrH após a data de vencimento. 

l___ ______ ou;1~II1J1w.00;0~5iJ9~~~.3~9~0~3~219~644"°iiÍí~'J;7,j~_!i~-----;~;;~~~~-r==========~~~~~~~==========:::::;-~ 3:3" 00C TI TD rn 1 Autentica ão Mecânica 

---·-;.:;:..:.:4:::,p;;;;; -- -- -·- - --- -- - ---- --- -- - - ------------- --~.::-_z-:;---

BANCO I 'l'}\U S /A 

.. , * COMPROVANTE DE EMISSAO DE DOCUMENTO DE CREDITO - DOC C 
CONTROLE N. 567991 

DOC N. 567991 
VALOR R$. 600,00 
TARIFA ' RS 13,50 

DATA DE EMISSAO 11.07 . 2011 

FINALIDADE ~REDITO EM CONTA CORRENTE 
* FAVORECIDO * 

CONT A 00000018606 DV 6 
CPF/CNPJ 014.100.089 - 91 BANCO 001 AGENCIA 3-329 

NOME CARLOS ·ALBERTO A PECANHA 
' .. * REMETENTE * 

** 

NOME ANTONIO CARLOS DA SILVA - 57 - AREA RURAL 

ENuERECO FAZ RETIRO VELHO II 

-0 B:Z>u'\!Cü J>TJ\0 SERA c:ZESPONSAVEL PELA DEMORA OU NAO CUMPRIMENTO DA 
'l'EANSFERENCIA POP.. E RRO DE PREENCHIMENTO/INFORMACOES INCORRETAS. 

PREZADO CI.,IEH'I'E, CONFIRA COM ATENCAO OS DADOS AC I MA . 

AU'l' EN'T I CACA O MECAN I C A. •. ..• . • 
. ........... . 

-- -- --------- --- - ---- ----- ---- ----· -- -- -- ------ -- --------- ~-- ----- --------

1 t ..:, "t 
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Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 
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Município 

Piedade do Rio Grande 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

,_ 

Número: 53710.000051/99 Localidade/UF: Piedade do Rio Grande/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

29 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

21S2655 

44W1416 

05/02/20 10 

IBGE (B) 

21S2807 

44W1146 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

2.1 . Endereço do Studio 

Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Prazo: 22/03/201 O Canal : 285 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

4.85 

1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) -· •••• ·· - · •• w. _ h • 

'S.· •' /-.:,· h)&_i~ ... • • ~ h 

-"" . " '· ,.~· ·-...:.. \.. .,,.. - "·· 

Sim 

. .. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ro' n:R. r:: <::Oh~ C r~r:.•r VIÁV 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 1 9 JU' íOIZ Nã< 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. /-u Sin 

....:::=.- ·; .. ... 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Siri 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Não 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído. 

L 

Na apresentação do projeto técnico, a entidade apresentou nova documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" 
do subitem 7.1 da Norma Complementar 01 /2004 (v. fl. 244 dos autos), estando completa a documentação técnica 
inicial exigida. 
** A entidade localiza-se em Zona Rural. 
** Não tem concorrentes a menos de 4 km. 

04/01/2012 . ... ~::te.~ :..~t:Jro L~nto,,_.: 
&!genr;E:iü-,,; - M«itr. : H:i29 (\::~, 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .i~""· _z-q..._c:2_ '? · 
...... "" SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '1»~ J/!,; f;. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~v :.. .._ ' . 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC~ -J0c.. 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051 /99 Localidade/U F: Piedade do Rio Grande/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representanié legal da entidade. de que na ocorrência de interferência tomará a. Não 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07108198? ' b. Não 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar .. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

Sim 

Il i item 6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante , atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7. 1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.1 1) 
!.. .. " '. ~.:.:: ... - .~ ,. 

.. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação propcÍstai.1il,\~~· ir: ( ..... .. . 

Siml 8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu ftffll~~r F.~ 
~f; .. . _ 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora · · 
e ('.r..•r. ! 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica · ART referente à instalação proposta? (nº VII I, tem 6.11lg JU ZOiZ Siml 
1 

) - \ 1 O. / 
_./ 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

_, 
o.o 1 b. Fabricante: -- .... ~ .... .. 

a. Ganho Maximo: Ideal lnd. e Com. de Antenas ltda. e. Modelo: PT 5/8 285 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 16,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <='2.5W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

Eletrónicos Ltda 
, b. Modelo: SP5025 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em re lação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
O texto do documento referente à declaração de interferências causadas pela emissora, enviado na apresentação 

do projeto técnico , encontra-se incorreto (v. fl. 245). O restante do projeto foi encaminhado corretamente (v. fls. 240 e 
251-264). 

Emitido ofício de exigência em 04/01/12, solicitando a declaração ref. ao sub item 12.1, alínea "b", da Norma nº 
1/2011. 

04/01/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051 /99 Localidade/UF: Piedade do Rio Grande/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

**Houve alteração de coordenadas: v. fls. 18/57/219 e 240/244 dos autos. 

[ Letícia Cardoso . 

,-~~~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -6177 

Oficio nº l .2 8 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, b de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
ANTONIO CARLOS DA SILVA 

) Representante Legal da Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Fazenda Retiro Velho -Zona Rural 

.) 

36227-000 Piedade do Rio Grande - MG 

s~~~~ -, ,,(~ ~0~~;.: · -.-·.: : 
Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Proc 

..,. '!1. . . 

~ÍRl~psv 9. 

1,9 JUN ZOrZ 
Senhor Representante Legal, 

~ 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53710.000051/99, na localidade 
de Piedade do Rio Grande / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0033/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax , e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
_.·legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53710.000051/99/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0033/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53710.000051/99 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/ MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que a seguinte 
documentação deve ser apresentada: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-Z3 FASE: 

I. Declaração conforme o disposto no subitem 12. alinea .. ':~,.. da. l/or a nº 
01/2011, ou seja: declaração assinada pelo representante legal da e · da~· ~~eari.do qu , na 

--) ocorrê~ci~ d~ int~rferências ~rejudiciais cau_sadas pela estação, ~~ ~-~i~a as 
transm1ssoes 1med1atamente ate que essas sepm sanadas, sem reJuizo do exerc1c10 das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei , tendo em vista 'fJlllejutfznffesent ção 
do projeto técnico, o texto do documento enviado referente a e ta decíaraçao encont a-se 
incorreto. ~ 

CONCLUSÃO 

,., 
.) . Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da pendência 
descrita. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fo1iuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

lrc/CGRC 



de calam_idade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
< "'olicitaçã'o formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

-~· esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

LETICIA CARDOSO 
Engenheira 

Brasília, 04 de janeiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0033/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

' .. 

r (~f 
Brasília, ,\::J de janeiro de 2012. 

) •i .. 

lrc/53710.000051/99/CGRC 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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A!\EXO 15 - '.\IODELO DE DECLAR-\ÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

' A ANTONIO CARLOS DA SILVA (nome do representante). na qualidade de representante legal 
da ASSOCIACÃO RETIRO VELHO DE RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO 
GRANDE (denominação da requerente). declaro para os dev.idos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essã-s-sejam sanadas; ~ 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

M ! N!8T~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
BR,I\ SfLIA • DF 

PIEDADE DO R10 GRANDE , 19 de --+~-t=F'F-'-F- de 201153000 004299/20·12.SO 
(local e data) SEAPA/SCE 

Endereço para correspondência: FAZENDA RE IR VELHO, na cidade de PIEDADE DO RIO 
GRANDE , Estado ESTADO DE MINAS GERAIS , CEP 36.227 - 000, 
Telefone para contato: 032-9909-6481, 032- 9958- 6476; 

Corre io eletrônico (e-mail): 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nº 01 /2004, deverão se r apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
se r enviada apenas diante da se leção da entidade. 

- formu lário padronizado, dev idamente preenchido. contendo as características técnicas de instalação e de 

operação da estação; s~:~ .": ~~~'.. .. . • ·1 

- .p lan.ta de arruamento em escala compa~ível com ~ área da localidad~ objet~ d ~~~1tf~J::'mita a 
vis ua lização do nome das ruas. onde deverao estar ass111alados o local de 111sta laçao ~·E~ei~tp, co1i1 
indicação das coordenadas geográficas na fo rma GGºMM ' SS'·, o traçado de ircunferência de até um 

quil ômetro de raio , que delimita a á rea abrangida pelo contorno de 91 dB~L, e o local a sed' ga JUlfi~~ff; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora. com a indicação do Nort Verdad~grama de 
irrad iação vertical e especificações técn icas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de po larização 
c ~rc u lar ou elíptica. devem ser apresentadas curvas distintas das componentes ·· 1~taL.e . x~i:t ic~ I dps 
diagramas: 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação do s istema irradiante. 
atende as condições exigidas no item 18.2. 7. l ou estudo específico. conforme determina o item l 8.2. 7. l. I: 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos. o u dec laração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta. ou. se for o caso. declaração de inexistência de aeródromos na localidade: 
- parecer conc!Lísi vo. assinado pelo profis s ional habilitado. atestando que a instalação proposta atende a t odas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mes ma e que o contorno ele 9 l dB~L da emissora não 
fica situado a mai s ele um quil ômet ro de di stància da ante na transmissora em nc:-nhuma d ireção: e 
- an otação clc:- Respo nsabilidade Técnica - ART referentc:- à instalação proposta. 
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REMETENTE: 

A.SSOCIAÇÃO RETIRO VELHO DE RADIO DIFUSÃO D 
FAZENDA RETIRO VELHO S/N 
ZONA RURAL 
PIEDADE 00 RIO GRANDE - MG 
C: E P. 36 .227 -000 

DESTINATÁRIO: 

f\i~INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R 
ED. ANEXO ALA OESTE SALA 300 
BRASÍLIA - DF 
70044-900 

. ................... .. 
st..~ .;.:,· f•0ou~... • · · · · · 
µi(\,~ ~ WTv·• 

COf JrERE coo. e r~·r 

1 9 JUN i01Z 
...-...../' 

• AR PESO I WEIGHT 

D 

il11níliif 

-- . -~-----



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

,,.,,_ . ~ 

'v. ~ "' . Número: 53710.000051 /99 Localidade/UF: Piedade do Rio 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

1 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

) atuto Social (fls.29/35) Ata de Fundação (fls.06) Ata de Eleição (fls.38/39) devidamente registrados . 

• Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls.57 -· . ........... . ... " . ~ 

' .. .. ·· - .. 
'..;J\... ' ·t'fw ~ .. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes reside~~: ç,,,.,~·., . 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? CQN~RE t"'.~ C r.-: ·. 

1fls.57 
• n li Ili .n . ~ 

1) 1 ;J vU 11 4u l 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualqu r modalidade ~ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros ~~s .e 9~ . . i Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de out~rci·a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.57 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.17 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 06/02/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Antônio Carlos da Silva 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

José Benedito Teixeira 
022.222.222-22 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Mauro Teixeira Sobrinho 
003.333.333-33 

Secretário Sim Sim Sim 

Luiz Gonzaga das Chagas 
004.444.444-44 

Tesoureira Sim Sim Sim 
" 

Declaração de sede - fls.57; 
Declarar.ão de vínculo - fls.57· 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051/99 Localidade/UF: Piedade do Rio 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Recolhimento de Taxa - fls.74; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.43 a 45. 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento a Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, o processo 
encontra-se juridicamente regular e instruído. 

~ o relatório. 
A Considera o Su erior. 
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ANATEl 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 04/05/2012 17:35:15 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

Piedade do Rio Grande 

Usuário: - Data: 04/05/2012 

Município: Piedade do Rio Grande 

Canal 

285 

Hora: 17:35:15 

Freqüência 

104,9 

~:b· ·(;;.' F'úc.:.1:.... : ' .. 
M'1i~lêrio 00!: Cr,m.r .. 

COtiíERE Cl)J. C r::•r 

1 9 JUN í01Z 
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http://sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp ?hd... 0410512012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051 /99 Localidade/UF: Piedade do Rio Grande/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

21S2655 

44W1416 

IBGE (B) 

21S2807 

44W1146 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

2.1. Endereço do Studio 

Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Frontei ra? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Fazenda Retiro Velho - Zona Rural 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

StF 

4.85 

1 
Sim 

VIÁVEL 
...... ... 

" 

:.;.;,· ,.~ ~.r : · Não .... .. . . 
·~ . ,.. -- .. -- . 

COt#f.'fRE r. ~ r, ('l':•rsim 

1 9 ' UN tOIZ Sim 

~ 

··..: .. ... . Não 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído: 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (v. fl. 244 dos autos). 
**A entidade localiza-se em Zona Rural . 
** Não tem concorrentes a menos de 4 km. 

04/05/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,..<\:.: ..,..,28tt' '<·1~: · 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO :· . .. . . ·~: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ·~~i..,._iu:·,:r.. . : __ · ~1 

, - - • ...4~~ ~;."" 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RA~COfy'I ~;~. 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000051 /99 Localidade/U F: Piedade do Rio Grande/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RAD!OD!FUS.Ã.O DE PIEDADE DO R!O GRANDE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07108198? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especifi cações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circu lar ou eliptica , devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irrad iante, atende as cond ições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico , conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

insta lação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo , assinado pelo profissional habi litado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9 . Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº VII I, item 6.11) Sim -· .. ' .. , .. ~ ... . .. .. 
' .. . 

10. 
31:•' · •!'- r ~'e ~····. l Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? ;.,\in:!t~') .l;t!. v~· · Sim 

a. Ganho Maximo; o.o 1 b. Fabricante: Ideal lnd. e Com. de Antenas Ltda. e. Modelo: PT 5/8 285 CC"·'fl~~L 1:.()• e r·.-:•' : 
l , 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 16,0 
1 ,.i ,n 1? Sim ' 1 a 1 - -J i 12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? /' 

Sim 
1 

13. O transmissor está certificado? Sim 1 
Auad Correa Equipamentos 1 b. Modelo: 1 e. Categoria: ~ifi~~do: 

.• 

a. Fabricante: 
Eletrônicos Ltda 

SP5025 2H 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técn ica , o processo encontra-se instruído. 
Em resposta ao Ofício nº 128/2012, a entidade apresentou documentação ref. à alínea "b" do subitem 12.1 da 

Norma Complementar 01 /2004. Como essa documentação foi encaminhada corretamente e o restante do projeto 
havia sido apresentado anteriormente conforme essa Norma, pôde ser considerado completo o projeto técnico (v. fls. 
240, 251 -264 e 275 dos autos). 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls . 18/57/219 e 240/244 dos autos . 

.! .~- •f! ~ ,rf .p '/1/.[fa- . â/./ ~. ~Pi:Url- . 
.. •. :..>'~"'~::...··:;~, 11 .. ~ J-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1410/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n ° 5 3 71O.0000 51 /99 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais, protocolizado 
em 18/01/1999. 

ANÁLISE 

2. A Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, inscrita 
no CNPJ sob o número 02.399.206/0001-61, com sede à Fazenda Retiro Velho - Zona Rural, 
no município de Piedade do Rio Grande, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 11 /0111999, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de ,di:odira3ãe ·Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/0611998. ;;,~.~ :~r~. · . 

COHF'ERE r,().I r; '"~'r 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como req rente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficia da 1V9-i~N -i0l2 · 0.U. de 
051021201 O, com prazo final em 061051201 O que contempla a localida e onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ~ 

- ·;. ·· ~ ·· · ·~. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615 , de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01 /2004, de 26/01/2004. ~ 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos ~· 

1 
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seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Fazenda Retiro Velho - Zona Rural, no Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas 
Gerais, de coordenadas geográficas em 21 º27'00"S de latitude e 44º14'00"W de longitude. Esse 
endereço foi aferido, antes mesmo da primeira análise, mediante declaração datada de 
04/03/2010, conforme fl. 57 dos autos, tendo sido mantidas as coordenadas anteriormente 
informadas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 127, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subi tem 7 .1 alíneas "c'', "o" da 
Norma Complementar nº 01/2004, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos J 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e alíneas da 
citada Norma (fls. 134 a 276). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 240, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, conforme observa-se 
na folha 281. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale ressaltar que, na 
apresentação do projeto técnico, a entidade aferiu suas coordenadas e seu endereço, o que foi 
objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novtis ºdadós, tohtorme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à fl. 271 dos autos. ( 1 

. 1 .: 

10. , Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais esp~cificamente no intervalo de folhas O 1 a 281, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. .estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 0112004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maionfütde·eirracionafülade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

LHMBR/53710.000051/99/CGRC 
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Complementar nº 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11 . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio 
Grande; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Antônio Carlos da Silva Presidente 
José Benedito Teixeira Vice Presidente 
Mauro Teixeira Sobrinho Secretário 
Luiz Gonzaga das Chagas Tesoureira 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Fazenda Retiro Velho -
Zona Rural, Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Fazenda Retiro Velho - Zona Rural, Município 
de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante 
44°14'16"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 281 , bem como no "Formulári 
fl. 240, e que se referem à localização da estação. 

St~· . ,~·~&a;:~ · ... ·· · 
~~~'~e lati e e 
êO~b~ft~ áil}\hális de 

de I1f~11fflf9ffi1 Técn cas" 

~ 1 

. j -
CONCLUSAO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, .i.i_ de ~e 2012. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analista \ Chefe de Serviço 

LHMBR/53 71 O .000051/99/CGRC 
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Brasília, j i. de ~ de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, .l.l. de ~ de 2012. 

VILMA D FÁTIMA AL 
Coordenadora e Serviço de Rad odifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

asília I S de vw;;.)o 
' 

de 2012. 

··' OCTA APIERANTI 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

LHMBR/53710.000051199/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA 1\ EXECUÇÃO DO SERVI~ l'_J 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA '.6' -

MUNICIPIO: Piedade do Rio Grande JUF:MG 

SELECIONADA: Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande 
Nº DO PROCESSO: 53710.000051/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

J SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

; Se.~ .,;;.· ~0~~i;.~: . :'' -. 
l.Ai1i~ffi:".ç I~ ~ 

CONFERE CÔI'- O rr:·~ 
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inistério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : PROCESSO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número : 

53710.000051/1999-87 

7 

21/1 1/2003 

14:07:39 

Data: 14/0I/1999 

Código Class. Arquivo : 333 

UF : MINAS GERAIS 

Procedência : ASSOCiACAO RETIRO VELHO RADlODIFUSAO DE PIEDADE R GRANDE 

Solicitante : 

- esumo do Assunto : 

RADCOM 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOClACAO RETIRO VELHO RADlODIFUSAO DE PIEDADE R GRANDE 

Antecedentes : 

Para: fl. ~ -
'). í - ~ °" '"' Sr> .. \/'\ <--

Para o obséquio de: ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

( ) Examinar e Informar ( ) Dar Parecer 

( ) Responder () _____ _ 
( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar . .. ......... .. ·· -. . . 
St~ ~> f\it.i..IV. ' ". ·; 
Mir>;~ri"' d<» Vtrtl\r 

r. i ·!:"'· Favor Providenciar até : / / --------

Observações : 

Data:~/ 

Assinatura : 

\ 1 
Data : 18/05/2012 2\52:51PM \ Emitido Pº" DENJLSE LUJZ DOS SANTOS Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN IÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 968/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53710 .000051/1999 . 
INTERESSADO: Associação Ret iro Ve lho Rad iodifusão de Piedade do Rio Grande. 
ASSUNTO : Requerimento sol icitando autorização para explorar o serviço de 
rad iodifusão comunitária no Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas 
Gerais . A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido . 

1 - Exploração de Serviço de Radiod ifusão 
Comun itária, no Mun icípio de Piedade do 
Rio Grande, Estado de Minas Gerais. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais . 
Ili - Pelo deferimento do ped ido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Piedade do 
de Minas Gerais . 

·· ·--··- · .. ~ .... ....... ,.. ..:!. · ·~. 

se;.- .:;:.;· F'tfdU~· '· ' .. ~,. :·,. . 
Min~ter.o i~ C:imi.11>-. . 

CONFERE C~ O rr.·.•r. 
ica submeteu ao 
ara fi~e9ij'1 ~fJ .po 

io Grande, 'B~!'d o 
~ 

2. Conforme constou da Nota Técn ica nº 1410/201 · iDEOC/SCE~ 
MC, fls . 282/283, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
f inal para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de 
maio de 2010. De aco rdo com o documento de fl . 23, o requerimento da entidade 
fo i protocolado no dia 17/03/2010 , sendo, portanto , tempest ivo. 

3 . Juntamente com o requerimento para auto rização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trou xe para os autos a 
at a de fundação (fl . 36) e a ata de ele ição de sua direto ria (fls. 38/40), devidamente 
registradas no cartório competente, no dia 03/12/1996. 

4. No Artigo 14 do Estatuto Soc ial de fls . 29/35, há prev isão de 
institu ição de consel ho comunitário, conforme precon iza o art . 8º da Le i 
9.612/1998 . 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decret o nº 2615/98, 
que aprovou o regu lamento do serviço de radiodifusão comunitária , bem como ao 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do aviso de 
hab il itação que contemplou a loca lidade, a interessada apresentou , junto ao poder 
concedente, ped ido de ha bi litação pa ra a prestação do serviço de radiod ifusa o 
comun itá ria , juntando alguns documentos. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise do ~ •- i,-~ J 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a ·;~ ..... J).. ~~ 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comun itária . • L.~,; ·· -if 
na localidade onde se encontra estabelecida . 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes cert idões criminais dos seus dirigentes assoc iativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 189/214 e 220/232). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 186). 

8 . Por meio da Nota Técnica nº 1410/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fl. 
282/283, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica , manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9 . Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.Q 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n.Q 9.612 , 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comun itária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n2 1/2004, aprovada pela Portaria n.Q 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue . 

12 . A requerente fo i a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota técnica 
nº 1410/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 282/283. st_·-~ ·· ··:·-· .. ,. .... . 

. .. . .r;: F't.Jittl:... : ' . : . ;:· ·1 
13. Foram juntados aos autos os atos o~i~~. ~ntjdade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição d ~O{#i~fifé'~~ ~~ c~mo o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natu eza jurídica de enFidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da L i nº ~9iJJUNl~fl art. ;11 do 
Regulamento do Serviço de Rad iodifusão Comunitária a rovado ~o 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações responsab ilidade fi ~madas 
por seus dirigentes, as manifest ações de apoio da re =--'!va·· comunidadet entre 
instituições e pessoas juríd icas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica nº 
1410/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.282/283 . 

15 . Em re lação as ex igências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
1/2004, conforme demonstrado pe lo Relatório Final da Secretaria de Serviços d 
Comunicação Eletrôn ica . 

16 . Ainda fo ram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigente 
da entida de, através da5' qua k se denota que em face deles não ex iste nenhum 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução o 
serviço de rad iodifusão comunitária, e através de pesquisa rea li zada no sistema 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerc 
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real ização pe la entidade de serviço de rad iodifusão clandestina, sendo atestada a~~ ,!..' 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando ·~ JL . j» 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta . 'C0 - <J: 

Consultoria Juríd ica (fls. 189/214, 220/232 e 196/204). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente mun ido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a leg islação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
prece itos do art . 6Q, parágrafo ún ico, da Lei n~ 9.612, de 1998 . 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
ap reciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos lega is, com fulcro no § 3Q do art . 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil . 

19 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia­
Geral da Un ião, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnam pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação EI tr nica 
para prosseguimento . 

20 . Este é o Parecer que submeto à consideração superior. 

Brasília , ~'1 de~ de 2 112 . 

~~ CM . ~aà 
SOCORRO \~~~~~~~"'AXIMIANO LEONARDO 

M vogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 1 

)t:. " . . ··;.:; ,.0;;:..1~ . 
t.4 .... ·:.~~· ' .. !.t:.:· ( ~·· .... ..... 

1 9 JUN ZO 'IZ 
~ 

\...;:::. --== . 

1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N2 4239/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53710.000051/1999 . 
INTERESSADO: Assoc iação Reti ro Velho Radiodifusão de Piedade do Rio Grande . 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Moreno, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 968/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

apreciação pelo Senhor Consultor 

juríd ico . 

Brasília , Z5 de \IV\.qd) 2012 

Coo rdenador-Geral de 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CO NSULTORIA-GERAL DA UN IÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 4240/2012/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53710 .000051/1999 . 
INTERESSADO: Associação Retiro Velho Rad iodifusão de Piedade do Rio Grande. 
ASSUNTO: Requeriment o so lici t ando auto rização pa ra explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pe lo deferimento 
do pedido . 

Aprovo o DESPACHO nº 4239/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assu ntos Juríd icos de Comunicação 
Eletrônica , que aprovou o PARECER nº 968/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrôn ica 
pa ra a t omada das provid ências cabíveis . 

Brasília, 50 de ~ de 2012 . 

, í/;6~ 
O~É Fift.VIO BIANCHI 

g:orfsu ltor Juríd ico 
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PORTARIA Nº 278 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do aii. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
537 10.000051 /99, resolve: 

Aii. 1 º Outorgar autorização à Associação Retiro Velho Radiodifusão de Piedade 
do Rio Grande, com sede na Fazenda Retiro Velho - Zona Rural , Município de Piedade do Rio 
Grande, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiai1te localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21 ° 26' 55" S e longitude em 44º 14' 16" W, 
uti 1 izando a frequência de 104, 9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Po1iaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ .~U7 
PAULO BERNARDO SI~A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 278, de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO DE 
RADIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de PIEDADE DO RIO GRANDE/ MG, consoante com o disposto 
no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nº 53710.00005111999, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

Brasília, Jo2-- de junho de 2011. 

VILMA DE ÁTIMA AL 
Coordenadora de Serviço de RaCliodifusão Comunitária 

Substituta 

BPGM/CGRC 



., De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
. _: para as providências. 
(. L .•. 
d -,. 

.~ 

\.. ' ,-: '""' 
~ . ... . 

""'· • r 

BPGM/CGRC 

Brasília, /t! de junho de 2011. 

JAVIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 24 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Brasília, llde julho de2012. 

J Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00208 2012 / 
- 53000.040496/2009 

MC 00209 2012 / 
- 53710.000051/1999 

MC 00210 2012 
- 53000.058056/2006 

MC 00211 2012 / 
- 53000.047226/2010 

MC 00212 2012 / 
- 53000.054912/2010 

MC 00213 2012 / 
- 53000.037255/2007 

MC 00214 2012 
- 53000.044704/2007 

MC 00215 2012 
- 53000.027297/2011 

MC 00216 2012 
- 53000.046793/2007 

9 vo\. 

~ vo 1. 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATJVOS-208-216-2012/GBS 

fírwku~ --fov 
P~RO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

.,, 
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